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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1409 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Exonera Secretária Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.005.000001/2021-75, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º  Fica exonerada  Rosemara de Oliveira Santos - matrícula 23.100-2, a partir de 01 de novembro de 2024, da função de Secretária 
Municipal Trabalho, Emprego e Renda, código DS01C, pertencente ao Plano de Cargos e Carreiras da Administração Direta do Município de 
Londrina. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de outubro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo. 
 
DECRETO Nº 1413 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024; Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.620/2023 - LDO/2024, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1030 
Readequação da estrutura física e de 
equipamentos dos serviços de limpeza e 
manutenção de áreas públicas e particulares 

2024 100% 600.000,00 100% 0,00 

1034 
Readequação da estrutura física e de 
equipamentos dos serviços de coleta e 
destinação final dos resíduos domiciliares 

2024 100% 883.000,00 100% 574.989,50 

2058 
Remuneração da CMTU pelos serviços de 
administração e gerenciamento do FUL - 
Resíduos sólidos 

2024 100% 5.234.978,59 100% 6.067.489,09 

2060 Manutenção das atividades de gerenciamento, 
planejamento e fiscalização do trânsito 2024 100% 30.301.000,00 100% 30.901.000,00 

2063 Manutenção e ampliação da limpeza dos 
Terminais Urbanos e Distritais 2024 100% 3.443.000,00 100% 3.893.000,00 

2065 
Manutenção das atividades de gerenciamento, 
planejamento e fiscalização do sistema de 
transporte público coletivo 

2024 100% 6.144.000,00 100% 6.544.000,00 
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Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados), conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.283.510,50 (dois milhões, duzentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e dez reais e cinquenta centavos), junto à Fundo de Urbanbização de Londrina, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.04.122.0021.2.058 3.3.90.39 511 309.010,50 

50010.04.122.0021.2.058 3.3.90.39 001 524.500,00 

50010.15.451.0022.2.060 3.3.90.39 001* 600.000,00 

50010.15.453.0023.2.063 3.3.90.39 001 450.000,00 

50010.15.453.0023.2.065 3.3.90.39 001 400.000,00 

TOTAL 2.283.510,50 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.04.122.0021.2.058 3.3.90.92 511 1.000,00 

50010.15.452.0021.1.030 4.4.90.52 001 600.000,00 

50010.15.452.0021.2.062 3.3.90.39 001 1.250.000,00 

50010.15.452.0021.2.062 3.3.90.30 001 124.500,00 

50010.18.451.0021.1.034 4.4.90.30 511 1.000,00 

50010.18.451.0021.1.034 4.4.90.36 511 1.000,00 

50010.18.451.0021.1.034 4.4.90.39 511 1.000,00 

50010.18.451.0021.1.034 4.4.90.52 511 305.010,50 

TOTAL 2.283.510,50 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1414 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 684 - Contrato de Repasse nº 935609/2022 - MDR / 
Caixa - Projetos de Habitação de Interesse Social, conforme a seguir especificada: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 3 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 

Código Fonte de 
Recursos Especificação Previsão Inicial (1) Previsão de 

Arrecadação (2) 
Provável Excesso de 

Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.56.00 684 

RENDIMENTOS - 
CONTRATO DE 
REPASSE Nº 
935609/2022 - MDR / 
CAIXA - PROJETOS 
DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 

0,00 9.500,00 9.500,00 

TOTAL 0,00 9.500,00 9.500,00 
(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 
(2) Previsão de Arrecadação; 
(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 684 - Contrato de 
Repasse nº 935609/2022 - MDR / Caixa - Projetos de Habitação de Interesse Social, conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 684* 9.500,00 
TOTAL 9.500,00 
* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.   

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo 
de Despesa 

Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

06 173 684 Novembro 0,00 9.500,00 9.500,00 
TOTAL 0,00 9.500,00 9.500,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1415 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), junto à Fundação 
de Esportes de Londrina - FEL/ Coordenação Geral - FEL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.47 001 10.000,00 
49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.92 001 2.000,00 
49010.28.846.0000.0.013 3.3.90.91 8080 3.000,00 
TOTAL 15.000,00 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.39 8080 3.000,00 
49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.40 001 12.000,00 
TOTAL 15.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 196.145,10 (cento e noventa e seis mil, cento e quarenta e cinco reais e dez 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

49 10 001 Novembro 171.000,00 196.145,10 367.145,10 

Total 171.000,00 196.145,10 367.145,10 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Dedução Atual 

49 10 001 Agosto 223.122,39 109,17 223.013,22 
49 10 001 Setembro 329.917,51 72.059,16 257.858,35 
49 10 001 Outubro 328.695,97 123.976,77 204.719,20 
Total 881.735,87 196.145,10 685.590,77 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1416 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
   

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 15.866,36 (quinze mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 684 15.866,36 
TOTAL 15.866,36 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 15.866,36 (quinze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 173 684 Novembro 9.500,00 15.866,36 25.366,36 

Total 9.500,00 15.866,36 25.366,36 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1417 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui fonte de recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários 
(Livres), conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 26.003.343,01 (vinte e 
seis milhões, três mil, trezentos e quarenta e três reais e um centavo), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a 
seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.28.846.0000.0.003 3.1.90.91 000* 5.840.105,27 
06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.91 000* 19.056.110,92 
06020.28.846.0000.0.003 4.4.90.91 000* 1.107.126,82 
TOTAL 26.003.343,01 
* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 39.903.343,01 (trinta e nove milhões, novecentos e três mil, trezentos e quarenta 
e três reais e um centavo), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 160 006 Novembro 117.000,00 13.900.000,00 14.017.000,00 

06 172 000 Novembro 0 26.003.343,01 26.003.343,01 

Total 117.000,00 39.903.343,01 40.020.343,01 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 13.900.000,00 (treze milhões e novecentos mil reais) 
da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Dedução Atual 

06 160 006 Janeiro 282.000,00 282.000,00 0,00 
06 160 006 Fevereiro 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Março 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Abril 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Maio 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Junho 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Julho 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Agosto 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Setembro 116.000,00 116.000,00 0,00 
06 160 006 Outubro 117.000,00 117.000,00 0,00 
06 160 006 Dezembro 17.076.000,00 12.573.000,00 4.503.000,00 
Total 18.403.000,00 13.900.000,00 4.503.000,00 
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Art. 65º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1418 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam reestimadas, na Classificação das Receitas Patrimonial, de Transferências Correntes e de Outras Receitas Correntes, as Fontes de 
Recursos 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e 1051 - Transferências provenientes do Governo Federal - 
Vencimentos ACS e ACE, conforme a seguir especificada: 
  

Código Fonte de 
Recursos Especificação Previsão Inicial 

(1) 
Previsão de 

Atualizada (2) 
Previsão de 

Arrecadação(2) 
Provável 

Excesso de 
Arrecadação 

(4) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.03.00 1051 

RENDIMENTOS - 
TRANSFERÊNCIAS 
DA UNIÃO - 
VENCIMENTOS 
ACS / ACE - FONTE 
1051 

217.000,00 217.000,00 217.000,00 0,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.55.00 496 

RENDIMENTOS - 
TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS DO 
SUS - ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

4.647.000,00 5.764.948,35 6.156.639,39 391.691,04 

1.7.1.3.50.1.1.01.02.00.00.00 1051 

TRANSFERÊNCIAS 
DA UNIÃO - 
VENCIMENTOS 
AGENTES 
COMUNITÁRIOS 
DA SAÚDE - ACS - 
FONTE 1051 

8.015.000,00 8.015.000,00 8.657.739,38 642.739,38 

1.7.1.3.50.2.1.01.01.00.00.00 496 
TRANSFERÊNCIA 
DA UNIÃO - 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

308.500.000,00 373.007.524,93 376.641.956,30 3.634.431,37 

1.7.1.3.50.2.1.01.04.00.00.00 496 
EMENDAS DE 
COMISSÃO - 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

0,00 13.086.726,00 15.267.847,00 2.181.121,00 

1.7.1.3.50.3.1.01.02.00.00.00 1051 

TRANSFERÊNCIAS 
DA UNIÃO - 
VENCIMENTOS 
AGENTES DE 
COMBATES ÀS 
ENDEMIAS - ACE 

6.250.000,00 6.250.000,00 8.447.203,69 2.197.203,69 
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1.7.1.3.50.3.1.01.03.00.00.00 1051 

TRANSFERÊNCIA 
DA UNIÃO - 
VENCIMENTOS 
AGENTES 
COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE - ACS - 
FONTE 1051 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00 496 
TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS DO 
SUS - SENTENÇAS 
JUDICIAIS - FONTE 
496 

0,00 15.158.900,21 30.955.957,52 15.797.057,31 

1.9.1.1.01.0.1.16.00.00.00.00 496 
MULTAS - 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 

1.9.1.1.09.0.1.14.00.00.00.00 496 

MULTAS E JUROS 
PREVISTOS EM 
CONTRATOS - 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 

1.9.2.2.50.0.1.04.00.00.00.00 496 

RESTITUIÇÕES 
POR 
PAGAMENTOS 
INDEVIDOS - 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 

1.9.9.9.99.2.1.18.00.00.00.00 496 

OUTRAS 
RECEITAS 
CORRENTES - 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

1.000,00 1.000,00 31.000,00 30.000,00 

TOTAL 327.633.000,00 421.504.099,49 446.378.343,28 24.874.243,79 
(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 22 de dezembro de 2023; 
(2) Previsão Atualizada; 
(3) Previsão Arrecadação; 
(4)Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Atualizada). 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 24.800.000,00 (vinte 
e quatro milhões e oitocentos mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir 
especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
42010.10.301.0016.6.036 3.1.90.11 1051 640.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.3.72.34 496 2.000.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 496 20.000.000,00 
42010.10.305.0016.6.037 3.1.90.11 1051 2.160.000,00 
TOTAL 24.800.000,00 
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Art. 3º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 70 1051 Novembro 439.000,00 2.800.000,00 3.239.000,00 

42 150 496 Novembro 10.292.000,00 22.000.000,00 32.292.000,00 

Total 10.731.000,00 24.800.000,00 35.531.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1419 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), junto à Chefia de 
Gabinete, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02010.04.122.0002.2.003 3.3.90.92 000 100.000,00 
TOTAL 100.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

05020.16.482.0025.5.002 3.3.90.48 000 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

02 20 000 Novembro 10.000,00 100.000,00 110.000,00 

Total 10.000,00 100.000,00 110.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo 
de Despesa 

Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Dedução Atual 

05 105 000 Maio 85.000,00 85.000,00 0,00 
05 105 000 Junho 48.000,00 15.000,00 33.000,00 
Total 133.000,00 100.000,00 33.000,00 
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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1421 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta substituição do Secretário Municipal do Ambiente, em virtude de férias. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica designada Maria Silvia Cebulski - matrícula nº 14.229-8, para responder pela Secretaria Municipal do Ambiente, no período de 18 de 
novembro a 07 de dezembro de 2024, em substituição ao titular da pasta, Andre Shindy Chen, por motivo de férias. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 04 de novembro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo.  
 
DECRETO Nº 1422 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Estabelecer e fixar diretrizes gerais para a autuação e tramitação eletrônica do tipo de processo "SMRH: Solicitação de Licença Prêmio 
Integral por Motivo de Saúde", no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.008.195712/2024-31, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º. Fica implantado o tipo processual SEI "SMRH: Solicitação de Licença Prêmio Integral por Motivo de Saúde", no Município de Londrina/PR. 
Parágrafo Único. O tipo processual será autuado, em regra, com nível de acesso Restrito. 
 
Art. 2º. O usuário deverá realizar o peticionamento através da rede mundial de computadores (internet) . 
 
§ 1º. Para a realização do peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o(a) requerente deverá realizar prévio Cadastro e 
Credenciamento no sistema, conforme Instrução Normativa SMGP-DGIAP nº 1, de 08 de maio de 2018. 
§ 2º. Na realização do peticionamento intercorrente através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o Contribuinte deverá anexar ao processo 
preferencialmente documentos em formato eletrônico PDF/A. 
 
Art. 3º. A partir da vigência deste decreto, as solicitações de "Licença Prêmio Integral por Motivo de Saúde", dar-se-ão exclusivamente através deste 
tipo processual e via Sistema Eletrônico de Informações SEI, nos termos do Decreto Municipal nº 1.525, de 15 dezembro de 2017. 
 
§ 1º. Os procedimentos a serem observados no âmbito do processo eletrônico deverão constar obrigatoriamente na Base de Conhecimento do 
Sistema Eletrônico de Informações SEI. 
§ 2º. A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Pública, providenciará a capacitação dos 
servidores envolvidos na análise das solicitações caso necessário. 
 
Art. 4º. Os processos serão analisados e devidamente respondidos pela unidade competente. 
 
Art. 5º. Caso o solicitante não seja o interessado, far-se-á necessária a juntada de procuração outorgando-lhe os poderes específicos devidos. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Juliana Guimarães 
Cornélio Rodrigues - Secretária de Gestão Pública, Julliana Faggion Bellusci - Secretária de Recursos Humanos. 
 
DECRETO Nº 1423 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui Fonte de Recursos na Receita Prevista e Despesa; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Transferências Correntes, a Fonte de Recursos 1048 - Termo de 
Compromisso / SME, conforme a seguir especificada: 
  

Código Fonte de 
Recursos Especificação Previsão 

Inicial (1) 
Previsão de 

Arrecadação (2) 
Provável Excesso 
de Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.73.00 
1048 

Rendimentos - Termo 
de Compromisso / 
SME 

0,00 3.000,00 3.000,00 

1.7.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00 Termo de 
Compromisso / SME 0.00 2.307.863,82 2.307.863,82 

TOTAL 0,00 2.310.864,00 2.310.864,00 
(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 
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Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 1048 - Termo de 
Compromisso / SME, conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 2.310.863,82 (dois 
milhões, trezentos e dez mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), junto à Secretaria Municipal do Educação / Coordenação 
Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.006 4.4.90.51 1048 659.771,80 
22010.12.365.0006.5.007 4.4.90.51 1048 1.651.092,02 
TOTAL 2.310.863,82 
* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.310.863,82 (dois milhões, trezentos e dez mil, oitocentos e sessenta e três reais 
e oitenta e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 561 1048 Novembro 0,00 2.310.863,82 2.310.863,82 

Total 0,00 2.310.863,82 2.310.863,82 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1424 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária da Secretária Municipal de Recursos Humanos. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.009.184698/2024-31, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada Marcelle Diorio de Souza, matrícula nº 14.125-9, para responder pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no período 
de 16/12/2024 a 20/12/2024, em substituição à titular da pasta, Julliana Faggion Bellusci, em virtude de desconto em férias. 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
  
Londrina, 05 de novembro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo. 
 
DECRETO Nº 1425 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Diretor Executivo do PROCON-LD. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.004.187159/2024-01, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designado Bruno Lopes Sebastião, matrícula nº 15.854-2, para responder pelo PROCON-LD, no período de 17 de outubro de 2024 a 18 
de outubro de 2024 como Diretor Executivo do PROCON em substituição à Thiago Mota Romero, matrícula nº 23.022-7. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 05 de novembro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo. 
 
DECRETO Nº 1426 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 
1ºB), conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.631,67 (um mil, 
seiscentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.47 512* 1.631,67 
TOTAL 1.631,67 
* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.631,67 (um mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
06 174 512 Novembro 0,00 1.631,67 1.631,67 
Total 0,00 1.631,67 1.631,67 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1427 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 419.618,22 (quatrocentos e dezenove mil, 
seiscentos e dezoito reais e vinte e dois centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.016 4.4.50.42 000 419.618,22 
TOTAL 419.618,22 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.50.43 000 419.618,22 

TOTAL 419.618,22 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1428 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
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DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), junto ao Instituto de 
Desenvolvimento de Londrina - CODEL / Coordenação Geral - CODEL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.28.846.0000.0.012 3.3.90.91 001 3.000,00 
TOTAL 3.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48020.19.573.0019.2.056 3.3.90.39 001 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 1438 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários 
(Livres), conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
22010.12.365.0006.6.008 3.3.50.43 000 6.727.600,00 
22010.12.367.0006.6.010 3.3.50.43 000* 272.400,00 
TOTAL 7.000.000,00 
* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 15 e 17, da Lei nº 13.721, de 21 
de dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
42010.10.302.0016.5.021 4.4.90.51 303 1.700.000,00 
42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.11 303 3.080.000,00 
42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 303 1.420.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 303 800.000,00 
TOTAL 7.000.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 490 000 Novembro 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 

Total 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 
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Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 
de Despesa 

Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 20 303 Novembro 33.623.000,00 3.080.000,00 30.543.000,00 

42 110 303 Abril 5.403.000,00 1.501.493,70 3.901.506,30 

42 110 303 Maio 2.507.000,00 1.504.200,00 1.002.800,00 

42 110 303 Setembro 2.557.244,85 914.306,30 1.642.938,55 

Total 44.090.244,85 7.000.000,00 37.090.244,85 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 07 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva – Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena - Secretário de Governo, Marcelo 
Baldassarre Cortez – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 

AVISOS 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE/SMGP-0022/2024. 
  
O Município de Londrina torna público que fará realizar, às 13:00 horas do dia 06 de Janeiro do ano de 2025, na 
Plataforma COMPRASNET, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica,  sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de Medida Prazo de Execução (dias) 

 Sede do Município   Infraestrutura urbana   3.281,22 m² 180 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Londrina e na plataforma COMPRASNET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação - Telefone (43) 3372-4284 - E-mail licita@londrina.pr.gov.br e por meio da 
plataforma. 
  
Londrina, 06 de Novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE/SMGP-0023/2024. 
  
O Município de Londrina torna público que fará realizar, às 13:00 horas do dia 06 de Janeiro do ano de 2025, na 
Plataforma COMPRASNET, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica,  sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de Medida Prazo de Execução (dias) 

 Sede do Município   Pavimentação em CBUQ   6.628,83 m² 240 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Londrina e na plataforma COMPRASNET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação - Telefone (43) 3372-4412 - E-mail licita@londrina.pr.gov.br e por meio da 
plataforma. 
  
Londrina, 06 de Novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CE/SMGP-0024/2024, objeto: Contratação, sob regime de 
empreitada global tipo menor preço, para a execução da finalização das obras do restauro da edificação do Museu de Arte de Londrina. Valor máximo 
da licitação: R$ 1.750.935,15. O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43) 3372-4284 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 06 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PGE/SMGP-0228/2024, objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandados Judiciais.. Valor máximo da licitação: R$ 11.929,50. O edital poderá ser obtido através 
do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4412 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. 
Londrina, 06 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº /SMGP-0025/2024, objeto: 
Contratação de Projetos Completos para a reconstrução de obras de transposição na Estrada da Pedreira no município de Londrina/PR, de acordo 
com planilhas, memorial descritivo e especificações técnicas fornecidas. Valor máximo da licitação: R$ 160.018,75 (cento e sessenta mil dezoito reais 
e setenta e cinco centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43) 3372-4284 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 06 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
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TERMOS 
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0053/2024 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LONDRINA E 
A MICRON GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
  
O MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Duque de Caxias n.º 635, Londrina-
PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.771.477/0001-70, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gestão Pública, Juliana Guimarães 
Cornélio Rodrigues, residente e domiciliado nesta cidade, conforme Decreto Municipal nº 1666/2018, doravante denominado MUNICÍPIO, celebra o 
presente Termo de Apostilamento, nas seguintes cláusulas e condições: 
  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
1.1. Fica reajustada a presente Ata de Registro de Preços em decorrência da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA no período de 09/2023 a 08/2024, incidindo sobre o saldo remanescente a partir de 02/08/2024; 
 

Lote Item 
Cód. 
Prod. 

Descrição Produtos Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 
Atual 

Valor 
Índice 

% índice 
Valor Unitário 

Reajustado 
Valor Total 
Reajustado 

1 1 38810 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALADO À VÁCUO - 500GR 

17.842 PC 10,3000 1,042376 4,2376000% 10,73 191.444,66 

2 1 38810 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALADO À VÁCUO - 500GR 

5.947 PC 10,3000 1,042376 4,2376000% 10,73 63.811,31 

TOTAL REAJUSTADO 255.255,97 

  
1.2 Caso o valor da ata de registro de preços seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente e imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do valor da ata de registro de preços, a data-base para o próximo reajuste contratual 
passará a ser a data da solicitação do reequilíbrio concedido. 
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO 
2.1. O presente termo de apostilamento fundamenta-se nas informações, despachos e autorizações constantes no SEI nº 19.008.178653/2024-

37, que ficam fazendo parte deste aditamento como se nele estivessem transcritos. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As dotações orçamentárias do presente apostilamento:  
3.2. 14116136, 14117635, 14119040, 14120261, 14120291, 14120421, 14120583, 14121112, 14121883, 14121895, 14121950, 14124819, 14

124919, 14126313, 14127350, 14138009, 14142256, 14148602 e 14153309. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na Ata de Registro de Preços original e demais aditamentos. 
4.2. Para plena eficácia jurídica, o CONTRATANTE, assina eletronicamente o presente Termo de Apostilamento, via sistema SEI, para que 

produza seus regulares efeitos. 
 
Londrina, 6 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 
MODALIDADE PG/SMGP Nº 0121/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº PAL/SMGP- 0242/2023 
 
Considerando o Termo de Instauração Procedimental n.º 48/2024, publicado no Jornal Oficial do Município Nº 5327, página 16, em 21 de outubro de 
2024, para o qual não houve manifestação contrária, CANCELO o item 1, BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 MCG/DOSE SPRAY ORAL, ARP 
0194/2023 12710701 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PG/SMGP Nº 0121/2023, cujo objeto é Registro de Preços para 
eventual e futuro fornecimento de medicamentos constantes na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais), conforme 
fundamentação e decisão constantes do respectivo processo. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da 
lei, para que surtam seus efeitos legais. 
   
Londrina,05 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 

COMUNICADO 
 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO Nº 29/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0143/2024 - REPUBLICAÇÃO 
ACESSO COMPRASGOV Nº 99143/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. PAL/SMGP-0079/2024 
  
Comunicamos a SUSPENSÃO, por prazo indeterminado, da abertura da licitação referente ao PGE/SMGP-0143/2024, para a Aquisição de veículos 
como ambulâncias e motocicletas adaptadas para o SAMU 192 Londrina, para possíveis alterações no Edital, conforme solicitado na  Decisão da 
Impugnação da Secretária de Gestão Pública (SEI nº 14238192). 
 
Londrina, 6 de novembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 

EDITAL 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB Nº 003/2024 
PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
   
Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura torna público o Resultado Preliminar de seleção de projetos culturais do Edital PNAB nº 003/2024, que visa 
selecionar projetos para receberem apoio financeiro com o objetivo de realização de ação cultural nas comunidades, democratizando o acesso de 
atividades nas regiões periféricas de Londrina; fruição e/ou formação de público para a diversidade artístico-cultural; e realização de atividades da 
economia criativa envolvendo: criação, ou circulação ou desenvolvimento da economia criativa. 
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Art. 2º As propostas inscritas neste edital foram encaminhadas para seleção da Comissão de Seleção para análise, e nesta primeira fase foram 
elencados os projetos com sua respectivas pontuações, na condição de classificados e desclassificados e as devidas incorreções na documentação 
apresentada, que poderão ser sanadas no prazo do recurso. 
 
Art. 3º Os proponentes poderão apresentar recurso, que será encaminhado à Comissão de Seleção para reconsideração ou manutenção da decisão 
conforme item 7.5 do Edital. Em caso de manutenção da decisão, o recurso será encaminhado à titular da pasta para decisão final. 
 
Art 4º Os recursos deverão ser interpostos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital Preliminar, por meio 
de formulário específico (ANEXO IX), disponibilizado no endereço https://portal.londrina.pr.gov.br/lei-aldir-blanc, e encaminhados exclusivamente 
pela plataforma LondrinaCultura no endereço https://londrinacultura.londrina.pr.gov.br/oportunidade/395/. Os documentos não serão recebidos 
presencialmente. 
 
Art 5º Os recursos deverão conter os motivos que ensejam a revisão quanto à pontuação, quanto à condição de Classificação/Desclassificação e 
incorreção nos documentos. 
 
Art. 6º Após o prazo mencionado no art. 4º do presente edital, eventuais recursos recebidos serão desconsiderados. 
  
Londrina, 7 de novembro de 2024. Maria de Fátima Beraldo - Secretária Municipal de Cultura. 
 
ANEXO I 
  

Categoria Pessoa Física ou Coletivo Cultural - 50.000,00 
Nº Inscrição Tipo Concorrencia Proponente Nome Projeto Nota Situação 

on-1340109906 Concorrência Geral Adalberto Severiano 
Pereira 

Poéticas de um Palhaço à 
Margem 91 Classificado. 

on-1675437592 Concorrência Geral Luciano Farina Galbiati Nos Bastidores do Som - Um 
Mergulho na Produção Musical 90 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou currículo de Dario Almeida 
Prado,Clara Striquer e Tiago da Silva e 
também, não apresentou carta de 
anuência de Jose Roberto, conforme 
item 4.1 “e” e “f” do Edital. O(s) 
documento(s) indicados pode(m) ser 
apresentados na fase de recurso. 

on-449053367 Concorrência Geral Juliana Paula Galante Sensibilização do riso – vivência 
para mulheres 90 Classificado. 

on-1308719738 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Reinaldo Augusto 
Barbosa 

Londrina Hip Hopé Vermelho 13 
Anos 90 Classificado. 

on-2139118384 Concorrência Geral Companhia Teatro de 
Garagem Montagem: Véspera do Tombo 90 Classificado. 

on-1572746030 Concorrência Geral Marcos da Silva Martins Quando a acessibilidade entra 
em cena 89 Classificado. 

on-313752190 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Luan Henrique Valero Livre Teatro 2025 89 Classificado. 

on-790247284 Concorrência Geral Paulo Vitor Poloni Aleixo Cantando o meu Brasil 89 Classificado. 
on-122423234 Concorrência Geral Rodrigo Souza Grota Cinemátika 89 Classificado. 
on-818549532 Concorrência Geral Raquel de Medeiros 

Deliberador 
HISTÓRIAS DA GRALHA AZUL: 
A CIDADE DE LONDRINA 88 Classificado. 

on-646929086 Concorrência Geral Guilherme Gerais “Como se fosse_____” 87 Classificado. 
on-1136820067 Concorrência Geral José Roberto de Oliveira Capacitação na Produção 

Audiovisual 87 Classificado. 

on-373108771 Concorrência Geral Miguel Matoso Burgo 
Corrêa 

Ultimo dos Sombras - 20 anos do 
artista Miguel Matoso 86 Classificado. 

on-253119156 Concorrência Geral Nathalia Diovanna 
Carvalho Vicente 

5ª mostragema - diálogos 
transculturais 85 Classificado. 

on-956962183 

Concorrência Geral. O 
Coletivo não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
apresentar maioria dos 
membros. Dos 04 
membros, 01 
compareceu e teve sua 
condição validada, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Cia Curumim Açu O Reino dos bonecos 84 
Desclassificado. O projeto não 
apresentou o currículo de Hadaune 
Silva, conforme item 4.1 “e” do Edital. 
O(s) documentos(s) indicados poderão 
ser apresentados na fase de recurso. 

on-1666599447 Concorrência Geral Coletivo Hiber Circus Projeto: "Circulação e Workshop 
Circense" 84 Classificado. 

on-1183126105 Concorrência Geral Paulo Cesar Troiano Azylo Hotel: Plataformas e 
acessibilidade 84 Classificado. 

on-429865470 Concorrência Geral Luis Henrique Silva “Uma Herança! Era só oque me 
faltava 83 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou carta de anuência de 
Reinaldo Santos, conforme item 4.1 f” 
do Edital. Também, não foi apresentada 
a carta de pré-reserva do Barracão 
Tangará, mencionado no 1º Quadro de 
Dados das Atividades, devendo 
apresentar este documento se este for 
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o quadro correto, conforme item 4.1 “g” 
do Edital. O(s) documento(s) indicados 
pode(m) ser apresentados na fase de 
recurso. 

on-1025914430 Concorrência Geral Luciana Bittencourt 
Moraes 

Cultura e Sustentabilidade em 
Londrina 83 Classificado. 

on-538069118 Concorrência Geral Silvia Borba Baile da Saudade - O Frevo em 
Londrina 83 Classificado. 

on-696399690 Concorrência Geral Daniele Pezenti Dias Palhaça Incrível Teimosa Faz a 
Festa nos Distritos 83 Classificado. 

on-147130869 Concorrência Geral Diego Jean Loman "Okupação de Palhaço" 83 Classificado. 
on-447030984 Concorrência Geral Thalita Deldotti Alcantara Série Brasil Canção 83 Classificado. 
on-1608155045 Concorrência Geral Maria Clara Villela 

Benitez Buscâncias 83 Classificado. 

on-2002924145 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Dan Barbosa Daniel “Slam | Corpo e Poesia em 

Território Marginal” 83 
Desclassificado. Não foi apresentada a 
carta pré-reserva do SESC Cadeião, 
conforme item 4.1 do Edital. O 
documento poderá ser enviado no prazo 
de recurso. 

on-779250460 Concorrência Geral Leandro Henrique 
Magalhães 

Trilhas de Aprendizagem: 
Qualificação para a Economia 
Criativa e Valorização do 
Patrimônio Cultural 

83 Classificado. 

on-971654272 Concorrência Geral AMMA Companhia de 
Teatro AMMA em Londrina 82 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou currículo de Lucas Grigio da 
Silva citado no projeto, conforme item 
4.1 “e” do Edital. O(s) documentos(s) 
indicados poderão ser apresentados na 
fase de recurso 

on-1421303021 Concorrência Geral Nós da Madeira Canoa, canoa: Contos do rio 82 Classificado. 
on-1023879067 Concorrência Geral Ana Paula Curotto Alves Me avisa quando chegar 82 Classificado. 
on-260144056 Concorrência Geral Adriano Gouvella Circo na Escola: Brincando, 

Aprendendo e Crescendo 82 Classificado. 

on-768681895 Concorrência Geral Coletivo Mulheres que 
Migram 

Mulheres que migram: narrativas 
autobiográficas das 
venezuelanas residentes e 
moradoras da Ocupação Flores 
do Campo 

82 Classificado. 

on-399597881 Concorrência Geral Caroline Silva Marcelino “Caravana Di-Dum” 81 Classificado. 
on-391465716 Concorrência Geral Bruna Cassemiro de 

Andrade Casca 81 Classificado. 

on-683110562 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Luana Almeida dos 
Santos 

Cia Moonlight - 'Asestral', o 
espetáculo. 81 Classificado. 

on-685061063 Concorrência Geral Leopoldo Pires Nantes Mano a Mano: Instrumental 
Urbano 81 Classificado. 

on-104950539 Concorrência Geral Francisco José Franco 
dos Santos 

Arte Contemporânea e Histórias 
Rurais nos Distritos 81 Classificado. 

on-994726059 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Luiza Nascimento Braga Xirê em Kossô - Maracatu é o 

Candomblé no Palco 80 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou o currículo de Luana 
Almeida, pois nos documentos está o 
currículo de Débora Almeida, conforme 
item 4.1 “e” do Edital. O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso 

on-2012285415 Concorrência Geral André Vinicius Bandeira 
A força, a resistência e a 
tenacidade de cantoras pretas! 
Vozes que revolucionaram e 
reescreveram a história da 
música no Brasil. 

80 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou a carta de pré-reserva de 
Práxis Itinerante e AML Cultural, 
conforme item 4.1 “g” do Edital. O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso 

on-1445925721 Concorrência Geral Fabia Cristina Vieira 
Machado Arte Movimenta Londrina 80 Classificado. 

on-1493382048 

Concorrência Geral. 
O Coletivo não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada pois nenhum 
dos membros 
compareceu à 
entrevista de 
heteroidentificação, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Batalha do Galo Hip-Hop na Periferia 80 Classificado. 

on-1358828235 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Cecília de Souza Pereira 
Bandeira 

Sons de Resistência, um tributo à 
força e à luta das mulheres pretas 
na história da música, com 
especial reverência à ativista e 
ícone Nina Simone. 

80 Classificado. 
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on-1681286445 Concorrência Geral João Vitor Viana Ribeiro BANDA NOVA - 16ª edição 80 Classificado. 
on-1762722798 Cotas Pessoa Negra 

(validada) Terra Musical Oficina de Samba 80 Classificado. 

on-883121415 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Julio Cesar Simeão Projeto Ginga Viva Capoeira 80 Classificado. 

on-1771339341 Concorrência Geral Sarah Quaglio Gregorio Ecobrinquedoteca Jogar Dentro 80 Classificado. 

on-1893794738 Concorrência Geral Samuel Alexandre 
Suguiura 

Prêmio FLOW 2025 LONDRINA 
RAP 79 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou a carta de pré-reserva do 
estúdio citado, conforme item 4.1 “g” do 
Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso 

on-1114920548 Concorrência Geral Grupo Doce Veneno Samba em rede: não deixe o 
samba morrer 79 Classificado. 

on-1863208324 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Nicolas Hithiele Moises 
Borba 

CIDADE SONORA: Laboratório 
Urbano 79 Classificado. 

on-224489899 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Victor Hugo de Souza 
Santos DELIVERY 79 Classificado. 

on-1158426017 Concorrência Geral Raiza Carolina dos 
Santos 

O Corpo como Princípio: Oficinas 
de Preparação para Dança e 
Teatro 

79 Classificado. 

on-1241664584 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Antônio Roberto da Costa Se Eu Soubesse Dançar em 

Londrina 79 Classificado. 

on-1522293979 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Tiago Marques da Silva O Melhor Show do Mundo - no 

passeio do público 79 Classificado. 

on-1831043012 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Fagner Bruno de Souza 

Londrina Beleléu: memórias de 
Ari Candido Fernandes, o 
primeiro cineasta negro 
londrinense 

79 Classificado. 

on-53431102 Concorrência Geral Raquel Sampaio Palma "Bipolaridade, (des)caminhos 
para corpas errantes" 78 

Classificado. A comissão indica a glosa 
da despesa de combustível pois não é 
possível a sua aferição como despesa 
exclusiva de transporte interno em 
Londrina do projeto 

on-465588105 Concorrência Geral Marcelo Ricieri Pinhatari 14ª Oficina de capoeira angola de 
Londrina 78 Classificado. 

on-836139879 Concorrência Geral Angélica Cristina de 
Oliveira Quem nada sabe, nada quer 78 Classificado. 

on-521536550 Concorrência Geral Luciana Aparecida 
Schmidt dos Santos 

Flauteando e Foleando por 
Londrina 78 

Classificado. A comissão indica a glosa 
da despesa de combustível pois não é 
possível a sua aferição como despesa 
exclusiva de transporte interno em 
Londrina do projeto 

on-391070752 Concorrência Geral O Hipertrópico 
Circulação do show “Bilhete de 
Ida” da Banda O Hipertrópico 
2025 

77 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou a carta de pré-reserva da 
Casa Dona Sônia – São Paulo/SP, 
conforme item 4.1 “g” do Edital. O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso 

on-1298223627 Concorrência Geral Welyngton Bruno Esser Metalverso Londrina 77 Classificado. 
on-91627110 Concorrência Geral Rene Faria Filho 2ª Edição – Exposição “Memórias 

de Uma Londrina Sertaneja” 77 Classificado. 

on-1688484269 Concorrência Geral Estranha Companhia de 
dança-teatro 

A Cidade que Dança: O uso do 
espaço urbano para criação de 
um solo de dança 

76 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou a carta de pré-reserva do 
Canto do MARL, conforme item 4.1 “g” 
do Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso 

on-192226195 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Tiago da Silva Cores do Tempo 76 Classificado. 

on-311974158 Concorrência Geral Lucas Nolasco Cardoso 
Álbum colaborativo do grupo 
Light The Jazz - Gravação e 
Distribuição 

76 Classificado. 

on-1380592516 Concorrência Geral Nereu Pereira Movimento Inclusivo Dance 
DOWN 76 Classificado. 

on-751509397 Concorrência Geral Vítor Figueiredo Aranha 
da Silva Cultivando Microverdes 75 Classificado. 

on-1060330559 Concorrência Geral Vanessa Di Raimo Texturas do Tempo: narrativas de 
memórias em cerâmica 74 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou os currículos de Luiza Felix 
e Rena landgraf, conforme item 4.1 “e” 
do Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso. 

on-163192780 Concorrência Geral Anderson augusto 
Marques Craveiro 

Oficina de Direção de Fotografia 
para o Audiovisual 74 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou as cartas de anuência dos 
membros da equipe indicados no 
projeto, em seu lugar apresentou 
novamente os currículos, conforme item 
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4.1 “f” do Edital. O(s) documentos(s) 
indicados poderão ser apresentados na 
fase de recurso. 

on-147868309 Concorrência Geral Sandra de Assis Vieira Sou dance oficinas/acessibilidade 74 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou as cartas de anuência dos 
membros da equipe indicados no 
projeto, conforme item 4.1 “f” do Edital. 
O(s) documentos(s) indicados poderão 
ser apresentados na fase de recurso. 

on-1150748950 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Marcos Antonio da Costa Uê Puauet: e as duras paredes do 

preconceito e do racismo 74 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou as cartas de anuência das 
pessoas mencionadas, bem como os 
currículos de Luana e José Roberto, 
conforme item 4.1 “e” e “f” do Edital. 
O(s) documentos(s) indicados poderão 
ser apresentados na fase de recurso. 

on-92080098 Concorrência Geral Lucas Dametto Manfre Forever young 74 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou carta de pré-reserva DAC, 
Triolé, Usina e Norte Cultural, conforme 
item 4.1 “g” do Edital. O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso. 

on-351282856 Concorrência Geral Antonio Marcos 
Laurentino da SIlva No compasso da cidade 74 Classificado. 

on-505624872 Concorrência Geral Cristian Rodrigues 
França Comitiva sertaneja 74 Classificado. 

on-1944650718 Concorrência Geral Willian da Silva Azevedo videoclipe Imperfeito 73 Classificado. 

on-86182240 Concorrência Geral Eduardo Luiz Baccarin 
Costa Casulo Criativo 73 

Classificado. Porém, no caso de ser 
selecionado, a comissão indica a glosa 
da despesa de Despesas não Previstas 
pois não é possível aferir quais serão 
essas despesas. 

on-309025745 Concorrência Geral Marina Rodrigues 
Quesada Operárias Flamejantes - Criação 73 Classificado. 

on-727651066 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Thainara Pereira Rádio das Histórias- Uma 

Celebração Paranaense 73 Classificado. 

on-1008103127 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Marcilene Jorge dos 
Santos 

Únicas e Especiais: relatos de 
mães de crianças especiais 72 Classificado. 

on-189823567 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Vinicius Rafael da Silva 
Lisboa Cordas da memória 71 Classificado. 

on-484704951 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Douglas Castanho 
Mendes Ferreira Natal para Todos 71 Classificado. 

on-137565198 Concorrência Geral Ryan Lucas Silva Santos Boneca de Pano 71 Classificado. 

on-495868883 Concorrência Geral Cristiano Augusto de 
Souza 

Auto da Paixão de Cristo de 
Londrina 2025 70 

Desclassificado. Não foi apresentado o 
portfólio do proponente, apenas fotos do 
Auto da Paixão. O documento poderá 
ser enviado no prazo de recurso. 

on-524510186 Concorrência Geral Diego Gonçalves Dias Auto de Natal Londrina 2024 70 

Desclassificado. Não apresentou o 
portfólio do proponente (que se 
inscreveu como pessoa física, mas 
menciona que se trata de Coletivo no 
Formulário de Inscrição), conforme item 
4.1 “b” do Edital. O(s) documentos(s) 
corretos poderão ser apresentados na 
fase de recurso. 

on-1467049418 Concorrência Geral Erica Castello da Silva Psicografia da Alma 69 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou os currículos nem cartas de 
anuência dos três rappers convidados: 
Lígia Braga "Cleópatra", Mano Fler e 
Pateta Código 43, conforme item 4.1 “e” 
e “f” do Edital. O(s) documentos(s) 
indicados poderão ser apresentados na 
fase de recurso. 

on-1388464770 Concorrência Geral João Gabriel Alves da 
Silva 

Álbum autoral de choro – 
Regional Café com Cachaça e 
João Gabriel Alves 

68 Classificado. 

on-966221934 Concorrência Geral Karina Matos Cunha 
Oficinas de pintura em tela e artes 
plásticas para mulheres com 
câncer 

67 Classificado. 

on-68907014 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Guilherme Alexandre 
Oliveira Santana 

: O Descarte Vira Arte - Oficinas 
para Jovens e Adultos 66 

Desclassificado. O projeto apresentado 
foi contemplado no Edital 003/2024 do 
Programa Municipal de Incentivo à 
Cultura, incorrendo na vedação de 
duplicidade/sobreposição para custeio 
prevista no item 6.3 do Edital. Também, 
neste edital não foi apresentado o 
currículo e portfólio do proponente, 
conforme previa o item 4.1 ”b” do Edital. 

on-1822044719 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

Amanda Patrícia dos 
Santos Pagnan 

Oficina de Cultura Afro nas 
Periferias de Londrina: 

66 Classificado. 
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Preservação e Valorização das 
Raízes Afro-Brasileiras 

on-358482443 Concorrência Geral José Victor Vieira 
Marques De Poeira e luta: o DCE em foco 66 Classificado. 

on-1696038451 Concorrência Geral Bianca Santos Ribeiro Como dançam os corpos 65 
Desclassificado. Não foi apresentado o 
Currículo e portfólio do coletivo 
proponente, pois apresentado apenas 
da representante e não do coletivo 
Experimento. 

on-1434134158 Concorrência Geral Coletivo AUPC "Londrina: Natal, Arte & Cultura" 62 
Desclassificado. O projeto não 
apresentou histórico e portfólio da 
AUPC, conforme item 4.1 “b” do Edital. 
O(s) documentos(s) indicados poderão 
ser apresentados na fase de recurso. 

on-2049585953 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Jackson Batista Uma experiência de amor em 

Londrina 62 Classificado. 

on-696915122 Concorrência Geral Maria Betania Barbosa 
da Silva Garcia 

Banda de garagem para 
adolescentes em situação de 
vulnerabilidade 

60 Classificado. 

on-2024482907 Concorrência Geral Claudia Moreira Festa cultural 59 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou portfólio da proponente, no 
lugar é apresentado o portfólio da 
ORAR, conforme item 4.1 “b” do Edital. 
Também não apresenta carta e 
currículo de Empoderamente citada na 
equipe envolvida, em seu lugar 
apresenta documentos de Thatiane 
Andrea, conforme item 4.1 “e” e “f” do 
Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso. 

on-922616477 Concorrência Geral Caio Felipe Silva Gomes Recordações 59 Classificado. 
on-456398243 Concorrência Geral João Adaelcio Gouveia 

Cezar 
Sabores de Londrina: Explorando 
Nossa Identidade Gastronômica 59 Classificado. 

on-2146109537 

Concorrência Geral. A 
proponente não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
comparecimento na 
entrevista de 
heteroidentificação 

Marcos Ricardo Araujo 
Start Cultura - Passo a passo 
para elaboração de projetos 
culturais 

59 
Classificado. Porém, no caso de ser 
selecionado, a comissão indica a glosa 
da despesa de Reserva de 
Contingência (5.000,00) pois não é 
possível aferir quais serão as despesas. 

on-921596098 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Tamara Vieira XI Sarau de Ciências Sociais 57 

Desclassificado. carta e currículo dos 
oficineiros citados no projeto: Luciane 
dos Santos (confecção de bonecas), 
Estela Peixoto (Oficina de Palhaçaria) e 
Maria Julia Ferretti (Oficina de 
Introdução às práticas performativas). 
O(s) documentos(s) indicados poderão 
ser apresentados na fase de recurso. 

on-166857175 

Concorrência Geral. 
O Coletivo não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
apresentar maioria dos 
membros. Dos cinco 
membros, um 
compareceu e teve sua 
condição validada, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Coletivo Samba no Ayê SAMBA no Ayê: hoje o samba 
saiu procurando você 57 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou currículo e portfólio do 
Samba no Ayé, como coletivo 
proponente indicado no Formulário de 
Inscrição e na Declaração de Coletivo, 
conforme item 4.1”b” do Edital; Não 
apresentou carta de anuência e 
currículo de Michael dos Santos, 
conforme item 4.1”e” e “f” do Edital. A 
Comissão considera que no projeto 
apresentado não foi exposta, de forma 
adequada, como seria feita a produção 
e distribuição das comidas sendo 
glosado este valor (R$ 5.200,00). Ainda, 
em relação aos insumos para a 
preparação do Xequeté, não fica claro 
quais os ingredientes que serão 
utilizados e se será uma bebida 
alcoólica, assim o valor previsto de 
(800,00) também fica glosado.O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso. 

on-118437015 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Coletivo Ofà Dodún "Pacatinhas" 52 

Desclassificado. Não foi apresentado o 
Currículo e Portfólio do Coletivo 
proponente, mas dos seus membros, 
conforme item 4.1 “b” do Edital. O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso. 

on-1244819184 Concorrência Geral Lenner Ariza Vaz Festa de Casamento Caipira: 
Tradição e Alegria no Arraiá 50 Classificado. 

on-1942648281 Cotas Pessoa com 
Deficiência (inscrição 

Keity Cassiana Seco 
Bruning 

O ensino da música no contexto 
escolar 49 Desclassificado. Não atingiu a 

pontuação mínima de 50 pontos 
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pendente de validação 
até a apresentação da 
comprovação de pcd, 
conforme item 5.5 III do 
Edital) 

necessária para classificação, conforme 
estabelece o Anexo III – Critérios de 
Avaliação. Para validação da inscrição 
por PCD é necessária a apresentação 
da comprovação, conforme item 5.5 III 
do Edital) 

on-40175939 Cotas Pessoa Negra 
(validada) Samara Silva Headley “Narrativas de esperança: vozes 

da periferia” 48 

Desclassificado. Não atingiu a 
pontuação mínima de 50 pontos 
necessária para classificação, conforme 
estabelece o Anexo III – Critérios de 
Avaliação. Também, o projeto não 
apresentou portfólio da proponente, 
conforme item 4.1 “b” do Edital. Não 
apresentou as cartas de anuência das 
pessoas citadas no projeto, 
apresentando apenas o currículo de 
Erica Romero e não apresentando os 
currículos dos demais mencionados, 
conforme item 4.1 “e” e “f” do Edital; a 
carta de pré-reserva apresentada não é 
válida, pois está assinada pela própria 
proponente , conforme item 4.1 “g” do 
Edital (e há divergência quanto ao local 
de realização). O(s) documentos(s) 
indicados poderão ser apresentados na 
fase de recurso. 

on-162158385 

Concorrência Geral. 
O Coletivo não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
apresentar maioria dos 
membros. Dos cinco 
membros, um 
compareceu e teve sua 
condição validada, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Coletivo Samba no Ayê Samba no Ayê 0 
Desclassificado. Foi apresentado mais 
de um projeto no Edital, sendo 
considerado apenas o último inscrito, 
conforme estabelecido no item 4.3 do 
Edital PNAB 003/2024 

on-1355234536 Concorrência Geral José Roberto de Oliveira Capacitação na Produção 
Audiovisual 0 

Desclassificado. Foi apresentado mais 
de um projeto no Edital, sendo 
considerado apenas o último inscrito, 
conforme estabelecido no item 4.3 do 
Edital PNAB 003/2024 

on-640045508 

Concorrência Geral. 
O Coletivo não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
apresentar maioria dos 
membros. Dos cinco 
membros, um 
compareceu e teve sua 
condição validada, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Coletivo Samba no Ayê SAMBA no Ayê: hoje o samba 
saiu procurando você 0 

Desclassificado. Foi apresentado mais 
de um projeto no Edital, sendo 
considerado apenas o último inscrito, 
conforme estabelecido no item 4.3 do 
Edital PNAB 003/2024 

on-372586711 Concorrência Geral Marcos Vinicius Zanatta Fábrica 3D 0 

Desclassificado. O projeto não se 
enquadra nos objetivos do presente 
edital item 2.1. Também, não 
apresentou carta de anuência de 
Gabriela, conforme item 4.1 “f” do Edital; 
e a pré-reserva dos locais mencionados 
no projeto, conforme item 4.1 “g” do 
Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso. 

Categoria Pessoa Jurídica com finalidade lucrativa - 100.000,00 
Nº Inscrição Tipo Concorrencia Proponente Nome Projeto Nota Situação 

on-1443696780 Concorrência Geral Palipalan Arte e Cultura 
Ltda Me Conexão Inclusiva 88 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou currículo do coletivo 
Ciranda da Paz indicado na equipe, 
conforme item 4.1 “e” do Edital. O(s) 
documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso. 

on-1080973276 Concorrência Geral Grita Produções 
Artísticas LTDA Março das Palhaças 88 Classificado. 

on-583616131 Concorrência Geral H2h Visual Media A Gralha Azul Apresenta: A 
História de Londrina 86 Classificado. 

on-2006087151 Concorrência Geral Tangará Produções 
Artisticas MANI 84 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou carta de anuência dos 
responsáveis pelas escolas citadas no 
projeto, por ser essencial elemento para 
realização da proposta, conforme item 
4.1 “f” ou ”g” do Edital. O(s) 
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documentos(s) indicados poderão ser 
apresentados na fase de recurso. 

on-862221660 Concorrência Geral Union Films Para Sempre Tia Lucy 83 Classificado. 

on-1548713136 Concorrência Geral 
Loja do Forro e 
Distribuidora de Materiais 
e Serviços LTDA 

O canto de Atena Tornado por 
Londrina 44 

Desclassificado. Não atingiu a 
pontuação mínima de 50 pontos 
necessária para classificação, conforme 
estabelece o Anexo III – Critérios de 
Avaliação. O projeto também não 
apresentou portfólio com comprovação 
da atuação da empresa no setor 
cultural, conforme item 2.5 do Edital; 
Também, não apresentou o currículo da 
empresa CR Produções , conforme item 
4.1 “e” do Edital. O(s) documentos(s) 
indicados poderão ser apresentados na 
fase de recurso. 

Categoria Pessoa Jurídica sem finalidade lucrativa - 100.000,00 
Nº Inscrição Tipo Concorrencia Proponente Nome Projeto Nota Situação 

on-1662067386 Concorrência Geral Artis Colégium Ass. 
Cultural Música nas Escolas 88 Classificado. 

on-1721197917 Concorrência Geral Fundação Cultura 
Artística de Londrina 

Feira Flua Cultura - A Feira de 
Arte e Cultura da Cidade de 
Londrina 

83 Classificado. 

on-552811921 Concorrência Geral 
Associação dos 
Profissionais de Arte de 
Londrina 

Cena em movimento 83 Classificado. 

on-2049202156 Concorrência Geral Associação Londrinense 
de Circo Circo com Hip Hop 78 Classificado. 

on-67188984 Concorrência Geral Associação ALEPH de 
Arte 

Auto da Paixão de Cristo de 
Londrina 2025 64 

Desclassificado. Não foi apresentado o 
currículo e portfólio do agente cultural 
proponente do projeto. O documento 
poderá ser enviado no prazo de recurso. 

on-644361533 Concorrência Geral 
Fundação de Fomento à 
Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Cultura – 
FUNCETIC 

CIRCULASONS - Escuta! Música 
e Ecologia Sonora 0 

Desclassificado. Foi apresentado mais 
de um projeto no Edital, sendo 
considerado apenas o último inscrito, 
conforme estabelecido no item 4.3 do 
Edital PNAB 003/2024 

Categoria Pessoa Jurídica sem finalidade lucrativa - 150.000,00 
Nº Inscrição Tipo Concorrencia Proponente Nome Projeto Nota Situação 

on-1704009813 

Concorrência Geral. 
A entidade não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
apresentar maioria dos 
membros. Dos quatro 
membros, um 
compareceu e teve sua 
condição validada, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Instituto Cidadania 
14° ECOH - Encontro de 
Contadores de Histórias de 
Londrina 

90 Classificado. 

on-1407325001 

Concorrência Geral. 
O Coletivo não teve a 
inscrição por Cotas 
Validada por não 
apresentar maioria dos 
membros. Dos cinco 
membros, um 
compareceu e teve sua 
condição validada, 
conforme item 5.6 do 
Edital 

Projeto Plantão Sorriso Brincar Pra Cuidar da Vida 89 Classificado. 

on-296040212 Concorrência Geral 
Associação de Amigos do 
Festival de Música de 
Londrina 

IEMMUL – Incubadora da Escola 
Municipal de Música de Londrina 
- 3ª edição 

81 Classificado. 

on-417808722 Cotas Pessoa Negra 
(validada) 

ÀlmA - Associação 
Intercultural de Projetos 
Sociais 

AlmA Londrina Rádio Web 79 Classificado. 

on-55844754 Concorrência Geral 
Associação de Arte e 
Cultura de Londrina - 
CORRE 

Festa é Cultura 74 Classificado. 

on-112139847 Concorrência Geral 
Grêmio Recreativo 
Cultural Escola de 
Samba Explode Coração 

Tendas do samba, sambas de 
roda 67 

Desclassificado. O projeto não 
apresentou carta de pré-reserva do 
Greminho, conforme item 4.1 “g” do 
Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso. 
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on-631460324 Concorrência Geral 
Fundação de Fomento à 
Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Cultura – 
FUNCETIC 

3º Festival das Diversidades e 1° 
Circuito Paraná Plural: Londrina 
no Radar da Arte Inclusiva 

60 

Desclassificado. A entidade proponente 
não apresentou o currículo, conforme 
item 4.1 “b” do Edital. A carta de pré-
reserva apresentada do anfiteatro do 
CLCH não foi considerada válida por 
não conter assinatura do responsável 
pelo local, mas do prof coordenador do 
projeto PRAXI, conforme item 4.1 “g” do 
Edital. O(s) documentos(s) indicados 
poderão ser apresentados na fase de 
recurso. 

 

EXTRATOS 
 
PENALIDADE ADMINISTRATIVA – PAP/SMGP-0127/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº SMGP 0497/2022 
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de Copos Descartáveis. 
PREGÃO Nº. 0306/2022 
DETENTORA DA ATA:  CPC COMERCIAL LTDA 
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE – (PROCESSO SEI  60.016375/2023-81). 
SANÇÕES APLICADAS: 
MULTA NO VALOR DE R$ 139,04 (cento e trinta e nove reais e quatro centavos).– DAM (14249677); 
O processo PAP/SMGP-0127/2023 na íntegra se encontra disponível no sistema SEI 60.016375/2023-81 no site da Prefeitura de Londrina-PR. 
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS/SMGP 
 
ATA COMPLEMENTAR 04 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0547/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0230/2023 
PREGÃO Nº: 0137/2023 
DETENTORA DA ATA: SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 
REPRESENTANTE: Neide Aparecida Beraldo Valek 
SÓCIO(S): Neide Aparecida Beraldo Valek 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para a eventual aquisição de Gêneros Alimentícios - CARNES E EMBUTIDOS, com logística de entrega ponto 
a ponto. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento a prorrogação do prazo de execução da Ata de Registro de Preços por mais 1 (um) ano, 
contado a partir de 19/11/2024, passando a vencer em 18/11/2025, conforme artigo 84, da Lei 14.133/2021 e artigo 123, do Decreto Municipal n. 
1.462/2022. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.103522/2024-04 
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2024 
A Ata Complementar estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0105/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/SMGP-0123/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº IN/SMGP-0029/2024 
CONTRATADA: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
REPRESENTANTE: João Fernando Rapcham 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e calibração de CÂMARA 
CIENTÍFICA TIPO REFRIGERADOR para conservação de imunobiológicos da marca INDREL, com fornecimento de peças, componentes e 
acessórios, com fornecimento de mão-de-obra, sem ônus a municipalidade, cuja especificações constam no Relatório Final (13000539) e fazem parte 
deste contrato.  
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento: 
a) O acréscimo no valor de R$50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), o que representa aproximadamente 9,23% do valor inicial total atualizado 
do contrato, conforme Art. 124, I, b e Art. 125 da Lei 14.133/21. 
VALOR: R$50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais) 
PROCESSO SEI Nº: 60.027401/2024-88 
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2024 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0145/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PAL/SMGP nº 0113/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº. TP/SMGP-0006/2023roberto.xavier 
CONTRATADA: H&M CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
REPRESENTANTE: Haroldo de Souza Medeiros 
SÓCIO(S): Haroldo de Souza Medeiros e Gustavo Henrique da Silva 
CNPJ: 27.667.081/0001-34 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
VALOR: R$ 1.162.514,45 (um milhão, cento e sessenta e dois mil quinhentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) 
OBJETO: Constitui objeto da presente contratação, sob regime de empreitada global tipo menor preço, a execução das obras para Reforma e 
cobertura de quadra poliesportiva no Conjunto União da Vitória, localizada na Rua da Cidadania - Londrina/PR, , de acordo com planilhas e 
especificações técnicas fornecidas. A empreiteira responsável pela execução da obra deverá fornecer todos os materiais, mão-de-obra e 
equipamentos necessários para a completa execução dos serviços. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 60 (sesenta) dias, contados a 
partir de 03/09/2024, passando a vencer em 01/11/2024, conforme inciso II, §1º. Art. 57 da Lei 8666/1993. 
Parágrafo Primeiro: A concessão deste aditivo tem por objetivo a redefinição do prazo de execução, não eximindo a contratada da responsabilidade 
pelo atraso do cronograma inicialmente estabelecido, não impedindo e nem anulando a possibilidade de aplicação de penalidade de multa por atraso 
na entrega do objeto - Parecer Jurídico Referencial nº 0003/2020 (doc. Sei 3471292). 
Parágrafo Segundo. Ficam convalidados os atos desde 03/09/2024 até a data de assinatura do presente Termo Aditivo, conforme - Doc SEI nº 
(13825303). 
PROCESSO SEI Nº: 19.021.164267/2024-90 
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2024 
O Contrato estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
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DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0097/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0023/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº. PG/SMGP-0036/2020 
CONTRATADA: DOROSO TRANSPORTE LTDA 
REPRESENTANTE: Alvaro Antonio Doroso 
SÓCIO(S): Alvaro Antonio Doroso 
CNPJ: 02.525.322/0001-80 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Rural e Urbano para o Município de Londrina. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento a Repactuação dos valores do quilômetro rodado por força da Convenção Coletiva de 
Trabalho PR001804/2024 da Categoria, a partir de 01/05/2024. 
VALOR: Repactuação resultará no acréscimo anual de R$ 96.427,68 (noventa e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e oito 
centavos) ao contrato 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.156145/2024-06 
DATA DE ASSINATURA: 05/11/20211 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
EXTRATO DECISÃO ADMINISTRATIVA 
   
CONTRATADA: SYNDERSKI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
CONTRATO Nº: 0039/2021 (5397024) - PROCESSO SEI: 19.008.046671/2021-16 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. TP/SMGP-0010/2021 - PROCESSO SEI: 19.008.001530/2021-66 
PROCESSO PENALIDADE ADM: CONTROLE Nº: 0141/2023 - PROCESSO SEI: 19.021.095059/2021-91 
  
OBJETO: Decisão relativa ao processo de penalidade  - Tendo sido respeitado o devido processo legal, em especial, o direito ao Contraditório e 
Ampla Defesa da empresa, sendo justa e necessária a instauração deste processo, ficando DECIDIDO pelo ARQUIVAMENTO. 
  
O processo de penalidade pode ser consultado a qualquer tempo, pelo SEI nº 19.021.095059/2021-91, no Sistema Eletrônico de Informação 
disponível no site da Prefeitura de Londrina-PR. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 SMGP/SMDS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº PAL/SMGP/SMDS - 19.028.161276/2024-69. 
 
Fundamento: Art. 76, I, "c" da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 13.835/2024. 
OBJETO: Permuta de imóveis públicos com imóveis particulares com a finalidade de implantação da Sede da Secretaria Municipal de Defesa Social. 
 
Imóveis de propriedade do Município: 
 
I - Lote nº 177 (P.M.L.) com área de 6.557,69m², da anexação/subdivisão dos lotes nºs 165 e 177, da Fazenda Palhano, de propriedade do Município 
com as divisas e confrontações de acordo com a matrícula nº 59.353 do 1º Serviço de Registro de Imóveis de Londrina, avaliado em R$ 7.945.000,00 
(sete milhões e novecentos e quarenta e cinco mil reais) conforme Laudo nº 101/2023; 
 
II - S.P.L, com 3.799,98m², resultante da subdivisão do Lote 3-B/2, este da subdivisão do Lote 3-B, da Gleba nº 04, da Fazenda Palhano, localizado 
na Rua Paulo Cesar Braga, de propriedade do Município com as divisas e confrontações de acordo com a matrícula nº 105.944 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis de Londrina, avaliado em R$ 5.311.000,00 (cinco milhões, trezentos e onze mil reais) conforme Laudo nº 104/2023. 
  
Imóveis de propriedade particular: 
 
I - Lote de terras 64-F (sessenta e quatro-F) da Gleba Patrimônio Londrina, com área de 9.526,85m², localizado na Rua Tietê, 1.150, com as divisas, 
confrontações e propriedade de acordo com matricula nº 36.997 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Londrina, avaliado em R$ 13.526.000,00 
(treze milhões e quinhentos e vinte e seis mil reais) conforme Laudo nº 095/2023; 
 
II - Data de terras designada por B-2 (B-dois), medindo a área de 468,00m², situada na subdivisão do lote “B”, destacado de uma área maior dentro 
do lote nº 64-D, da Gleba Patrimônio Londrina, localizado na Rua Demóstenes, 99, com as divisas, confrontações e propriedade de acordo com 
matricula nº 17.777 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Londrina, avaliado em R$ 497.000,00 (quatrocentos e noventa e sete mil reais) conforme 
Laudo nº 155/2023; 
 
III - Data de terras designada por B-3 (B-três), medindo a área de 468,00m², situada na subdivisão do lote “B”, destacado de uma área maior, dentro 
do lote nº 64-D, da Gleba Patrimônio Londrina, localizado na Rua Demóstenes, 111, com as divisas, confrontações e propriedade de acordo com 
matricula nº 23.560 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Londrina, avaliado em R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais) conforme 
Laudo nº 156/2023. 
 
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETOS DA PERMUTA: R$ 27.571.000,00 (vinte e sete milhões e quinhentos e setenta e um mil 
reais). 
 
VALOR DA TORNA DO MUNICÍPIO EM FAVOR DA PERMUTANTE - ART. 4º DA LEI Nº 13.835/2024 : R$ 1.059.000,00 (um milhão e cinquenta e 
nove mil reais) 
 
PERMUTANTES: Município de Londrina e Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda. - CNPJ nº 05.233.521/0001-02. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº/SMGP-0043/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA/SMGP-342/2024 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal da presente contratação esta prevista no inciso II, do art. 75, Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 
87 do Decreto Municipal 1462/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de atletas, servidores e comissão técnica na participarão do 
JIIDO - Jogos da Integração da Pessoa Idosa. 
VALOR: R$18.050,00 (dezoito mil cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07/11/2024 a 13/11/2024. 
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA. 
CNPJ: 02.492.735/0001-05. 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 07/11/2024. 
PROCESSO SEI: 19.008.188925/2024-15. 
 
Extrato de Termo de Compromisso Cultural firmado entre proponente de projeto cultural aprovado pela CAPC (Comissão de Análise de 
Projetos Culturais), instituída pela Lei 8984/02 e inscrito no Edital 003/2024 para Seleção de Projetos Independentes. 
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Termo de Compromisso Cultural 
PROMIC: 24-085 
PROPONENTE: Yashiro Manuel Imazu 
OBJETO: Realização do Projeto Cultural “Akai Mori - Floresta Vermelha”, Promic nº 24-085 
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
EXECUÇÃO: 02/01/2025 a 30/12/2025 
 
Extrato de Termo de Compromisso Cultural firmado entre proponente de projeto cultural aprovado pela CAPC (Comissão de Análise de 
Projetos Culturais), instituída pela Lei 8984/02 e inscrito no Edital 003/2024 para Seleção de Projetos Independentes. 
Termo de Compromisso Cultural 
PROMIC: 24-096 
PROPONENTE: Paulo Augusto de Pinho Neto 
OBJETO: Realização do Projeto Cultural “O Gigante Egoísta”, Promic nº 24-096 
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
EXECUÇÃO: 02/01/2025 a 30/12/2025 
 
Extrato de Termo de Compromisso Cultural firmado entre proponente de projeto cultural aprovado pela CAPC (Comissão de Análise de 
Projetos Culturais), instituída pela Lei 8984/02 e inscrito no Edital 003/2024 para Seleção de Projetos Independentes. 
Termo de Compromisso Cultural 
PROMIC: 24-100 
PROPONENTE: Helis Gogner Zacarias 
OBJETO: Realização do Projeto Cultural “Jogos indígenas: Tradição e Cultura em Londrina e Grupo de Dança Vãnh-ga”, Promic nº 24-100 
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
EXECUÇÃO: 02/01/2025 a 30/12/2025 
 
Extrato de Termo de Compromisso Cultural firmado entre proponente de projeto cultural aprovado pela CAPC (Comissão de Análise de 
Projetos Culturais), instituída pela Lei 8984/02 e inscrito no Edital 003/2024 para Seleção de Projetos Independentes. 
Termo de Compromisso Cultural 
PROMIC:  24-113 
PROPONENTE: Douglas Castanho Mendes Ferreira 
OBJETO: Realização do Projeto Cultural “Cantando e Musicando a Vida - 2a Edição”, Promic nº 24-113 
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
EXECUÇÃO: 02/01/2025 a 30/12/2025 
 
Extrato de Termo de Compromisso Cultural firmado entre proponente de projeto cultural aprovado pela CAPC (Comissão de Análise de 
Projetos Culturais), instituída pela Lei 8984/02 e inscrito no Edital 003/2024 para Seleção de Projetos Independentes. 
Termo de Compromisso Cultural 
PROMIC: 24-083 
PROPONENTE:  Nara Motta Vieira 
OBJETO: Realização do Projeto Cultural “Circulação do espetáculo "Lori Lamby é uma banana"”, Promic nº 24-083 
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
EXECUÇÃO: 02/01/2025 a 30/12/2025 
 
II Aditivo ao TC nº 25009/2023 – SMAS/FMAS 
Organização da Sociedade Civil: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
Objeto:  o aumento do valor do repasse em R$921.392,30, resultando no valor total geral da transferência em R$2.502.313,92 (dois milhões, 
quinhentos e dois mil trezentos e treze reais e noventa e dois centavos); a autorização para utilização dos rendimentos de aplicação financeira no 
valor de R$8.279,10 (oito mil duzentos e setenta e nove reais e dez centavos); a prorrogação do prazo de execução para 31/12/2025 e da vigência 
para 30/01/2026; a apresentação de nova Planilha de Aplicação, a qual passa a ser parte integrante do Plano de Trabalho aprovado, em substituição 
da prevista anteriormente, relativo à Prestação de Serviços Socioassistenciais 
Processo SEI Nº 19.025.039968/2023-71 
Data da Assinatura: 06/11/2024 
Assinam: Ilda Maria Maranho Hey - Presidente da OSC, Jacqueline Marçal Micali - Secretária Municipal de Assistência Social, Marcelo Belinati Martins 
- Prefeito do Município de Londrina. 
 
 
 
III Aditivo ao TC nº 25006/2023 – SMAS/FMAS 
Organização da Sociedade Civil: MMA - MINISTÉRIO DE MISSÕES E ADORAÇÃO 
Objeto: a prorrogação do prazo de execução para 31/12/2025 e da vigência para 30/01/2026; o aumento do valor do repasse em R$1.419.028,91, 
resultando no novo valor total da transferência em R$3.680.870,99 (três milhões, seiscentos e oitenta mil oitocentos e setenta reais e noventa e nove 
centavos); a apresentação de nova planilha de aplicação que passa a ser parte integrante do plano de trabalho aprovado relativo à Prestação de 
Serviços Socioassistenciais. 
Processo SEI Nº 19.025.037056/2023-64 
Data da Assinatura: 06/11/2024 
Assinam: Célio Henrique Carlos - Presidente da OSC, Jacqueline Marçal Micali - Secretária Municipal de Assistência Social, Marcelo Belinati Martins 
- Prefeito do Município de Londrina. 
 
IV Aditivo ao TC nº 25013/2023 – SMAS/FMAS 
Organização da Sociedade Civil: NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA - NUSELON 
Objeto: o aumento do valor do repasse em R$3.647.616,70, resultando no novo valor total do repasse em R$8.832.885,08 (oito milhões, oitocentos 
e trinta e dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais e oito centavos); a autorização para utilização dos rendimentos de aplicação financeira no valor 
de R$7.533,14, totalizando o novo valor de rendimentos em R$29.656,40 (vinte e nove mil seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos); 
a prorrogação do prazo de execução para 31/12/2025 e da vigência para 30/01/2026; a apresentação de nova planilha de aplicação que passa a ser 
parte integrante do plano de trabalho aprovado relativo à Prestação de Serviços Socioassistenciais. 
Processo SEI Nº 19.025.090125/2023-68 
Data da Assinatura: 06/11/2024 
Assinam: Telcia Lamônica de Azevedo Oliveira - Presidente da OSC, Jacqueline Marçal Micali - Secretária Municipal de Assistência Social, Marcelo 
Belinati Martins - Prefeito do Município de Londrina. 
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RELATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0072/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL 0070/2024 
PROCESSO SEI Nº 19.008.043921/2024-09 
                                        

1. DADOS GERAIS 
1.1. Objeto: Aquisição imediata de aparelho celular smartphone. 
1.2. Aprovação do Edital: parecer jurídico Despacho Terminativo 758. 
1.3. Agente de contratação: Rafaella Martins Fernandes 
1.4. Portaria 14/2023. 
1.5. Publicação do Edital: Conforme Check List Publicações 
1.6. Data da realização do certame: 10h00 do dia 29/04/2024 
1.7. Diligência Impedidos de Licitar:  12822633 e 14225315 
1.8. Atas da sessão pública: Lote 01, Lote 02, Lote 03. 
1.9. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.043921/2024-09. 
  

2. DO CERTAME 
2.1. Participantes: Conforme Relatório de Declarações. 
2.2. Classificadas: Conforme Atas da sessão pública: Lote 01, Lote 02, Lote 03. 
2.3. Desclassificadas: Conforme Atas da sessão pública: Lote 01, Lote 02, Lote 03. 

  
2.4. Habilitadas:  

 

Licitante CNPJ 

MIDA SOLUÇÕES LTDA 47.944.946/0001-70 

MICROSENS S/A 78.126.950/0003-16 

  
2.5. Recursos 
2.5.1. Para o item 01, foi apresentado Recurso pela licitante MICROSENS, proferida Decisão pela Pregoeira e ratificada pela Diretora de 

Gestão de Licitação e Contratos; 
2.5.2. Para o item 02, foi apresentado Recurso pela licitante MIDA SOLUÇÕES LTDA, proferida Decisão pela Pregoeira e ratificada pela 

Diretora de Gestão de Licitação e Contratos; 
  

2.6. DA CLASSIFICAÇÃO: 
2.6.1. Conforme Mapa de Apuração: 

 

Mapa de Apuração 
Pregão 72 / 2024 

Pregoeiro (a): RAFAELLA MARTINS FERNANDES 
Objeto: Aquisição imediata de aparelho celular smartphone 

PAL: 70/2024 

Fornecedor 
MICROSENS S.A. 

Londrina - PR 

Lote Item 
Cod. 

Produto 
Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 41842 
APARELHO CELULAR SMARTPHONE - ANDROID 
12.0 - 128GB 

SAMSUNG 
A05s 

R$ 
823,5000 

165 UN 
R$ 
135.877,50 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 135.877,50 

Fornecedor 
MIDA SOLUÇÕES LTDA 

Xanxerê - SC 

Lote Item 
Cod. 

Produto 
Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

2 1 41842 
APARELHO CELULAR SMARTPHONE - ANDROID 
12.0 - 128GB 

SAMSUNG 
A05s 

R$ 
911,0000 

54 UN 
R$ 
49.194,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 49.194,00 
 

 
2.6.2. Documentos de habilitação, aprovação doc. técnicos/amostra e proposta final da empresa vencedora:  
 

   Habilitação Aprovação de doc. técnica/amostra Proposta 

MICROSENS S/A 13788752/14236801 13800700 13788754 

MIDA SOLUÇÕES LTDA 14095599 /14236801 14107761 14095599 

  
3. DOS LOTES FRACASSADOS/FRUSTRADOS: 
3.1. Lote 03 restou fracassado, após a convocação de todas as licitantes e as amostras serem reprovadas. 

  
4. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

Encaminha-se à autoridade competente, Secretária Municipal de Gestão Pública, para adjudicação e homologação do processo, que deverá ser feito 
também junto ao Compras.gov por tratar-se de certame eletrônico. 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
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Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0072/2024, em especial quanto ao 
relatório final do PREGÃO (doc. 14184916), nos termos do art. 58, inciso IV, do Decreto Municipal 1.462/2022 e art. 71, inc. IV da Lei 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto às licitantes vencedoras MIDA SOLUÇÕES LTDA e MICROSENS S/A, e HOMOLOGO o presente processo. Uma 
vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues - Secretária Municipal de Gestão Pública. 
 

CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
URBANIZAÇÃO 

AVISO  
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Informamos que será aberto o Registro de Preços para eventual aquisição de Bebedouros e Acessórios conforme itens constantes nos documentos 
encaminhados pelas Gerências solicitantes. 
 
As demais informações assim como o Estudo Técnico Preliminar ou Documento de Formalização de Demanda poderão ser requeridos através do e-
mail precos@cmtuld.com.br  
 
Aqueles que tiverem a intenção de participar deverão se manifestar através do email acima informado no prazo de 08 (oito) dias úteis.   
 

EDITAIS 
276670 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de 
sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à CMTU - LONDRINA até 16/12/2024. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAX1C11 276670NIC0238009 08/10/2024 50020 

ABJ3F43 276670NIC0238111 08/10/2024 50020 

ABJ3F91 276670NIC0238034 08/10/2024 50020 

ABM1D44 276670T001016215 24/10/2024 54521 

ABM2293 276670T001016213 24/10/2024 55414 

ABS5E33 276670T000975088 24/10/2024 75870 

ACZ5G88 276670NIC0238069 08/10/2024 50020 

ADM2C11 276670T000954809 15/10/2024 55412 

ADO0780 276670T000998253 24/10/2024 73662 

ADQ2808 276670T000975111 24/10/2024 75870 

AEI7680 276670T000958651 25/10/2024 51851 

AEW0H03 276670T001016200 24/10/2024 55411 

AEY6A13 276670NIC0238130 08/10/2024 50020 

AFG1D15 276670T000957116 24/10/2024 55413 

AFJ2804 276670T000954784 11/10/2024 55412 

AFR1448 276670T000920517 24/10/2024 55500 

AFS0103 276670T000958640 25/10/2024 51851 

AGD0G82 276670T001007258 24/10/2024 55417 

AGP9505 276670T000975079 24/10/2024 75870 

AHW6270 276670T000954783 11/10/2024 55412 

AHW6270 276670T000954805 15/10/2024 55412 

AHX7800 276670T000949418 25/10/2024 55680 

AHY7I40 276670NIC0238217 08/10/2024 50020 

AIB3F13 276670NIC0238103 08/10/2024 50020 

AIV0505 276670NIC0238244 08/10/2024 50020 

AJB8866 276670T000926136 25/10/2024 51851 

AJF0787 276670T000949413 25/10/2024 51851 

AJL0C56 276670NIC0238095 08/10/2024 50020 

AJP3340 276670CND0003808 30/08/2024 50292 

AKA2B84 276670T000912136 25/10/2024 54526 

AKA3H53 276670T000957115 24/10/2024 66700 

AKK5728 276670T000933049 25/10/2024 76331 

AKU2133 276670T000975089 24/10/2024 75870 

ALF9859 276670NIC0238124 08/10/2024 50020 

ALG7920 276670T000998257 24/10/2024 51851 

ALJ1J60 276670T000958646 25/10/2024 51851 

ALM2452 276670T001016210 24/10/2024 55411 

ALR6580 276670T000932090 25/10/2024 75870 

AML2116 276670T001007256 24/10/2024 55417 

AMS8B74 276670T000949414 25/10/2024 51852 



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 27 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 

AMZ5773 276670NIC0238110 08/10/2024 50020 

ANO6222 276670T000948170 25/10/2024 51851 

ANX0B22 276670NIC0238033 08/10/2024 50020 

ANY4A44 276670T000926132 25/10/2024 60501 

AOD6564 276670NIC0238046 08/10/2024 50020 

AOI6F09 276670T000954795 11/10/2024 55412 

AOR8H32 276670NIC0238063 08/10/2024 50020 

AOT4A34 276670T000949412 25/10/2024 51851 

AOZ9796 276670NIC0238242 08/10/2024 50020 

APG0G20 276670T000920507 24/10/2024 55500 

APG1733 276670NIC0238104 08/10/2024 50020 

APG1733 276670NIC0238190 08/10/2024 50020 

APH9C92 276670T000910097 25/10/2024 54521 

APL6317 276670T000975082 24/10/2024 75870 

APL7I49 276670T000932088 25/10/2024 75870 

APR9513 276670NIC0238238 08/10/2024 50020 

APZ6B69 276670NIC0238081 08/10/2024 50020 

AQA6042 276670NIC0238168 08/10/2024 50020 

AQC3097 276670NIC0238112 08/10/2024 50020 

AQF0370 276670T000954806 15/10/2024 55412 

AQI2085 276670T001015028 24/10/2024 66020 

AQJ4F38 276670T000975078 24/10/2024 75870 

AQS5J99 276670NIC0238022 08/10/2024 50020 

AQZ7974 276670NIC0238195 08/10/2024 50020 

ARA0186 276670T000975093 24/10/2024 75870 

ARB4930 276670NIC0238012 08/10/2024 50020 

ARH6H02 276670T000964043 25/10/2024 55500 

ARL2F24 276670T000920503 24/10/2024 54526 

ARL6C55 276670T000951098 25/10/2024 55414 

ARO9877 276670T000960140 25/10/2024 55500 

ARW2D82 276670T000939055 25/10/2024 51851 

ASB7865 276670T001016196 24/10/2024 51851 

ASD3881 276670T001016218 24/10/2024 54521 

ASD7B99 276670T000998259 24/10/2024 54527 

ASP2D46 276670T000950129 24/10/2024 55414 

ASP5077 276670NIC0238176 08/10/2024 50020 

AST3558 276670T000954785 11/10/2024 55412 

ASU7B97 276670T000975116 24/10/2024 75870 

ASZ0J10 276670T000910095 25/10/2024 54521 

ATE7166 276670T000960142 25/10/2024 54526 

ATK5J94 276670T000956090 25/10/2024 73662 

ATM2792 276670T000926137 25/10/2024 51851 

ATN1F41 276670NIC0238147 08/10/2024 50020 

ATS6D57 276670T001016212 24/10/2024 55417 

ATU6A13 276670NIC0238251 08/10/2024 50020 

ATY1H67 276670NIC0238029 08/10/2024 50020 

ATY1J28 276670T000926134 25/10/2024 54526 

ATZ3679 276670T000954797 14/10/2024 55412 

AUG3288 276670T000958652 25/10/2024 51851 

AUG9I68 276670NIC0238215 08/10/2024 50020 

AUI4F81 276670NIC0238117 08/10/2024 50020 

AUN5732 276670NIC0238192 08/10/2024 50020 

AUN5732 276670NIC0238096 08/10/2024 50020 

AUP6936 276670NIC0238204 08/10/2024 50020 

AUU6596 276670NIC0238040 08/10/2024 50020 

AUY7366 276670NIC0238128 08/10/2024 50020 

AUY9F87 276670NIC0238205 08/10/2024 50020 

AVE5650 276670NIC0238115 08/10/2024 50020 

AVF0459 276670T000975092 24/10/2024 75870 

AVJ0385 276670NIC0238170 08/10/2024 50020 

AVK6H79 276670T000958649 25/10/2024 76331 

AVM1H76 276670T000975108 24/10/2024 75870 

AVM8H75 276670T000915050 25/10/2024 54521 

AWA3B19 276670T000962083 25/10/2024 54526 

AWC5137 276670T000912135 24/10/2024 54600 



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 28 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 

AWH3927 276670T000920509 24/10/2024 55500 

AWH4377 276670T000975106 24/10/2024 75870 

AWH5E66 276670T001016204 24/10/2024 55417 

AWL2611 276670T000954808 15/10/2024 55412 

AWO9966 276670NIC0238043 08/10/2024 50020 

AWQ7883 276670NIC0238020 08/10/2024 50020 

AWS1H68 276670T000975095 24/10/2024 75870 

AWY3502 276670NIC0238098 08/10/2024 50020 

AWY3E96 276670T000920510 24/10/2024 56225 

AXB2740 276670NIC0238066 08/10/2024 50020 

AXJ6B53 276670NIC0238258 08/10/2024 50020 

AXK8439 276670NIC0238005 08/10/2024 50020 

AXO4076 276670NIC0238044 08/10/2024 50020 

AXR1I50 276670T001015030 24/10/2024 55414 

AXT9413 276670T000977445 24/10/2024 55500 

AXW3297 276670T001005510 24/10/2024 75870 

AXZ1F77 276670NIC0238016 08/10/2024 50020 

AYD5938 276670T000975081 24/10/2024 75870 

AYI3859 276670NIC0238064 08/10/2024 50020 

AYK8B80 276670NIC0238206 08/10/2024 50020 

AYL7822 276670T000912134 24/10/2024 52311 

AYL7F46 276670NIC0238026 08/10/2024 50020 

AYM9796 276670T000920512 24/10/2024 55500 

AYN6E13 276670T000910096 25/10/2024 54521 

AYO6I38 276670NIC0238045 08/10/2024 50020 

AYO7D83 276670T000954796 14/10/2024 55412 

AYP2H05 276670NIC0238127 08/10/2024 50020 

AYP9727 276670NIC0238135 08/10/2024 50020 

AZB9D58 276670T000933047 25/10/2024 76331 

AZE2715 276670T000975098 24/10/2024 75870 

AZJ1799 276670T001008040 24/10/2024 59910 

AZP9A03 276670NIC0238080 08/10/2024 50020 

AZR7294 276670T000946019 24/10/2024 60412 

AZS7J19 276670T000958653 25/10/2024 76331 

AZS8F77 276670T000975096 24/10/2024 75870 

AZU5I10 276670T001007253 24/10/2024 55417 

AZV2D77 276670NIC0238065 08/10/2024 50020 

AZV5D22 276670T000975102 24/10/2024 75870 

AZY0B62 276670NIC0238042 08/10/2024 50020 

AZY6C00 276670NIC0238249 08/10/2024 50020 

BAE8J81 276670NIC0238076 08/10/2024 50020 

BAJ5475 276670NIC0238158 08/10/2024 50020 

BAK8A11 276670NIC0238058 08/10/2024 50020 

BAL3050 276670NIC0238201 08/10/2024 50020 

BAL6672 276670NIC0238175 08/10/2024 50020 

BAM4733 276670T000947128 24/10/2024 76332 

BAM9C07 276670T000958648 25/10/2024 51851 

BAQ9150 276670NIC0238094 08/10/2024 50020 

BAS0568 276670NIC0238031 08/10/2024 50020 

BAT4A52 276670NIC0238039 08/10/2024 50020 

BAU7765 276670NIC0238188 08/10/2024 50020 

BAW6499 276670NIC0238041 08/10/2024 50020 

BAX1254 276670NIC0238036 08/10/2024 50020 

BAX3I00 276670NIC0238240 08/10/2024 50020 

BBD6G07 276670T000975076 24/10/2024 75870 

BBF3989 276670T000958645 25/10/2024 51851 

BBF3989 276670T000958644 25/10/2024 76331 

BBG4715 276670NIC0238161 08/10/2024 50020 

BBG9F01 276670NIC0238184 08/10/2024 50020 

BBG9F01 276670NIC0238164 08/10/2024 50020 

BBH0F76 276670T001016214 24/10/2024 51851 

BBN1460 276670T000929092 24/10/2024 60501 

BBO8H11 276670NIC0238027 08/10/2024 50020 

BBO9F29 276670NIC0238024 08/10/2024 50020 

BBQ3E21 276670T000975115 24/10/2024 75870 



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 29 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 

BBQ7979 276670NIC0238051 08/10/2024 50020 

BBR9H45 276670NIC0238121 08/10/2024 50020 

BBS8G98 276670T001005509 24/10/2024 75870 

BBT6309 276670T000997248 24/10/2024 55411 

BBT9961 276670NIC0238162 08/10/2024 50020 

BBX4D56 276670T000956089 24/10/2024 55680 

BBY7279 276670T000920504 24/10/2024 55500 

BBZ3178 276670NIC0238197 08/10/2024 50020 

BBZ4E45 276670T000975074 24/10/2024 75870 

BBZ9E38 276670NIC0238220 08/10/2024 50020 

BCE5628 276670NIC0238074 08/10/2024 50020 

BCF1466 276670NIC0238181 08/10/2024 50020 

BCH5590 276670NIC0238167 08/10/2024 50020 

BCH5590 276670NIC0238157 08/10/2024 50020 

BCH8356 276670T000958650 25/10/2024 51852 

BCN2G65 276670NIC0238037 08/10/2024 50020 

BCN2J02 276670NIC0238149 08/10/2024 50020 

BCN4E30 276670T000958641 25/10/2024 51851 

BCO1439 276670T000954787 11/10/2024 55412 

BCO1H81 276670T000929093 24/10/2024 54870 

BCP7A05 276670NIC0238222 08/10/2024 50020 

BCR2H52 276670T000975083 24/10/2024 75870 

BCR7I05 276670T000950134 24/10/2024 55411 

BCT6E76 276670T000920514 24/10/2024 60411 

BCW1F62 276670NIC0238154 08/10/2024 50020 

BCW6J15 276670T000964045 25/10/2024 55417 

BCX0004 276670T000953284 25/10/2024 66020 

BDC2E23 276670NIC0238207 08/10/2024 50020 

BDD5G84 276670T000954807 15/10/2024 55412 

BDG3D68 276670T000975110 24/10/2024 75870 

BDG3I45 276670NIC0238228 08/10/2024 50020 

BDG6E72 276670NIC0238253 08/10/2024 50020 

BDG9I21 276670T000950131 24/10/2024 55414 

BDH1E55 276670T000975104 24/10/2024 75870 

BDH5F27 276670NIC0238189 08/10/2024 50020 

BDH7H56 276670T000948173 25/10/2024 54790 

BDH9A78 276670NIC0238179 08/10/2024 50020 

BDL1H16 276670T000997246 24/10/2024 54521 

BDO3I39 276670NIC0238252 08/10/2024 50020 

BDR0G97 276670NIC0238014 08/10/2024 50020 

BDS4J00 276670NIC0238227 08/10/2024 50020 

BDX2B34 276670NIC0238141 08/10/2024 50020 

BDX3B15 276670NIC0238186 08/10/2024 50020 

BDY1J08 276670NIC0238028 08/10/2024 50020 

BEB8F15 276670NIC0238202 08/10/2024 50020 

BEC1F89 276670NIC0238108 08/10/2024 50020 

BEC1F89 276670NIC0238254 08/10/2024 50020 

BEC7A06 276670NIC0238114 08/10/2024 50020 

BEC7A06 276670NIC0238138 08/10/2024 50020 

BEF0H44 276670NIC0238169 08/10/2024 50020 

BEG0J80 276670NIC0238078 08/10/2024 50020 

BEG1A97 116100T002190923 22/10/2024 76700 

BEG4I87 276670T000954810 15/10/2024 55412 

BEH2A91 276670NIC0238245 08/10/2024 50020 

BER3D55 276670T000948171 25/10/2024 51851 

BER4B83 276670NIC0238159 08/10/2024 50020 

BEU9D62 276670NIC0238136 08/10/2024 50020 

BEV2B52 276670NIC0238193 08/10/2024 50020 

BEV3C54 276670T001015029 24/10/2024 55414 

BEV9D85 276670NIC0238092 08/10/2024 50020 

BEX9B05 276670NIC0238091 08/10/2024 50020 

BEX9C72 276670NIC0238049 08/10/2024 50020 

BEY2F39 276670NIC0238211 08/10/2024 50020 

BEY2G60 276670T000964044 25/10/2024 73662 

BEZ0G90 276670T001016202 24/10/2024 55414 



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 30 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 

BGP4B55 276670T000964048 25/10/2024 53800 

BPO0604 276670NIC0238100 08/10/2024 50020 

BUU6193 276670NIC0238194 08/10/2024 50020 

BUU6193 276670NIC0238139 08/10/2024 50020 

BUU6193 276670NIC0238172 08/10/2024 50020 

BYZ9H96 276670T000975090 24/10/2024 75870 

CDV1A39 276670T000958655 25/10/2024 76331 

CIL8046 276670T000964046 25/10/2024 53980 

CUK9E13 276670T000950133 24/10/2024 55414 

CVF3152 276670T000964049 25/10/2024 66020 

CYH3969 276670T000964047 25/10/2024 73662 

DAD5A48 276670NIC0238038 08/10/2024 50020 

DCE7F65 276670T000998256 24/10/2024 76332 

DCE7F65 276670T000998255 24/10/2024 51851 

DFG9283 276670T000950130 24/10/2024 55414 

DFQ8J43 276670NIC0238132 08/10/2024 50020 

DHA3D62 276670NIC0238235 08/10/2024 50020 

DHF6J37 276670T000998258 24/10/2024 66372 

DIZ3740 276670T000925186 24/10/2024 55500 

DNS9B14 276670NIC0238025 08/10/2024 50020 

DQC8I32 276670T001016211 24/10/2024 54526 

DRC4781 276670T000949416 25/10/2024 55680 

DRQ3J63 276670T001007259 24/10/2024 55417 

DRR8F64 276670T000954794 11/10/2024 55412 

DSB5729 276670NIC0238191 08/10/2024 50020 

DWT9C77 276670NIC0238230 08/10/2024 50020 

EAM7G84 276670NIC0238226 08/10/2024 50020 

EDV0A68 276670T000958642 25/10/2024 51851 

EEF3B59 276670T001016206 24/10/2024 51851 

EEN4B20 276670T000975080 24/10/2024 75870 

EFG0F59 276670NIC0238229 08/10/2024 50020 

EFG0F59 276670NIC0238140 08/10/2024 50020 

EFG0F59 276670NIC0238090 08/10/2024 50020 

EFG0F59 276670NIC0238256 08/10/2024 50020 

EFG0F59 276670NIC0238146 08/10/2024 50020 

EFG0F59 276670NIC0238131 08/10/2024 50020 

EFG0F59 276670NIC0238083 08/10/2024 50020 

EHE6F71 276670NIC0238067 08/10/2024 50020 

EIT9606 276670T000920518 24/10/2024 56222 

EIV3A40 276670T000932085 25/10/2024 76331 

ELL4519 276670T000954803 15/10/2024 55412 

EQB3G94 276670NIC0238073 08/10/2024 50020 

ETF8891 276670T000953283 25/10/2024 76331 

ETP9C61 276670NIC0238085 08/10/2024 50020 

EUW7A35 276670T000991031 24/10/2024 51851 

EWP7B06 276670NIC0238148 08/10/2024 50020 

EWX7708 276670NIC0238052 08/10/2024 50020 

FAF2276 276670NIC0238218 08/10/2024 50020 

FAG9082 276670NIC0238250 08/10/2024 50020 

FBA2G17 276670NIC0238221 08/10/2024 50020 

FBN2B07 276670T000946018 24/10/2024 55414 

FCR5252 276670T000966055 25/10/2024 55920 

FDB2131 276670T000920513 24/10/2024 54526 

FFS6I65 276670T000997249 24/10/2024 54523 

FGE8H69 276670T000954802 14/10/2024 55412 

FGH5E43 276670T000977446 24/10/2024 55500 

FGT6G77 276670NIC0238232 08/10/2024 50020 

FHK7721 276670T000919115 25/10/2024 55414 

FLJ1B39 276670T000997247 24/10/2024 76251 

FLO3A25 276670T000918042 25/10/2024 54526 

FLU8D92 276670NIC0238116 08/10/2024 50020 

FMG4D94 276670T001016194 24/10/2024 51851 

FMJ6F50 276670T000975091 24/10/2024 75870 

FMU1B23 276670T000948172 25/10/2024 51851 

FOO3I68 276670T000954782 11/10/2024 55412 



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 31 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 

FPE2J16 276670CND0003801 15/09/2024 50292 

FQK0504 276670NIC0238210 08/10/2024 50020 

FQP2C33 276670T000949415 25/10/2024 76331 

FQR9930 276670T000997254 24/10/2024 76331 

FQY0B98 276670NIC0238209 08/10/2024 50020 

FRQ7I55 276670T000954780 11/10/2024 55412 

FRW8668 116100T002344851 22/10/2024 54870 

FSB0A24 276670T000935078 25/10/2024 76332 

FUX8C65 276670NIC0238106 08/10/2024 50020 

FVN3769 276670T000926133 25/10/2024 64080 

FWG8I73 276670NIC0238173 08/10/2024 50020 

FWS8J32 276670NIC0238013 08/10/2024 50020 

FXS3G77 276670NIC0238137 08/10/2024 50020 

FYF0H92 276670T000949411 25/10/2024 76331 

FYH9I11 276670NIC0238246 08/10/2024 50020 

FYY9113 276670T000952065 25/10/2024 54010 

FZV9F38 276670NIC0238118 08/10/2024 50020 

GAS2E53 276670T000969061 24/10/2024 76331 

GAU7C73 276670T000920521 24/10/2024 55500 

GCE5I31 276670T000953286 25/10/2024 54600 

GCJ3J94 276670NIC0238050 08/10/2024 50020 

GDA5C51 276670NIC0238151 08/10/2024 50020 

GDD9A95 276670NIC0238017 08/10/2024 50020 

GHC8307 276670T000949417 25/10/2024 76331 

GHE5I03 276670NIC0238178 08/10/2024 50020 

GIO9112 276670NIC0238150 08/10/2024 50020 

GKA0B53 276670T001004153 24/10/2024 54521 

GKF4H05 276670NIC0238030 08/10/2024 50020 

GKT6466 276670T000954793 11/10/2024 55412 

GPZ3246 276670NIC0238198 08/10/2024 50020 

HIM2C11 276670T000915052 25/10/2024 54521 

HRP4J98 276670T000948174 25/10/2024 51852 

HSD0144 276670T000996048 24/10/2024 55414 

HVD7943 276670T001016219 24/10/2024 76332 

IAN1732 276670T000919116 25/10/2024 51851 

IRG2F52 276670NIC0238105 08/10/2024 50020 

ISA3B91 276670NIC0238144 08/10/2024 50020 

ISA3B91 276670NIC0238257 08/10/2024 50020 

ISA3B91 276670NIC0238239 08/10/2024 50020 

IYF9G13 276670T000997253 24/10/2024 60681 

IYY3A60 276670NIC0238156 08/10/2024 50020 

JIH6F69 276670NIC0238255 08/10/2024 50020 

JIH6F69 276670NIC0238208 08/10/2024 50020 

KAS5833 276670NIC0238072 08/10/2024 50020 

KWL7A03 276670NIC0238129 08/10/2024 50020 

KZD7G23 276670T000972054 24/10/2024 65800 

LPU8473 276670NIC0238053 08/10/2024 50020 

LTB4667 276670T000975100 24/10/2024 75870 

LTC7I42 276670NIC0238059 08/10/2024 50020 

LTF0H96 276670NIC0238113 08/10/2024 50020 

LTY4B59 276670NIC0238109 08/10/2024 50020 

LWG4F89 276670NIC0238003 08/10/2024 50020 

LXS2508 276670NIC0238021 08/10/2024 50020 

MBM9011 276670T000929089 24/10/2024 54522 

MEF1E75 276670T000932087 25/10/2024 60501 

MEX6J08 276670T000954804 15/10/2024 55412 

MIM3869 276670T000949409 25/10/2024 51851 

MIM3869 276670T000949408 25/10/2024 76331 

MMD3C32 276670NIC0238223 08/10/2024 50020 

MMD3C32 276670NIC0238047 08/10/2024 50020 

NFH1J42 276670T001008042 24/10/2024 55413 

NGL0B45 276670NIC0238099 08/10/2024 50020 

NGM7G06 276670NIC0238214 08/10/2024 50020 

NTY5A12 276670T000975084 24/10/2024 75870 

NWH2B63 276670NIC0238241 08/10/2024 50020 
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NWH2B63 276670NIC0238243 08/10/2024 50020 

NWH2B63 276670NIC0238224 08/10/2024 50020 

NWH2B63 276670NIC0238225 08/10/2024 50020 

NWH2B63 276670NIC0238234 08/10/2024 50020 

NWH2B63 276670NIC0238143 08/10/2024 50020 

NWH2B63 276670NIC0238084 08/10/2024 50020 

NWH2B63 276670NIC0238203 08/10/2024 50020 

NWQ5670 276670T001016208 24/10/2024 55500 

NXS7B56 116100T002326501 22/10/2024 76251 

NYU7904 276670T000977444 24/10/2024 55500 

OJN8C16 276670NIC0238212 08/10/2024 50020 

OPQ1136 276670T000957117 25/10/2024 68231 

OQD0F78 276670T001007257 24/10/2024 55417 

OQT6I10 276670T000920523 24/10/2024 55500 

PGT8A77 276670NIC0238032 08/10/2024 50020 

POE5409 276670T000954791 11/10/2024 55412 

PVW6125 276670NIC0238102 08/10/2024 50020 

PXB4H99 276670NIC0238177 08/10/2024 50020 

PXG2E76 276670T000954789 11/10/2024 55412 

PXY1523 276670T001016205 24/10/2024 54522 

PXY6G64 276670T000954811 15/10/2024 55412 

PXZ9B48 276670NIC0238011 08/10/2024 50020 

PYE7E81 276670T000954788 11/10/2024 55412 

PYM6G94 276670T000912133 24/10/2024 60412 

PZH4H81 276670T000920511 24/10/2024 60411 

PZP7H54 276670T001012047 24/10/2024 54600 

PZW3G10 276670NIC0238145 08/10/2024 50020 

QGB2F68 276670T000954781 11/10/2024 55412 

QJQ0J39 276670NIC0238152 08/10/2024 50020 

QJX9B20 276670NIC0238247 08/10/2024 50020 

QMV7C45 276670T000954801 14/10/2024 55412 

QMZ6H30 276670NIC0238088 08/10/2024 50020 

QOG4G25 276670T001015032 24/10/2024 55680 

QOH4A03 276670NIC0238101 08/10/2024 50020 

QOH4A03 276670NIC0238089 08/10/2024 50020 

QPC5G70 276670T000958647 25/10/2024 51852 

QPZ9H89 276670NIC0238061 08/10/2024 50020 

QQA1J05 276670T000951094 24/10/2024 55413 

QQC2092 276670T000920522 24/10/2024 54526 

QQO6H58 276670T000951097 25/10/2024 55414 

QQQ4J91 276670NIC0238248 08/10/2024 50020 

QQQ4J91 276670NIC0238213 08/10/2024 50020 

QQT0E86 276670T001016203 24/10/2024 55414 

QSU0H77 276670NIC0238237 08/10/2024 50020 

QVE1F99 276670NIC0238123 08/10/2024 50020 

QXG7D72 276670T000946021 25/10/2024 60501 

RFQ3I74 276670T000932083 25/10/2024 76331 

RHA0E74 276670T000975101 24/10/2024 75870 

RHB2I73 276670T000920519 24/10/2024 55500 

RHF5H58 276670NIC0238165 08/10/2024 50020 

RHI8H67 276670NIC0238054 08/10/2024 50020 

RHJ3F85 276670NIC0238071 08/10/2024 50020 

RHL2E17 276670NIC0238182 08/10/2024 50020 

RHM4C37 276670T000926131 24/10/2024 75870 

RHM9F97 276670NIC0238125 08/10/2024 50020 

RHN6E72 276670NIC0238010 08/10/2024 50020 

RHQ5B74 276670NIC0238093 08/10/2024 50020 

RHR7A63 276670NIC0238231 08/10/2024 50020 

RHT2G37 276670T000910098 25/10/2024 60412 

RHY0E89 276670NIC0238185 08/10/2024 50020 

RHY8J50 276670NIC0238056 08/10/2024 50020 

RHZ1J59 276670NIC0238216 08/10/2024 50020 

RLA7E02 276670T000933050 25/10/2024 76331 

RLK0B89 276670NIC0238070 08/10/2024 50020 

RLM8I69 276670NIC0238183 08/10/2024 50020 
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RLN6G31 276670T001005508 24/10/2024 75870 

RMG6H22 276670T000936090 24/10/2024 76332 

RNF1I74 276670T000935079 25/10/2024 54600 

RRM0F79 276670T000929091 24/10/2024 58196 

RRM0F79 276670T000929090 24/10/2024 60501 

RRM0F79 276670T001016195 24/10/2024 51851 

RRY6B11 276670NIC0238171 08/10/2024 50020 

RTK0B24 276670T001016216 24/10/2024 76251 

RUX0E53 276670NIC0238142 08/10/2024 50020 

RUX5C20 276670T000915055 25/10/2024 76332 

SCV3I67 276670NIC0238163 08/10/2024 50020 

SDB7D77 276670NIC0238233 08/10/2024 50020 

SDP3B09 276670NIC0238055 08/10/2024 50020 

SDU4G50 276670T000951099 25/10/2024 76332 

SDU8B00 276670NIC0238008 08/10/2024 50020 

SDV7A34 276670NIC0238199 08/10/2024 50020 

SDV8I07 276670NIC0238196 08/10/2024 50020 

SEA1J73 276670T000997251 24/10/2024 60681 

SEA2G28 276670NIC0238015 08/10/2024 50020 

SEC0G91 276670NIC0238023 08/10/2024 50020 

SEC8G61 276670NIC0238097 08/10/2024 50020 

SED1A90 276670NIC0238133 08/10/2024 50020 

SEG8H88 276670NIC0238155 08/10/2024 50020 

SEH7D82 276670T000932089 25/10/2024 75870 

SEK5F95 276670NIC0238086 08/10/2024 50020 

SEK8B91 276670NIC0238180 08/10/2024 50020 

SEK9B12 276670NIC0238134 08/10/2024 50020 

SEL0D10 276670NIC0238236 08/10/2024 50020 

SEL9G26 276670NIC0238079 08/10/2024 50020 

SEM0E72 276670NIC0238166 08/10/2024 50020 

SEM8I24 276670T000958656 25/10/2024 51851 

SEO9A64 276670NIC0238057 08/10/2024 50020 

SEP2I53 276670NIC0238060 08/10/2024 50020 

SEP5F55 276670NIC0238122 08/10/2024 50020 

SEQ6J94 276670NIC0238062 08/10/2024 50020 

SER3C03 276670NIC0238075 08/10/2024 50020 

SEV9G62 276670T001007255 24/10/2024 55411 

SEW7J34 276670T000951096 25/10/2024 55500 

SEW8F05 276670T000975109 24/10/2024 75870 

SEZ6B66 276670NIC0238068 08/10/2024 50020 

SFC2E57 276670NIC0238126 08/10/2024 50020 

SFC4E90 276670NIC0238174 08/10/2024 50020 

SFD3F21 276670NIC0238077 08/10/2024 50020 

SFE4I72 276670NIC0238019 08/10/2024 50020 

SFE8J11 276670CND0003799 18/09/2024 50450 

SFF4A79 276670CND0003797 30/09/2024 50292 

SFF9B79 276670NIC0238119 08/10/2024 50020 

SFG3G64 276670NIC0238187 08/10/2024 50020 

SFH6C87 276670NIC0238153 08/10/2024 50020 

SFJ1H85 276670NIC0238219 08/10/2024 50020 

SFJ8H74 276670NIC0238120 08/10/2024 50020 

SFK3C21 276670NIC0238087 08/10/2024 50020 

SFM5C78 276670NIC0238035 08/10/2024 50020 

SFN3D61 276670NIC0238048 08/10/2024 50020 

SFN7G89 276670T000973057 24/10/2024 66371 

SFN7G89 276670T000973058 24/10/2024 76842 

SHE1C16 276670T001016199 24/10/2024 76332 

SIW8C81 276670NIC0238004 08/10/2024 50020 

STD2I10 276670NIC0238018 08/10/2024 50020 

SUH4J23 276670T000951100 25/10/2024 54521 

SYF1I80 276670NIC0238200 08/10/2024 50020 

SYF9D97 276670NIC0238107 08/10/2024 50020 

TAI2G18 276670NIC0238007 08/10/2024 50020 

TAJ1F72 276670T000965071 25/10/2024 60501 

TAL8B66 276670CND0003804 12/10/2024 50450 
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TAL8B66 276670CND0003806 12/09/2024 50450 

TAL8B66 276670CND0003805 20/09/2024 50450 

TAO3J86 276670T001007254 24/10/2024 55411 

TAV7C90 276670T000975112 24/10/2024 75870 
 
 
276670 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência 
de cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à CMTU - LONDRINA até 19/12/2024, o qual será 
remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 

AAY0B48 276670X001066719 06/08/2024 74550  

AEA5624 276670X001065411 04/08/2024 74550  

AEZ8417 276670X001065381 05/08/2024 74550 4583865691 

AFP0220 276670X001065526 04/08/2024 74550  

AFR7E48 276670X001067089 07/08/2024 74550  

AFV6098 276670X001066865 07/08/2024 74550  

AHF3445 276670X001067125 07/08/2024 74550  

AHY7190 276670T000892069 16/08/2024 55500  

AHY9G00 276670X001066987 07/08/2024 74550  

AIN9C29 276670X001065515 05/08/2024 74550  

AIU5B60 276670X001066112 06/08/2024 74550  

AIX8F44 276670X001066183 05/08/2024 74550  

AJG5044 276670X001066877 07/08/2024 74550  

AJJ4738 276670X001067080 07/08/2024 74550  

AJQ3355 276670X001066049 05/08/2024 74550 4094547209 

AJY8F94 276670T000880258 18/08/2024 55500  

AKF7835 276670X001065648 05/08/2024 74550 6324366111 

AKG7A55 276670X001065349 04/08/2024 74550  

AKM9193 276670X001065573 05/08/2024 74550  

ALO8I01 276670X001065472 04/08/2024 74550  

ALW4105 276670X001066750 07/08/2024 74550  

AMN1998 276670T000903037 16/08/2024 54600  

AMN9347 276670T000892064 15/08/2024 55500 4428197801 

AMS6689 276670T000891586 17/08/2024 55500  

AMY6644 276670X001066774 07/08/2024 74550  

ANA3220 276670T000891551 14/08/2024 55500 2936231918 

ANI3552 276670X001065790 04/08/2024 74550  

ANR8197 276670X001065966 05/08/2024 74550  

ANU4457 276670X001066451 06/08/2024 74550  

ANX2A09 276670X001066514 05/08/2024 74550  

AOC2B63 276670X001066096 05/08/2024 74550  

AOE2C09 276670T000891541 14/08/2024 56300  

AOH4884 276670X001066268 05/08/2024 74550  

AOK6238 276670T000870075 17/08/2024 55500  

APH2F51 276670X001066472 05/08/2024 74550  

APK3799 276670X001065418 04/08/2024 74550  

APO2016 276670X001066143 06/08/2024 74550  

APQ0864 276670X001065700 04/08/2024 74550  

APZ5E98 276670T000891550 14/08/2024 55500  

AQE8492 276670X001066195 06/08/2024 74550  

AQF5C73 276670X001066541 06/08/2024 74550  

AQP5C55 276670X001065580 04/08/2024 74550  

AQY5869 276670X001065895 04/08/2024 74550  

AQZ0599 276670X001065467 05/08/2024 74550  

AQZ2767 276670X001065427 05/08/2024 74550  

AQZ4C67 276670X001065608 04/08/2024 74550  

ARB3G54 276670T000880251 18/08/2024 55500  

ARJ5833 276670X001066936 07/08/2024 74550  

ARK7773 276670T000891546 14/08/2024 56300  

ARO3G10 276670X001065932 06/08/2024 74550  

ARR7648 276670X001065399 05/08/2024 74550  

ART3A12 276670X001066332 06/08/2024 74550  

ARX4B13 276670X001065803 04/08/2024 74550  

ASM4491 276670X001065789 04/08/2024 74550  
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ASQ7306 276670X001066028 05/08/2024 74550  

ASR1138 276670X001067004 07/08/2024 74550  

ATE2C47 276670T000890970 16/08/2024 55500  

ATK4I02 276670X001066047 05/08/2024 74550 5514841609 

ATM7838 276670T000870113 21/08/2024 53800  

ATO9744 276670X001066895 06/08/2024 74550  

ATV5H68 276670T000870057 15/08/2024 67690 7560028943 

ATX5112 276670X001066219 06/08/2024 74550  

AUD6529 276670X001066379 05/08/2024 74550  

AUM5603 276670X001066369 05/08/2024 74550  

AUS6E83 276670X001065774 05/08/2024 74550  

AUX2H34 276670X001067138 07/08/2024 74550 5859458976 

AUY5H04 276670X001066755 06/08/2024 74550  

AUY6G97 276670X001065768 04/08/2024 74550  

AVA3E38 276670X001065682 05/08/2024 74550 2104103976 

AVC7164 276670X001066814 06/08/2024 74550  

AVC8889 276670X001067020 07/08/2024 74550 8016774697 

AVD9174 276670X001065729 05/08/2024 74550  

AVN5858 276670X001066153 05/08/2024 74550  

AVN7989 276670X001066904 07/08/2024 74550  

AVP6G15 276670X001065651 04/08/2024 74550 3294263348 

AVQ8H42 276670X001065780 05/08/2024 74550  

AVY7646 276670X001067002 07/08/2024 74550  

AWE9I42 276670X001066799 06/08/2024 74550  

AWI2765 276670X001066487 05/08/2024 74550  

AWJ9A83 276670X001066133 06/08/2024 74550  

AWK4D88 276670X001065785 04/08/2024 74550  

AWL2G95 276670X001066370 06/08/2024 74550 2991104189 

AWR4B46 276670X001065716 04/08/2024 74550 7644538115 

AWS8G13 276670X001065654 04/08/2024 74550  

AWU5399 276670X001065879 05/08/2024 74550  

AWU7944 276670X001066246 06/08/2024 74550  

AXK4427 276670X001066277 06/08/2024 74550  

AXL4722 276670X001067122 07/08/2024 74550  

AXP9J36 276670X001065913 04/08/2024 74550  

AXU4H66 276670T000903033 14/08/2024 56650  

AYF1H50 276670T000849221 18/08/2024 54600 3052536280 

AYI3H37 276670X001066146 06/08/2024 74550  

AYK5094 276670X001066593 07/08/2024 74550 2907515159 

AYL1G45 276670X001066124 05/08/2024 74550  

AYN1I86 276670X001065816 04/08/2024 74550  

AYT5J24 276670X001066964 06/08/2024 74550  

AYX4797 276670X001066265 06/08/2024 74550  

AZA6297 276670X001065486 04/08/2024 74550  

AZD2D59 276670T000891583 17/08/2024 56222 5501016186 

AZD2G63 276670X001066569 07/08/2024 74550  

AZD6G34 276670X001066970 07/08/2024 74550  

AZJ9D92 276670X001066095 05/08/2024 74550  

AZN5J29 276670X001065908 04/08/2024 74550  

AZO4I00 276670X001065767 04/08/2024 74550  

AZS2644 276670X001065525 05/08/2024 74550  

AZT0C66 276670X001066714 07/08/2024 74550  

AZW7529 276670X001065838 04/08/2024 74550  

BAC5792 276670X001066392 06/08/2024 74550  

BAV8F89 276670X001066119 06/08/2024 74550 3792192623 

BBG4315 276670T000891548 14/08/2024 55500  

BBH5692 276670T000891542 14/08/2024 56731  

BBH6372 276670X001066497 05/08/2024 74550 5059936297 

BBH6865 276670X001066264 06/08/2024 74550  

BBJ3E08 276670X001066816 07/08/2024 74550  

BBJ6C09 276670X001066339 05/08/2024 74550 5810367690 

BBL4H35 276670X001066941 07/08/2024 74550  

BBO0H23 276670X001065973 05/08/2024 74550  

BBO4427 276670X001065888 04/08/2024 74550  

BBQ2C93 276670X001066951 06/08/2024 74550  
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BBQ9F57 276670T000875126 16/08/2024 55500  

BBR0G42 276670X001065800 04/08/2024 74550  

BBU7875 276670X001066611 07/08/2024 74550  

BBZ8F36 276670X001066926 07/08/2024 74550  

BCA1077 276670X001066244 06/08/2024 74550 3414636808 

BCB4068 276670X001067026 07/08/2024 74550 1349802240 

BCC7101 276670X001066947 07/08/2024 74550  

BCC7A25 276670X001065976 06/08/2024 74550 7532656820 

BCE4468 276670X001066637 07/08/2024 74550 3096319978 

BCH4599 276670T000829520 18/08/2024 53800  

BCR0662 276670X001067019 07/08/2024 74550  

BCU3D56 276670T000891574 17/08/2024 57030  

BCZ3E62 276670X001066093 06/08/2024 74550 5264049194 

BCZ9H46 276670T000846655 15/08/2024 55500 813514868 

BDB7C29 276670X001066214 05/08/2024 74550  

BDC2E19 276670X001067083 06/08/2024 74550  

BDC2E71 276670X001065714 04/08/2024 74550  

BDC2J43 276670X001066174 06/08/2024 74550  

BDD2H79 276670X001067059 06/08/2024 74550  

BDK5D79 276670X001065776 04/08/2024 74550  

BDK6D25 276670T000891590 17/08/2024 56731  

BDN2E75 276670X001066256 05/08/2024 74550  

BDS5C81 276670X001067040 07/08/2024 74550  

BDT6B18 276670X001066055 06/08/2024 74550 2498522363 

BDU7B89 276670X001065835 05/08/2024 74550  

BDW3F20 276670X001066693 07/08/2024 74550 634657238 

BED8J32 276670X001066624 07/08/2024 74550 2604456773 

BEE2H93 276670X001066203 05/08/2024 74550  

BEL4B16 276670X001066919 07/08/2024 74550  

BEM8I27 276670X001066776 07/08/2024 74550  

BEO2H60 276670X001065502 04/08/2024 74550  

BEO5A53 276670X001065356 04/08/2024 74550  

BER9B50 276670T000870077 17/08/2024 73400  

BES8J21 276670X001066186 06/08/2024 74550 1092896225 

BEY5A49 276670X001065445 05/08/2024 74550  

BEZ4J26 276670X001066800 07/08/2024 74550  

BOQ0J94 276670X001066190 05/08/2024 74550  

COL8765 276670X001066689 07/08/2024 74550  

CTB5459 276670X001065934 06/08/2024 74550  

CTK3214 276670X001066679 07/08/2024 74550  

CTL2420 276670X001065671 04/08/2024 74550  

DBP2I60 276670X001066661 07/08/2024 74550 7625161718 

DCE0012 276670X001066522 06/08/2024 74550  

DEC7316 276670T000891584 17/08/2024 55500  

DEY8982 276670X001066105 06/08/2024 74550 7407752788 

DSQ4A72 276670X001066934 07/08/2024 74550  

DUT8254 276670X001066182 05/08/2024 74550  

EAL6163 276670T000890940 15/08/2024 55500  

EDG1C01 276670X001065545 04/08/2024 74550  

EEU7E79 276670X001066516 06/08/2024 74550  

EIU8267 276670T000891576 17/08/2024 57030 2377228897 

EJR4825 276670X001066810 07/08/2024 74550  

EKK6H76 276670X001066384 05/08/2024 74550 7346879812 

EKN5A52 276670X001065945 06/08/2024 74550  

EKY3319 276670X001067109 07/08/2024 74550  

ELZ7A98 276670X001065758 05/08/2024 74550  

EPL4B39 276670X001065457 04/08/2024 74550 3563342396 

EPV9246 276670X001066956 06/08/2024 74550  

EPY4917 276670X001066735 07/08/2024 74550 6729678064 

EQE0324 276670X001065755 04/08/2024 74550  

ETG4426 276670X001066983 07/08/2024 74550  

EUT6F05 276670T000826754 19/08/2024 54600  

EYD6F35 276670X001066967 07/08/2024 74550  

EYD9945 276670X001066364 06/08/2024 74550  

EYK9D37 276670X001065902 05/08/2024 74550  
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EYQ5F84 276670X001066278 06/08/2024 74550  

FAE8E66 276670X001066420 06/08/2024 74550  

FFN0I69 276670X001067045 06/08/2024 74550 1803093243 

FHG8E17 276670X001065402 05/08/2024 74550  

FJF6G63 276670X001066206 05/08/2024 74550  

FMH4H13 276670X001066868 07/08/2024 74550  

FPX6A02 276670X001066064 06/08/2024 74550  

FQH0E99 276670T000813350 19/08/2024 56570  

FQT0E29 276670T000880259 18/08/2024 55500  

FRR9H62 276670T000841326 21/08/2024 55500 463126137 

FVS4B27 276670X001065845 05/08/2024 74550 4745348938 

GAI0608 276670X001066825 07/08/2024 74550  

GFM3A62 276670X001066525 05/08/2024 74550  

GKA3370 276670X001066125 05/08/2024 74550  

ICV9056 276670X001065440 05/08/2024 74550  

IYL4F29 276670X001066098 05/08/2024 74550 7078559607 

KQB6I39 276670X001065476 04/08/2024 74550 5253831980 

LTY0F11 276670X001066017 06/08/2024 74550  

LWC9E74 276670X001066605 07/08/2024 74550  

MGH2293 276670T000890987 16/08/2024 56222  

MJT4B04 276670T000891556 15/08/2024 55500  

MJX1G69 276670X001065628 05/08/2024 74550 2654449669 

NLB3642 276670X001065450 04/08/2024 74550  

NRS8834 276670X001066269 05/08/2024 74550  

NVK7A76 276670X001066448 06/08/2024 74550  

OBA7F08 276670X001066052 06/08/2024 74550  

OOS4E52 276670X001066942 07/08/2024 74550  

PYF8A73 276670X001066622 07/08/2024 74550 4144318601 

PYL5E51 276670X001066803 06/08/2024 74550  

QAS7E27 276670X001065456 04/08/2024 74550  

QCF8C21 276670X001066216 05/08/2024 74550 5815276145 

QQE1G86 276670X001066711 07/08/2024 74550  

QQN4D29 276670X001066094 06/08/2024 74550 7511510265 

QTJ1F88 276670X001065590 04/08/2024 74550  

QUU8G30 276670X001066614 06/08/2024 74550  

QXC2J71 276670T000886199 16/08/2024 56650 4877859765 

QXE8F39 276670X001066630 06/08/2024 74550 5868280610 

RHB5H83 276670T000923015 19/08/2024 55500  

RHE0D97 276670X001066663 07/08/2024 74550  

RHH0F10 276670X001066734 07/08/2024 74550  

RHH3A53 276670X001065940 05/08/2024 74550  

RHI1I13 276670T000870101 19/08/2024 73400 7979152537 

RHK3D53 276670X001066837 07/08/2024 74550 3106970080 

RHL0C59 276670X001066933 07/08/2024 74550 6668921566 

RHP0H10 276670X001066079 05/08/2024 74550  

RHT0F28 276670X001066751 06/08/2024 74550 4568995513 

RHT6G82 276670T000880245 16/08/2024 55500  

RHX3G47 276670X001065430 05/08/2024 74550  

RHY4F18 276670X001066858 07/08/2024 74550 2474605529 

RHY7E97 276670X001066862 06/08/2024 74550  

RKM2J42 276670X001065631 05/08/2024 74550  

RTO2B56 276670T000891570 17/08/2024 57030 1085673111 

RVF6J57 276670T000923043 19/08/2024 56650 4174001376 

RVM8A78 276670X001066167 06/08/2024 74550  

SDP4F40 276670T000880260 18/08/2024 55500  

SDP9D40 276670T000891572 17/08/2024 57030  

SEB9B10 276670X001066678 06/08/2024 74550 3936944926 

SEK8A05 276670X001066654 07/08/2024 74550 154296160 

SEM9E01 276670X001065484 05/08/2024 74550 3963596329 

SEO8F44 276670X001066674 06/08/2024 74550 636949809 

SER0J65 276670X001065924 05/08/2024 74550  

SER5H83 276670X001066852 07/08/2024 74550  

SEZ1I45 276670X001066634 07/08/2024 74550  

SEZ3D00 276670X001067016 06/08/2024 74550 3381340236 

SFA0I98 276670X001066178 06/08/2024 74550  
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SFE8D64 276670X001065464 05/08/2024 74550  

SFF8F61 276670T000891587 17/08/2024 55920  

SFG2G40 276670X001065954 05/08/2024 74550  

SFJ7B85 276670X001065552 04/08/2024 74550  

SFK8F95 276670X001066607 07/08/2024 74550  

SFN0E10 276670X001066470 06/08/2024 74550 4394615100 

SFO6G01 276670T000875129 16/08/2024 55500  

TAI0H39 276670X001066698 07/08/2024 74550  
 
 
276670 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 
 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à CMTU - LONDRINA até 19/12/2024, o qual será 
remetido à JARI para julgamento. 
  

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAA5B89 276670X001066824 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AAB2696 276670X001066976 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AAF4120 276670X001065348 04/08/2024 74710 R$ 880.41 

AAS0F59 276670M000180888 05/08/2024 56732 R$ 130.16 

AAY1288 276670T000855203 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

ABB5398 276670X001066664 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

ABD9191 276670T000903039 19/08/2024 66020 R$ 293.47 

ABF6251 276670X001065779 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABI2691 276670X001066568 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABJ1B16 276670X001066035 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABJ2I17 276670X001066732 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABJ3J65 276670X001065756 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABJ4C71 276670NIC0232682 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

ABJ5E78 276670NIC0232752 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

ABJ9309 276670X001066156 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABK1D80 276670T000813341 15/08/2024 51930 R$ 293.47 

ABK2A75 276670X001066928 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABK3J52 276670X001066861 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABK4006 276670M000180988 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ABK4245 276670T000891557 15/08/2024 55500 R$ 130.16 

ABL0965 276670T000887776 16/08/2024 51852 R$ 195.23 

ABL9150 276670X001066212 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABM9F29 276670T000809998 17/08/2024 73662 R$ 130.16 

ABO8822 276670X001067127 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ABT2066 276670X001066435 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ABT3683 276670T000841316 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

ABW0D99 276670M000181085 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ABW1131 276670T000841319 16/08/2024 64080 R$ 130.16 

ABW1625 276670M000180907 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

ABY6E60 276670X001066763 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ACM5038 276670X001065591 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ACP5199 276670CND0003712 08/06/2024 50450 R$ 293.47 

ACP5199 276670CND0003713 07/06/2024 50450 R$ 293.47 

ACQ6G44 276670T000923011 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

ACR6786 276670X001066387 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ACX0131 276670T000890944 15/08/2024 54521 R$ 195.23 

ACY9B13 276670X001065634 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ACZ4D55 276670X001065407 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ADB6A11 276670M000181051 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ADC1331 276670T000855204 16/08/2024 76251 R$ 293.47 

ADI6652 276670X001067102 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ADJ3975 276670NIC0232751 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

ADO3637 276670T000875118 15/08/2024 54526 R$ 195.23 

ADO8685 276670X001066083 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ADS0635 276670X001066939 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

ADV8D38 276670T000875120 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AEC3A04 276670T000891592 17/08/2024 55680 R$ 195.23 

AEG5B36 276670X001066088 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AEH0987 276670X001065568 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AET8044 276670X001065475 04/08/2024 74550 R$ 130.16 
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AET8575 276670X001066235 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AET8575 276670X001066077 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AET8575 276670X001065808 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AET8575 276670X001065759 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AET8575 276670X001065775 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AEV6333 276670X001065688 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AEW7E47 276670X001065939 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AEZ9161 276670M000180880 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AFE2C39 276670X001065796 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AFE6H54 276670X001066343 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AFJ8I69 276670T000849216 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

AFL8159 276670X001066261 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AFL8159 276670X001066336 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AFM3B92 276670M000180989 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AFN0086 276670T000903017 14/08/2024 76331 R$ 293.47 

AFR3H40 276670X001066257 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AFR6100 276670T000888716 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AFR6100 276670T000887771 16/08/2024 51852 R$ 195.23 

AFT0D11 276670X001065366 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AFV5001 276670X001065529 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AGH3952 276670X001065863 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AGI5106 276670M000180875 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AGN2040 276670X001065674 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AGU0C04 276670T000890950 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

AHC1H26 276670M000180804 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AHC5613 276670X001065699 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AHD0B99 276670X001065413 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHD5I44 276670X001065389 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHD6632 276670T000923040 19/08/2024 76252 R$ 293.47 

AHE9780 276670M000181027 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AHF1661 276670NIC0232658 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AHG9734 276670T000839887 21/08/2024 54521 R$ 195.23 

AHJ8158 276670X001066367 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHL7C67 276670X001066149 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

AHM9A65 276670M000180864 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AHM9A65 276670X001065431 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHQ2E61 276670X001066841 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHQ8B00 276670X001066632 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHR0989 276670T000923044 19/08/2024 59910 R$ 293.47 

AHW1117 276670X001065872 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AHY8F24 276670T000841318 16/08/2024 66531 R$ 195.23 

AHY8F24 276670T000841317 16/08/2024 66371 R$ 195.23 

AIB4D02 276670T000891565 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

AIC4E66 276670T000891567 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

AIC9H05 276670X001066065 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AIC9H05 276670X001066822 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AIC9H05 276670X001067118 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AIC9H05 276670X001066906 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AII0C09 276670X001065831 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AIK1J49 276670CND0003714 24/07/2024 50292 R$ 880.41 

AIP3182 276670T000903020 14/08/2024 76331 R$ 293.47 

AIP7E18 276670T000841327 21/08/2024 65300 R$ 195.23 

AIR2B55 276670X001066636 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

AIR8140 276670X001065451 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AIV0505 276670NIC0232747 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AIV0505 276670NIC0232750 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AIX1B87 276670T000846656 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AJA3827 276670T000954043 09/08/2024 55412 R$ 195.23 

AJA4164 276670X001066950 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJC3321 276670X001065661 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJG6259 276670M000180845 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AJG9I26 276670M000180925 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AJI0101 276670X001066581 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJI1789 276670X001065506 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJI1789 276670X001065741 04/08/2024 74550 R$ 130.16 
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AJK0781 276670M000181025 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AJK4486 276670X001067099 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJM7004 276670T000923029 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

AJO7F06 276670T000813340 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

AJP7847 276670T000892075 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

AJQ2D80 276670X001065912 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJQ4E77 276670NIC0232637 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AJQ6384 276670T000887775 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AJU1605 276670X001066504 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJZ1133 276670X001066398 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AJZ1553 276670T000891591 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

AKA9E05 276670X001065921 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKD8562 276670T000923008 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

AKF7835 276670M000180816 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AKI3540 276670T000887774 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AKJ2679 116100T001109751 16/08/2024 54600 R$ 130.16 

AKJ6E99 276670X001066361 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKL1958 276670T000890954 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

AKL2356 276670X001065492 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKM5I84 276670T000888736 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

AKN6835 276670X001066725 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKO8198 276670T000853122 17/08/2024 52152 R$ 293.47 

AKO8198 276670T000853118 17/08/2024 65992 R$ 293.47 

AKO8198 276670T000853119 17/08/2024 52742 R$ 2934.70 

AKQ0797 276670NIC0232627 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AKQ2223 276670T000813347 16/08/2024 60501 R$ 293.47 

AKR4481 276670T000755004 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

AKU3533 276670X001066267 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKW2116 276670T000880250 18/08/2024 55500 R$ 130.16 

AKX3430 276670X001066972 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKX9J04 276670X001065815 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKY6232 276670M000180974 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AKY6232 276670X001066529 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AKY8277 276670M000180823 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

ALC6389 276670X001066827 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ALD4107 276670T000863958 15/08/2024 66700 R$ 195.23 

ALD9742 276670T000890972 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

ALE3H51 276670M000181006 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ALE9J97 276670T000891585 17/08/2024 54522 R$ 195.23 

ALF0565 276670X001066730 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ALG4409 276670X001067064 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ALG9502 276670NIC0232722 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

ALM2272 276670X001066787 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ALM9266 276670NIC0232688 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

ALN3987 276670X001065916 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ALO2082 276670X001067100 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ALP4506 276670M000181044 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ALP4912 276670T000870060 15/08/2024 60501 R$ 293.47 

ALQ9C89 276670T000890965 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

ALV9I15 276670M000181061 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ALX8509 276670X001065495 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMA1D31 276670M000181053 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AMB7482 276670X001065770 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMC6586 276670T000813355 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

AME2827 276670X001065444 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMF6236 276670X001067067 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMH2B18 276670M000181028 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AMH4020 276670X001066969 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMH6025 276670X001065683 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

AMH9543 276670M000181089 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AMK8002 276670T000807863 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

AMK8610 276670M000180993 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AMK9C16 276670M000180840 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AMK9E81 276670X001066390 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AML2858 276670T000813359 21/08/2024 51851 R$ 195.23 
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AML8628 276670X001066757 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMN0678 276670T000864098 19/08/2024 66372 R$ 195.23 

AMN3818 276670X001066544 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

AMN3818 276670X001066658 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AMO6G32 276670T000877072 21/08/2024 50100 R$ 880.41 

AMO6G32 276670T000877073 21/08/2024 51180 R$ 880.41 

AMO6G32 276670T000877071 21/08/2024 65992 R$ 293.47 

AMO6G32 276670T000877074 21/08/2024 66371 R$ 195.23 

AMQ0E52 276670X001065378 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMQ6B23 276670T000870074 17/08/2024 76331 R$ 293.47 

AMQ8762 276670T000903035 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

AMT2D82 276670X001065657 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMT2D82 276670X001065801 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMT2G02 276670X001065443 04/08/2024 74710 R$ 880.41 

AMT6C03 276670X001065684 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AMV9517 276670M000181077 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AMZ2772 276670T000839868 15/08/2024 76331 R$ 293.47 

AMZ3710 276670T000923021 19/08/2024 76332 R$ 293.47 

ANC0488 276670M000181080 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AND3E27 276670T000810000 19/08/2024 51930 R$ 293.47 

AND5689 276670X001065386 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AND5689 276670X001067014 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

ANE1172 276670X001065647 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANE5917 276670X001066552 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANE7G17 276670M000180982 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ANF5A60 276670X001066524 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANG2H70 276670X001065698 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANI7414 276670X001066578 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANJ6942 276670X001065576 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANJ6942 276670M000180885 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

ANJ6942 276670M000180904 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

ANK4548 276670X001066350 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANM6D22 276670X001065730 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANO8C13 276670T000891593 17/08/2024 55680 R$ 195.23 

ANP7692 276670X001065792 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANS0J37 276670X001066293 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ANU0G10 276670X001065579 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ANU0G10 276670M000180853 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

ANU0G10 276670X001065694 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

ANX0G01 276670T000954033 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

ANX0G01 276670NIC0232628 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

ANX4848 276670T000848163 20/08/2024 55411 R$ 195.23 

ANX5B72 276670X001065586 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOB0832 276670M000180890 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AOB3157 276670X001065544 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOB3157 276670X001066145 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOB4339 276670X001066626 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOB4339 276670X001066349 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOB4339 276670X001065929 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOC9D15 276670M000180801 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AOF1C55 276670T000870104 20/08/2024 65992 R$ 293.47 

AOF1C55 276670T000870105 20/08/2024 66371 R$ 195.23 

AOF1C55 276670T000870107 20/08/2024 51180 R$ 880.41 

AOF1C55 276670T000870106 20/08/2024 50100 R$ 880.41 

AOG1C97 276670T000883332 20/08/2024 54522 R$ 195.23 

AOG5J51 276670X001066642 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOG7I46 276670X001066815 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOG9E11 276670X001066025 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOH6D08 276670X001065583 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOI5336 276670T000769645 19/08/2024 61220 R$ 293.47 

AOI5336 276670T000769646 19/08/2024 66020 R$ 293.47 

AOK2F38 276670T000966015 14/09/2024 50100 R$ 880.41 

AOK2F38 276670T000966014 14/09/2024 58191 R$ 880.41 

AOK2F38 276670T000966012 14/09/2024 58350 R$ 195.23 

AOK9B55 276670X001065611 04/08/2024 74630 R$ 195.23 
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AOK9B55 276670X001066579 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AOL6I96 276670M000180962 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AOM1F44 276670T000863962 16/08/2024 51930 R$ 293.47 

AON2749 276670T000887779 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AON3571 276670M000181045 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AON5E18 276670X001066804 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AON5E18 276670X001066337 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AOP4557 276670X001065559 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOP4557 276670X001065473 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOP4557 276670M000180808 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AOP4557 276670X001065752 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOP8C04 276670X001066324 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOU3F71 276670X001066903 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

AOU3F71 276670X001066447 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AOW3E56 276670T000918001 21/08/2024 73662 R$ 130.16 

AOW4417 276670X001066566 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APA5A60 276670M000181036 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

APC2886 276670T000890912 15/08/2024 54521 R$ 195.23 

APD0434 276670X001066765 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

APD3932 276670X001066660 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

APE3H47 276670T000890936 15/08/2024 65300 R$ 195.23 

APE3H47 276670T000883341 20/08/2024 51851 R$ 195.23 

APE3H47 276670T000890935 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

APF6C75 276670X001067029 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APG0C44 276670X001066927 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APG1733 276670X001065936 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

APG1733 276670X001067111 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

APH2F51 276670X001065609 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

API0987 276670T000863964 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

API1A06 276670X001067023 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

API7196 276670M000180860 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

APK2460 276670T000886202 16/08/2024 57030 R$ 130.16 

APM2B49 276670M000180806 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

APM6912 276670X001065530 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

APN6069 276670X001066819 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APO7B31 276670X001067129 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

APP0938 276670X001066209 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

APP0938 276670X001066002 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

APR3G14 276670T000870064 15/08/2024 67000 R$ 195.23 

APS4G60 276670T000855208 21/08/2024 76332 R$ 293.47 

APS4G60 276670T000855209 21/08/2024 60501 R$ 293.47 

APS5E49 276670X001065866 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

APT0J07 276670X001065876 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

APT9F99 276670M000181050 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

APT9F99 276670X001066847 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APT9H41 276670X001065468 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

APV7260 276670NIC0232739 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

APV7260 276670NIC0232732 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

APV7881 276670X001066496 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

APW3246 276670X001066884 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

APW3246 276670X001066871 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APX1494 276670T000890945 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

APY8H83 276670X001065640 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

APZ4885 276670X001066743 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

APZ5G51 276670NIC0232636 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

APZ7B34 276670X001066783 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQA6H77 276670M000180949 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AQB1067 276670X001066709 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQB6A88 276670X001066020 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQC7F34 276670X001065864 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQE6469 276670X001066272 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQE6469 276670X001065553 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQF6696 276670X001065458 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQF9F18 116100T000385239 16/08/2024 54525 R$ 195.23 

AQG0450 276670NIC0232677 06/08/2024 50020 R$ 586.94 
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AQG0A31 276670X001067110 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQG2D66 276670NIC0232662 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AQH7301 276670X001065645 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQI0678 276670NIC0232635 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AQI3373 276670X001066509 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQI3373 276670X001066855 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQI3373 276670X001065630 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQJ4D10 276670X001065705 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

AQJ5D22 276670T000915003 21/08/2024 66372 R$ 195.23 

AQJ7637 276670X001066089 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQK2356 276670T000954034 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

AQM1A11 276670T000886208 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

AQM5297 276670M000181019 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AQM5297 276670X001067042 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQN7309 276670NIC0232684 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AQR5H82 276670T000923020 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

AQR6942 276670T000888738 20/08/2024 51851 R$ 195.23 

AQS8437 276670T000792730 18/08/2024 66371 R$ 195.23 

AQS8437 276670T000792731 18/08/2024 65992 R$ 293.47 

AQT0812 276670X001066530 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQU4915 276670T000841310 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

AQV8E14 276670T000888719 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

AQW1H87 276670NIC0232735 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AQX6192 276670X001065882 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AQX6915 276670T000923024 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

AQZ4643 276670X001066300 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AQZ4790 276670T000888725 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

ARA7809 276670X001065721 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARA7809 276670X001066869 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARC8F76 276670T000883337 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

ARD2J26 276670T000923028 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

ARF7E69 276670T000769644 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

ARG6076 276670X001067007 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARG6076 276670X001066669 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARG8431 276670X001066488 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARH0J93 276670X001066585 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARH2632 276670T000770658 21/08/2024 76332 R$ 293.47 

ARH2C90 276670T000923037 19/08/2024 54600 R$ 130.16 

ARI5037 276670X001066296 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARI5037 276670X001065981 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARJ1A72 276670T000839867 15/08/2024 76331 R$ 293.47 

ARJ3F93 276670X001065799 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARJ3J33 276670T000870067 15/08/2024 65300 R$ 195.23 

ARK0E01 276670X001066582 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARK0E01 276670M000181107 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ARK9036 276670X001066238 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARL7J05 276670X001066738 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARM2J78 276670T000841324 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

ARM2J78 276670T000841325 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

ARN1981 276670X001066408 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ARN2233 276670T000923041 19/08/2024 55413 R$ 195.23 

ARN3735 276670T000848167 20/08/2024 51851 R$ 195.23 

ARN3B33 276670X001065571 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARO0468 276670X001065969 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ARO0G12 276670X001065724 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARO1375 276670X001065957 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARP0E86 276670T000813349 19/08/2024 56570 R$ 130.16 

ARP4D14 276670M000181097 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ARP5069 276670X001066440 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARQ2329 276670X001066376 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARQ2329 276670X001066434 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARQ6817 276670X001065754 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARQ6817 276670X001065788 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARQ8F19 276670X001065353 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

ARQ9J13 276670T000888739 20/08/2024 51851 R$ 195.23 
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ARR1807 276670X001065383 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARS2B99 276670T000887763 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

ARS3576 276670X001065462 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARS3851 276670NIC0232691 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

ARS6355 276670X001065958 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ART8G86 276670X001065749 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARU0017 276670X001065409 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARU2A80 276670T000923019 19/08/2024 66700 R$ 195.23 

ARU5277 276670X001066165 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARU5J48 276670M000180824 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

ARV0414 276670T000846653 15/08/2024 55500 R$ 130.16 

ARV2E99 276670M000180820 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

ARV5G45 276670X001066158 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ARV7983 276670X001065481 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ARV7983 276670X001065566 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ARW5G91 276670T000913002 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

ARZ7718 276670T000813337 15/08/2024 60412 R$ 195.23 

ASA4287 276670X001066756 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

ASA6717 276670X001066389 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

ASA7I76 276670X001066733 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

ASB7D38 276670T000807860 16/08/2024 55413 R$ 195.23 

ASB8744 276670X001066034 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

ASC8369 276670X001065534 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASE2H15 276670T000875124 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

ASE3B54 276670T000884391 16/08/2024 73400 R$ 130.16 

ASF6H65 276670T000890937 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

ASG2783 276670X001066977 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASH2D61 276670T000863967 17/08/2024 66700 R$ 195.23 

ASH2D61 276670T000863965 17/08/2024 66372 R$ 195.23 

ASH2D61 276670T000863966 17/08/2024 67690 R$ 130.16 

ASH3E01 276670T000866004 21/08/2024 50100 R$ 880.41 

ASH3E01 276670T000866006 21/08/2024 60501 R$ 293.47 

ASH3E01 276670T000866003 21/08/2024 66371 R$ 195.23 

ASH3E01 276670T000866005 21/08/2024 51180 R$ 880.41 

ASH9491 276670M000181083 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

ASJ2J42 276670X001065629 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASJ6542 276670T000850204 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

ASK9D27 276670T000855205 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

ASL0C46 276670T000923005 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

ASL7757 276670X001065713 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASO0081 276670X001066549 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASO0F28 276670X001066667 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASO3A44 276670T000841320 16/08/2024 65300 R$ 195.23 

ASO6587 276670X001065428 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASO7893 276670X001065765 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASP7F09 276670X001066724 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASP7F09 276670X001066373 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASP8B42 276670X001065719 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASQ4379 276670T000887790 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

ASR2674 276670X001065533 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AST8797 276670X001066288 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ASV5B57 276670NIC0232641 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

ASW8I69 276670T000883331 20/08/2024 55680 R$ 195.23 

ASW9004 276670X001066454 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASX6737 276670T000888742 20/08/2024 51852 R$ 195.23 

ASX7H63 276670X001065627 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASY2738 276670X001065658 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASY3529 276670X001065922 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ASZ2392 276670M000180986 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ASZ7057 276670T000864097 16/08/2024 76252 R$ 293.47 

ASZ7G88 276670X001066009 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATD7E48 276670T000890923 15/08/2024 55413 R$ 195.23 

ATE7949 276670X001066449 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATE9565 276670T000954050 09/08/2024 55412 R$ 195.23 

ATF8858 276670T000890921 15/08/2024 54526 R$ 195.23 
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ATG5H41 276670T000887777 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

ATG6933 276670X001066439 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

ATH0553 276670X001065507 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATI4H23 276670X001066169 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATI8D13 276670X001065414 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATJ1429 276670X001066675 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATK0405 276670T000923013 19/08/2024 54526 R$ 195.23 

ATK4790 276670M000180874 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

ATL4867 276670M000180984 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

ATL7B51 276670M000180937 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ATL9I17 276670M000180977 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ATN5G83 276670M000181106 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ATN7A48 276670X001066908 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATN8A01 276670X001065777 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATP5459 276670M000181009 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

ATP6G23 276670T000954024 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

ATQ6341 276670X001066767 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

ATQ6341 276670X001065914 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATR6E50 276670X001065826 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATR6E50 276670X001065836 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATT3080 276670X001067008 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATT3603 276670X001067025 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATT9047 276670T000839875 18/08/2024 56731 R$ 130.16 

ATV5H68 276670T000870056 15/08/2024 66371 R$ 195.23 

ATV5H68 276670T000870058 15/08/2024 66700 R$ 195.23 

ATV8066 276670T000849219 18/08/2024 73232 R$ 130.16 

ATW4J67 276670T000841323 16/08/2024 51930 R$ 293.47 

ATW4J67 276670T000841322 16/08/2024 57380 R$ 293.47 

ATW4J67 276670T000841321 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

ATW9I97 276670X001065660 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ATY0F21 276670T000769661 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

ATY4026 276670T000887769 16/08/2024 51852 R$ 195.23 

AUB8474 276670X001065678 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUD4D20 276670X001065813 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUE3G63 276670T000890951 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

AUH7A10 276670M000180876 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AUI3C80 276670T000813338 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

AUJ1B13 276670X001065723 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUJ3611 276670X001066791 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUK2J00 276670X001066039 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUK4060 276670M000180835 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AUK8D39 276670T000887792 16/08/2024 51852 R$ 195.23 

AUM6I77 276670NIC0232724 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AUN1G65 276670T000846657 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

AUN5732 276670X001065763 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUN5732 276670X001065511 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AUN5732 276670NIC0232733 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AUN5732 276670NIC0232725 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AUN8B24 276670X001067082 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUO2C31 276670X001066019 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUP1543 276670X001065388 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUP1543 276670X001066441 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

AUP4F44 276670NIC0232642 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AUP6371 276670T000849224 19/08/2024 55680 R$ 195.23 

AUQ2H81 276670X001067130 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUR2A57 276670T000890990 16/08/2024 55414 R$ 195.23 

AUR5309 276670X001065680 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUS6C00 276670T000884394 17/08/2024 51770 R$ 293.47 

AUS6C00 276670T000884392 17/08/2024 66102 R$ 195.23 

AUS6C00 276670T000884393 17/08/2024 75790 R$ 2934.70 

AUU4269 276670M000180971 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AUV5J19 276670X001066909 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AUX8B72 276670M000180893 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AUY1A18 276670NIC0232645 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AUY2G04 276670X001066794 06/08/2024 74630 R$ 195.23 
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AUZ3I03 276670T000892067 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

AUZ7F21 276670X001066944 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVA1462 276670X001066619 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVA3431 276670X001066000 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVA7209 276670X001065787 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVA9A54 276670T000769651 20/08/2024 51930 R$ 293.47 

AVB2748 276670X001066946 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVB5279 276670X001065595 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVB5G06 276670M000181043 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVB7339 276670T000890976 16/08/2024 58511 R$ 130.16 

AVC3G25 276670X001066761 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVC3G25 276670M000181057 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVC3G25 276670M000180921 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVC3G25 276670M000180867 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVC3G25 276670M000180846 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVC3G25 276670M000181055 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVC4280 276670X001066715 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVD3277 276670M000180946 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVE0H63 276670X001065691 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVE2I79 276670X001066863 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVE7H44 276670T000918002 21/08/2024 73662 R$ 130.16 

AVE9155 276670T000789760 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

AVF1252 276670X001065531 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVF2B97 276670X001066729 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVG3D41 276670T000887795 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AVG7939 276670X001066159 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVH5248 276670T000813353 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

AVK1C83 276670X001066326 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVK8224 276670X001066283 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVK9913 276670M000181074 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVK9H03 276670X001066295 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVM3780 276670M000180812 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVM3780 276670X001065369 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVM3780 276670M000180866 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVM3780 276670X001065514 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVN1506 276670X001066308 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVO7I38 276670X001066588 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVO7I38 276670X001066780 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVO7I38 276670X001065701 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVO7I38 276670X001066466 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVO7I38 276670X001067001 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVO7I38 276670M000180944 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVO7I38 276670X001066160 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVO7I38 276670X001066428 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

AVO8077 276670X001065575 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVP5410 276670T000807861 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

AVQ5A98 276670M000181054 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVR3E21 276670X001066074 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVR4D12 276670X001066564 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVR9J08 276670X001066828 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVT2C26 276670T000887754 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AVT4695 276670T000769658 20/08/2024 51852 R$ 195.23 

AVU0H69 276670X001066907 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVU1407 276670T000888740 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

AVU2J74 276670M000180800 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVU4210 276670X001066374 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVU4210 276670X001066292 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVU4210 276670X001065670 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVU4210 276670X001067106 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVU4210 276670X001066628 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVU4210 276670M000181079 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVU4210 276670M000180839 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AVU4210 276670X001066120 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AVU4918 276670NIC0232714 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

AVU9D90 276670X001065500 05/08/2024 74550 R$ 130.16 
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AVV0677 276670X001065520 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVW0H80 276670T000887743 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AVX9699 276670T000890918 15/08/2024 54526 R$ 195.23 

AVZ3293 276670X001066563 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AVZ3293 276670X001066192 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AWA9G55 276670M000180905 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AWB9918 276670M000180956 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AWC2I55 276670T000923007 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

AWC8A79 276670X001066141 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AWD4182 276670T000890997 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AWD4798 276670X001065771 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

AWE5160 276670M000180831 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AWF6452 276670X001065860 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWF9J38 276670T000769649 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

AWG6D34 276670X001065632 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWH2516 276670M000180972 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AWK3F54 276670X001066617 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWL0B74 276670X001065594 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWL1188 276670X001065589 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWL9197 276670X001066717 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWM2F10 276670X001065937 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWN9A08 276670T000883333 20/08/2024 58512 R$ 130.16 

AWO2591 276670M000180856 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AWO3496 276670X001066805 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWP6F42 276670T000923032 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

AWP7F87 276670T000887768 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AWQ0D67 276670X001065675 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWQ3J60 276670T000870059 15/08/2024 58191 R$ 880.41 

AWU9C98 276670X001066297 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWU9C98 276670X001066510 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWV1620 276670T000923006 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

AWW2492 276670T000954022 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

AWW5808 276670X001065567 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AWW5G67 276670M000181016 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AWX6775 276670T000870078 17/08/2024 66371 R$ 195.23 

AWY3A06 276670T000892068 16/08/2024 54526 R$ 195.23 

AWZ0772 276670T000890968 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AXA0B18 276670T000903019 14/08/2024 76332 R$ 293.47 

AXA5346 276670M000180959 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AXB8037 276670X001066989 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXB9798 276670M000181011 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AXC7556 276670X001066430 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXE3H69 276670T000923033 19/08/2024 55414 R$ 195.23 

AXE7097 276670X001065887 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXE9C46 276670M000181092 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AXF7009 276670X001066382 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXF7I56 276670X001067123 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXH4919 276670X001066882 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXH8939 276670T000910001 21/08/2024 55414 R$ 195.23 

AXI6F48 276670X001067043 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXI8240 276670X001066938 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXK6544 276670T000954036 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

AXK7120 276670T000829515 15/08/2024 51930 R$ 293.47 

AXL6F84 276670X001065967 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXL7312 276670T000849227 20/08/2024 51851 R$ 195.23 

AXM2E27 276670T000923031 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

AXM5H53 276670X001066275 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXM5H53 276670NIC0232717 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AXM7323 276670T000892062 15/08/2024 55500 R$ 130.16 

AXM8H92 276670T000772666 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

AXO3I33 276670X001066081 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXO6298 276670X001066372 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXO8G23 276670M000181094 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AXP0J57 276670T000888729 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

AXQ3960 276670M000181098 07/08/2024 60503 R$ 293.47 
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AXQ5866 276670X001066596 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXR7F21 276670X001066633 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXS6736 276670X001066643 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXT0I77 276670T000923003 17/08/2024 51930 R$ 293.47 

AXT0I77 276670T000923004 17/08/2024 59910 R$ 293.47 

AXT3H52 276670X001066137 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXT5E25 276670X001066363 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXT6194 276670X001066625 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AXU4049 276670T000870100 19/08/2024 66102 R$ 195.23 

AXU4049 276670T000870096 19/08/2024 65992 R$ 293.47 

AXU4049 276670T000870098 19/08/2024 50100 R$ 880.41 

AXU4049 276670T000870097 19/08/2024 67261 R$ 195.23 

AXU4049 276670T000870099 19/08/2024 51180 R$ 880.41 

AXY2C66 276670M000180871 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AXY2G30 276670NIC0232652 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

AXZ3I87 276670T000616953 16/08/2024 75870 R$ 293.47 

AYA2728 276670X001066128 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYA5J30 276670NIC0232712 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AYB5016 276670X001067105 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYB5F96 276670NIC0232748 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AYB6F45 276670T000917005 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

AYB7993 276670T000870102 19/08/2024 54521 R$ 195.23 

AYD1569 276670X001066291 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AYF9771 276670X001066523 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYG0D20 276670T000954040 08/08/2024 55412 R$ 195.23 

AYG0I32 276670M000181032 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AYG1J11 276670T000954029 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

AYG2H03 276670T000853130 21/08/2024 73580 R$ 130.16 

AYG8H15 276670T000875117 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

AYH3J00 276670T000888715 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AYH6750 276670NIC0232665 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AYI3840 276670T000890989 16/08/2024 59910 R$ 293.47 

AYJ4666 276670X001066173 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYK6F15 276670X001065434 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYL3036 276670X001066886 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYL5724 276670M000180834 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AYL6688 276670X001066710 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYM4G69 276670T000769643 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

AYN2D06 276670X001066998 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYQ3A67 276670T000839878 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

AYR0048 276670M000180883 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AYS2G88 276670X001066499 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYS7942 276670T000616954 19/08/2024 67690 R$ 130.16 

AYT3460 276670T000883327 15/08/2024 57030 R$ 130.16 

AYT8001 276670X001066005 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYV2697 276670NIC0232696 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

AYW3829 276670T000887745 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

AYY6B25 276670X001065837 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYZ0E91 276670NIC0232680 06/08/2024 50020 R$ 176.76 

AYZ5163 276670X001066122 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AYZ6A88 276670T000852019 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

AYZ8052 276670T000827398 15/08/2024 54600 R$ 130.16 

AZB1309 276670X001066547 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZB1584 276670X001066281 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZB7326 276670T000839877 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

AZC2551 276670X001065572 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZF2A73 276670X001065621 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZF2A73 276670X001066512 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZF4513 116100T001776728 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

AZG3892 276670T000923022 19/08/2024 76332 R$ 293.47 

AZG8692 276670T000888741 20/08/2024 58434 R$ 195.23 

AZH7J00 276670NIC0232659 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

AZI0J96 276670X001065354 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZI3E17 276670X001066671 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

AZI4I24 276670T000866002 19/08/2024 76332 R$ 293.47 
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AZI7A03 276670T000852014 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

AZJ7F05 276670X001067000 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZK0F17 276670M000181056 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZK3085 276670T000954038 08/08/2024 55412 R$ 195.23 

AZM0805 276670X001066545 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZN0602 276670T000875119 16/08/2024 55414 R$ 195.23 

AZN4379 276670X001066985 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZN4379 276670X001067090 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AZN4379 276670X001066495 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AZN4379 276670X001066644 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZN4379 276670X001065546 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AZN4379 276670X001065350 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

AZN4379 276670X001065711 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZN7586 276670M000180896 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZO5G79 276670X001066453 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZO6608 276670T000860094 18/08/2024 55680 R$ 195.23 

AZO7A11 276670X001066164 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZP4I46 276670T000923016 19/08/2024 54790 R$ 130.16 

AZP7516 276670T000870111 21/08/2024 66372 R$ 195.23 

AZQ3605 276670X001065955 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZQ9112 276670X001065438 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZR1F21 276670T000886196 16/08/2024 59910 R$ 293.47 

AZR3D15 276670X001066848 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZR4281 276670T000917002 21/08/2024 60501 R$ 293.47 

AZR7573 276670X001067114 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZT2D18 276670T000870065 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

AZT9286 276670X001065394 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZT9286 276670M000180859 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZU2C30 276670T000839869 17/08/2024 75870 R$ 293.47 

AZU8H13 276670M000181071 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZV4A55 276670X001066345 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZV5109 276670M000180917 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZX0H84 276670X001066713 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZX5216 276670M000180821 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZX6B41 276670X001065620 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZX7D18 276670X001066991 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZY1G00 276670X001067133 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

AZY5396 276670X001065435 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

AZY6908 276670M000180970 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

AZZ1877 276670T000923036 19/08/2024 76251 R$ 293.47 

BAA8246 276670X001065858 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

BAA9D20 276670T000886209 16/08/2024 57380 R$ 293.47 

BAD3H62 276670X001066423 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAF3044 276670X001065811 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAF3044 276670X001065715 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAF5B41 276670T000892065 16/08/2024 72340 R$ 130.16 

BAG1848 276670X001065870 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAG3G46 276670T000851248 19/08/2024 73580 R$ 130.16 

BAG4833 276670X001065692 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAG4837 276670T000813335 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

BAG7D15 276670X001066924 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAH8135 276670X001066978 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAI3F77 276670T000870114 21/08/2024 70721 R$ 293.47 

BAI5768 276670X001065975 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAJ7A82 276670T000848161 15/08/2024 60502 R$ 293.47 

BAK5F98 276670T000890986 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

BAL0E48 276670T000890981 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

BAN3D13 276670X001066940 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAN8864 276670X001067066 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAN9F39 276670X001065735 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAP1943 276670X001066586 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAP6120 276670X001065996 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAQ5G00 276670NIC0232719 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BAS3I89 276670M000180862 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BAS5832 276670X001066252 06/08/2024 74550 R$ 130.16 
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BAS9623 276670X001066740 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAT1F31 276670NIC0232711 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BAU9F30 276670T000828570 17/08/2024 54521 R$ 195.23 

BAV1B91 276670X001066176 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAV1C58 276670X001065487 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAV2079 276670X001066147 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAV6F80 276670X001066600 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAW7H91 276670M000181103 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BAX3J01 276670M000180919 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BAX3J01 276670M000181024 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BAY5102 276670X001066287 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAZ4F55 276670X001066172 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BAZ6480 276670T000887755 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

BBA0I42 276670X001066053 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBA8018 276670T000851249 21/08/2024 70481 R$ 293.47 

BBC0567 276670T000807865 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

BBC1G49 276670X001066645 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBC2699 276670T000891543 14/08/2024 56300 R$ 130.16 

BBC9111 276670T000769652 20/08/2024 60501 R$ 293.47 

BBD4E92 276670X001066842 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBD5276 276670X001066184 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBF9871 276670M000180909 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BBG3409 276670X001066311 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBG4118 276670T000880248 16/08/2024 76251 R$ 293.47 

BBG4285 276670M000180943 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BBG8A14 276670M000181091 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BBG9750 276670T000852010 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

BBG9F01 276670NIC0232742 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BBG9F01 276670NIC0232749 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BBH0330 276670T000890988 16/08/2024 54522 R$ 195.23 

BBH0A94 276670T000770657 21/08/2024 65300 R$ 195.23 

BBH2828 276670X001067033 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBI0C05 276670T000870072 17/08/2024 60501 R$ 293.47 

BBI0C05 276670T000870071 17/08/2024 67000 R$ 195.23 

BBI5G06 276670X001065820 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBI5G06 276670X001067087 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBJ3144 276670X001065541 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBJ8E45 276670T000828572 19/08/2024 66531 R$ 195.23 

BBK7I08 276670T000883336 20/08/2024 54526 R$ 195.23 

BBL3045 276670T000732304 17/08/2024 70301 R$ 293.47 

BBL4535 276670T000839874 18/08/2024 76251 R$ 293.47 

BBM2C61 276670X001067088 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBM5584 276670T000827401 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

BBO6H34 276670X001066576 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBO9A98 276670NIC0232646 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BBO9A98 276670NIC0232650 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BBP2D91 276670NIC0232729 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BBQ3029 276670X001066881 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBQ3I63 276670M000180973 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BBQ4280 276670T000888744 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

BBQ5117 276670X001066603 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBQ5117 276670X001066893 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBQ5117 276670X001066577 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBQ8D76 276670X001066425 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BBR8712 276670X001065403 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBR9J95 276670NIC0232673 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BBT2J10 276670X001067005 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBT4G86 276670X001066535 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBT5F53 276670X001066063 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBT5J81 276670X001066555 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBU3B75 276670M000180961 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BBV5821 276670X001066305 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBW0E89 276670T000890920 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

BBW9F69 276670X001065875 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBX0C52 276670X001066400 05/08/2024 74550 R$ 130.16 
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BBX1577 276670X001066150 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BBX6E31 276670T000822929 14/08/2024 70481 R$ 293.47 

BBY5D37 276670T000890949 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

BBZ9E38 276670X001065750 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCA4893 276670T000887749 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

BCA5321 276670X001066775 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCA7H20 276670T000769660 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

BCA9084 276670X001065720 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCB3A99 276670X001066231 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCB8602 276670NIC0232694 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BCC6H87 276670X001065549 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCD3G38 276670X001066342 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCD4H56 276670M000181039 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCE2A55 276670T000811773 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

BCE5195 276670X001067126 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCE6A41 276670NIC0232678 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BCE7088 276670NIC0232695 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BCG5G84 276670X001066140 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCG8650 276670X001065367 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCH1B24 276670X001066330 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCH4C19 276670M000180891 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCH5590 276670NIC0232721 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BCH8D33 276670X001066945 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCH8H98 276670NIC0232779 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

BCI5896 276670X001067063 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCJ6E80 276670NIC0232697 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BCK2902 276670T000886198 16/08/2024 55920 R$ 130.16 

BCK5877 276670X001065364 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCK6G37 276670X001067065 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCL3951 276670X001065581 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCL8348 276670T000891577 17/08/2024 57030 R$ 130.16 

BCM4D73 276670T000890915 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

BCN4H99 276670T000852008 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

BCN9A67 276670X001065563 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCN9G28 276670T000792723 16/08/2024 54526 R$ 195.23 

BCO7984 276670X001065986 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCO8C67 276670X001066243 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCO9021 276670NIC0232654 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

BCP3437 276670X001066673 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCP3437 276670X001066866 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCP6I48 276670T000828574 19/08/2024 70561 R$ 293.47 

BCP8A96 276670X001066461 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCP8A96 276670X001065687 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCP8A96 276670X001065643 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCP8A96 276670X001065470 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCP8A96 276670X001065655 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCP8A96 276670X001066001 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCP8A96 276670X001066130 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCP8A96 276670M000180914 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCP8A96 276670M000180957 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCP8A96 276670X001066520 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

BCR0968 276670X001066127 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCR4E13 276670T000870068 15/08/2024 73662 R$ 130.16 

BCR5004 276670X001066006 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCR6H87 276670X001066515 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCR8E23 276670M000180934 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCS5E26 276670X001065392 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCS7E28 276670M000180861 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCS7I58 276670X001066162 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCS9J81 276670T000616956 20/08/2024 54870 R$ 195.23 

BCT0I16 276670NIC0232723 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BCT1G47 276670T000875116 15/08/2024 54521 R$ 195.23 

BCT3E08 276670M000180969 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCT5J64 276670X001066823 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCU2G53 276670T000828571 18/08/2024 66371 R$ 195.23 
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BCU3A47 276670M000180979 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BCU8D29 276670T000890931 15/08/2024 55417 R$ 195.23 

BCV3G30 276670NIC0232651 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BCV7I64 276670T000870076 17/08/2024 60501 R$ 293.47 

BCV8B05 276670T000917006 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

BCW5A19 276670NIC0232667 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BCW7B74 276670T000828573 19/08/2024 76332 R$ 293.47 

BCX2H24 276670T000890917 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

BCY4C65 276670X001065556 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCZ7D99 276670X001067062 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BCZ7G43 276670NIC0232720 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BDA3J57 276670X001065885 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDA5C05 276670T000888732 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

BDB6A32 276670NIC0232630 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BDB8A22 276670X001066068 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDB8A84 276670X001065990 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BDC5B83 276670M000180805 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BDE2B27 276670X001067046 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDE4H15 276670M000181000 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BDE5C72 276670X001067015 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDE9A95 276670T000810558 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

BDE9G87 276670X001066870 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDF4B75 276670T000870092 18/08/2024 76331 R$ 293.47 

BDF6E22 276670T000810557 19/08/2024 66371 R$ 195.23 

BDF6I26 276670X001066697 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDI3C87 276670M000180963 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BDJ6H48 276670T000829519 15/08/2024 70301 R$ 293.47 

BDK0J70 276670X001066748 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDK1504 276670NIC0232676 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

BDK4E37 276670T000923034 19/08/2024 54521 R$ 195.23 

BDK9I67 276670X001066826 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

BDL7I44 276670X001066704 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDM4E17 276670X001066864 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDM6G22 276670T000886200 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

BDM8J11 276670X001066599 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDN2E75 276670M000180939 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BDN8A74 276670T000888733 06/08/2024 55412 R$ 195.23 

BDO3I36 276670T000854686 20/08/2024 67000 R$ 195.23 

BDO8F74 276670X001066134 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDO9H96 276670T000891571 17/08/2024 57030 R$ 130.16 

BDP1A28 276670X001067006 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDP1E95 276670X001067097 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDQ0A34 276670X001065489 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDQ7B84 276670T000887744 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

BDQ9B39 276670T000892061 15/08/2024 55500 R$ 130.16 

BDQ9I51 276670X001065761 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDR7J70 276670M000181021 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BDS0B38 276670T000917004 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

BDS0B38 276670T000917003 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

BDS1I25 276670X001066531 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

BDT3J47 276670X001065841 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDT5I31 276670X001066312 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDU6B04 276670T000870082 17/08/2024 73400 R$ 130.16 

BDU6B04 276670T000870081 17/08/2024 66372 R$ 195.23 

BDU7C76 276670X001067136 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDU9J40 276670X001066834 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDV3B00 276670T000887767 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

BDV9F12 276670X001065809 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDW2C48 276670X001065664 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDW4E37 276670X001067116 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDX4D71 276670M000180881 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BDX4D71 276670NIC0232671 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

BDX4D71 276670T000852009 15/08/2024 54526 R$ 195.23 

BDX7C75 276670X001066226 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDX9A66 276670X001065398 04/08/2024 74550 R$ 130.16 
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BDY1J08 276670T000923014 19/08/2024 54521 R$ 195.23 

BDY5C16 276670X001066215 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDZ1A19 276670X001066365 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDZ9E62 276670X001065618 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDZ9E89 276670X001066222 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BDZ9E97 276670T000841311 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

BEA5H31 276670M000181008 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEB2E43 276670M000181084 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEB5D36 276670M000181030 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEB8A40 276670X001066912 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEC1A16 276670X001065906 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEC9B95 276670T000890913 15/08/2024 54526 R$ 195.23 

BEC9B95 276670T000917009 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

BED1C77 276670X001065537 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BED3A15 276670X001066975 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEE3I49 276670X001065834 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEE8I43 276670X001066294 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEG0J80 276670X001065822 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEG6J90 276670X001067091 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEH5F15 276670T000890943 15/08/2024 54521 R$ 195.23 

BEH5I67 276670T000839872 18/08/2024 52070 R$ 88.38 

BEH5I67 276670T000839871 18/08/2024 73400 R$ 130.16 

BEH7D48 276670X001065709 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEH7F15 276670T000891547 14/08/2024 55500 R$ 130.16 

BEH9H86 276670X001066560 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEI1G13 276670T000909001 21/08/2024 60412 R$ 195.23 

BEI5I30 276670T000863963 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

BEI6H82 276670X001065482 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEJ3E02 276670T000769657 20/08/2024 51851 R$ 195.23 

BEJ4C87 276670X001066306 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEK6A16 276670T000890927 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

BEK6B64 276670X001066467 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEK9D78 276670M000180836 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEL8J86 276670X001066609 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEM4C69 276670X001066739 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEM5D12 276670X001066802 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEM6B03 276670X001065652 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEM7D12 276670X001065690 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEN2B14 276670T000954031 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

BEN3G69 276670X001066533 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEO6C31 276670M000180938 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEO8H36 276670NIC0232743 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BEO9D82 276670M000181087 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEP3E42 276670X001065979 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEP8J21 276670X001066084 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEP9F11 276670NIC0232753 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BER1251 276670M000180951 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BER5G68 276670NIC0232686 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

BER6I59 276670X001066393 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BES6J96 276670T000769656 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

BET7766 276670T000850198 15/08/2024 65992 R$ 293.47 

BET7766 276670T000850200 15/08/2024 51180 R$ 880.41 

BET7766 276670T000850199 15/08/2024 50100 R$ 880.41 

BET7766 276670T000850197 15/08/2024 66372 R$ 195.23 

BEU4J52 276670M000180991 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEV1625 276670T000883338 20/08/2024 55414 R$ 195.23 

BEV5I67 276670M000181096 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BEW4I43 276670X001066248 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEX1F93 276670X001066353 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEX1H94 276670X001065897 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEX7F55 276670T000890948 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

BEX7H54 276670T000913001 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

BEX8G27 276670X001066992 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEY2B03 276670T000890964 16/08/2024 76700 R$ 195.23 

BEY3F13 276670X001066197 06/08/2024 74550 R$ 130.16 
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BEZ2F77 276670X001065948 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BEZ8G94 276670X001065817 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BFG7293 276670X001066959 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

BFG7293 276670X001066935 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BIB7992 276670M000180958 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BLD8F96 276670M000181062 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

BMW7J56 276670X001065911 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BMW8B22 276670X001066769 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BNM1141 276670X001065453 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

BOE4190 276670M000180841 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BQC1H86 276670X001066788 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BQS3105 276670M000180807 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

BRY6J83 276670T000810554 16/08/2024 54600 R$ 130.16 

BSX3C15 276670X001066952 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BSZ6G58 276670X001066790 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

BTJ5079 276670M000180920 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

BTK6E91 276670T000769654 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

BTK6E91 276670T000890967 16/08/2024 55411 R$ 195.23 

BTM9334 276670NIC0232629 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

BUU6193 276670X001065877 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BVQ4J76 276670X001066221 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

BVZ0G46 276670X001065793 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BYD7284 276670T000792726 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

BZF7C50 276670X001065538 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

BZY5692 276670X001065478 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

CCM9684 276670X001065377 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

CDP6269 276670X001066426 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

CDP6269 276670X001066737 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CDV8713 276670X001066016 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CDX6D39 276670X001066175 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CFM9909 276670X001065463 04/08/2024 74710 R$ 880.41 

CFS5291 276670X001065865 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

CFY4H56 276670X001065944 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CHB6547 276670X001065854 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

CIG9F93 276670M000180852 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

CKO4I97 276670X001066099 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

CKU7D18 276670X001066608 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CLB9928 276670X001066873 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CLO4702 276670X001065999 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

CMM7164 276670M000180931 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

CNB3845 276670X001066553 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

CNT4718 276670X001066943 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

COB1C78 276670M000180855 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

COT4791 276670M000180923 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

COU4555 276670X001066436 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CPH2C32 276670T000886195 16/08/2024 54526 R$ 195.23 

CPO4818 276670X001065365 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

CPW0E60 276670M000180810 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

CPW5I06 276670X001066649 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CRI3473 276670X001066610 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CRI3473 276670X001066878 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CRI3473 276670X001066575 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

CRI7G40 276670X001065829 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

CRQ2I97 276670X001067137 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

CSN6402 276670X001066103 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

CTH0162 276670T000887770 16/08/2024 51852 R$ 195.23 

CUG4J16 276670X001065810 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

CUL3D54 276670T000890958 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

CVB3947 276670T000903015 14/08/2024 54600 R$ 130.16 

CVE8846 276670X001066445 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CVF7196 276670X001066073 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

CVF7196 276670X001065532 04/08/2024 74710 R$ 880.41 

CVM5594 276670M000180955 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

CVQ7567 276670X001066880 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CWV3B23 276670X001065623 05/08/2024 74550 R$ 130.16 
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CXD7H88 276670T000883329 15/08/2024 54521 R$ 195.23 

CXM2C50 276670X001066309 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

CYB5C03 276670M000180832 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

CYB5C03 276670M000180895 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

CYJ9E17 276670X001065665 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

CYK3377 276670X001066809 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CYU1738 276670T000923039 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

CYW2865 276670X001065707 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

CZU3742 276670X001066245 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

CZU3742 276670X001066988 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

CZU3742 276670X001066437 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

CZU3742 276670X001065889 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

CZU3742 276670X001065994 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

CZV9781 276670X001065744 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DBB7E45 276670T000912004 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

DBB7E45 276670T000912005 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

DBD8834 276670X001065410 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

DBK5G43 276670X001066070 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DCE0012 276670X001066024 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

DCJ8835 276670X001066812 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DDF2564 276670T000877067 19/08/2024 51930 R$ 293.47 

DDR8C84 276670M000180847 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

DDS5D63 276670X001065892 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DER6243 276670X001065447 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

DFQ8J43 276670M000180894 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

DGG1417 276670T000923023 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

DGU7H46 276670X001066193 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DHC6J26 276670X001067024 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DHF6J37 276670T000770656 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

DIF2F25 276670X001065935 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DIS5C31 276670X001066953 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DIS5C31 276670X001066917 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DIS5C31 276670X001066747 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DIS5C31 276670X001066474 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DIW8C85 276670X001066029 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DIZ3739 276670T000890983 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

DJM2I35 276670T000848169 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

DJN7C62 276670NIC0232689 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

DJO9900 276670T000769647 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

DLA6C14 276670X001066638 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DLI0007 276670M000181060 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

DMD9036 276670X001065577 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

DMO0760 276670X001066583 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DMQ3427 276670X001065745 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

DMV1732 276670T000923026 19/08/2024 51851 R$ 195.23 

DMX2751 276670X001066925 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DOG1F70 276670T000891554 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

DOO6E23 276670X001066647 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DPF3470 276670X001066033 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DPP0445 276670T000875123 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

DQC0F73 276670X001066891 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DQG2729 276670T000915001 21/08/2024 55413 R$ 195.23 

DQG3418 276670T000813360 21/08/2024 51851 R$ 195.23 

DQL4C65 276670X001066887 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

DQM3894 276670X001066359 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DQW2327 276670X001066107 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DQW2327 276670X001066728 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DQW2327 276670X001066270 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DQZ3C24 276670X001065757 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

DQZ3I85 276670T000755005 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

DRS2908 276670X001065904 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

DSB1695 276670X001067108 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

DSB1J01 276670T000891562 17/08/2024 54522 R$ 195.23 

DSB8I81 276670X001066789 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DSM2A37 276670X001065920 05/08/2024 74550 R$ 130.16 
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DSM2A37 276670X001066676 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DSM2A37 276670X001066157 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DSM2A37 276670X001065909 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DSM2A37 276670X001066274 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

DSR9G97 276670X001066913 06/08/2024 74710 R$ 880.41 

DST3283 276670X001066008 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DTI1442 276670X001066517 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DTZ7660 276670T000890996 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

DUL6D60 276670X001065874 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

DVP8I35 276670X001065524 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DVS4037 276670X001066254 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

DVS4037 276670X001067031 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

DWB9B77 276670X001065600 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DWC6C97 276670X001066201 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

DXJ4471 276670X001066557 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

DXJ4471 276670X001066018 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

DXJ4471 276670X001066896 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

DXS7394 276670X001065847 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

DYH1G38 276670X001065587 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

DYL6G62 276670M000180858 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

DYL6G62 276670X001065851 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

DYL6G62 276670X001065436 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

DYL6G62 276670M000180900 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

DZE6953 276670T000888714 15/08/2024 76331 R$ 293.47 

DZI2865 276670M000180889 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

DZV7C89 276670M000180910 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

DZY5F38 276670T000891589 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

DZZ2501 276670T000877064 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

EAX0E75 276670X001065361 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EBI1341 276670T000888728 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

EBM3F99 276670X001066687 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

EBV4815 276670T000849215 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

EBW1028 276670T000890928 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

EBW1028 276670T000890929 15/08/2024 58434 R$ 195.23 

EDV8I07 276670X001065732 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

EEH5E96 276670X001065848 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

EEH5I18 276670X001066646 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

EEP0B88 276670X001065852 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EEQ9024 276670M000180960 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

EFB8634 276670T000917010 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

EFG0F59 276670X001066319 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

EFG0F59 276670M000181065 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

EFN3630 276670X001066485 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EFQ1G75 276670T000890992 16/08/2024 55414 R$ 195.23 

EFR6F30 276670X001065370 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EGF1E46 276670M000181003 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

EGF7C66 276670X001066590 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EGH6I74 276670X001065442 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

EGU0A33 276670X001065420 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

EHJ1352 276670X001066759 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EHJ6870 276670M000180954 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

EID7873 276670M000180967 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

EIT9I79 276670X001065358 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

EIU4A37 276670X001066240 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

EJR2A01 276670T000887780 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

EJT8514 276670T000855206 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

EKA6646 276670X001066313 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EKA6646 276670X001065385 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EKA6646 276670X001065825 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EKA6646 276670M000180865 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

EKT3603 276670X001066565 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

EKV3A09 276670NIC0232741 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

EKX8439 276670X001065747 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ELK1742 276670T000954026 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

ELL7F93 276670X001065474 05/08/2024 74550 R$ 130.16 
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ELV8I84 276670T000848170 20/08/2024 51930 R$ 293.47 

EMO0D56 276670X001066875 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

EMQ0356 276670X001067124 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

EMQ4B23 276670T000852018 16/08/2024 51930 R$ 293.47 

END3F24 276670X001066688 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

END3F24 276670X001065898 03/08/2024 74550 R$ 130.16 

ENL4419 276670X001066997 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ENV7H13 276670T000887788 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

EPS7B41 276670X001066929 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ERD2925 276670X001066416 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ERP2A03 276670X001066199 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ERZ4613 276670X001066955 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ESK7B18 276670X001066653 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ESU3G03 276670X001066968 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ETA7A89 276670T000826753 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

ETG4F28 276670T000887765 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

ETN3490 276670T000954045 09/08/2024 55412 R$ 195.23 

ETQ1626 276670X001066670 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ETS7727 276670X001065963 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ETS7727 276670X001066177 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ETS7727 276670X001065964 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

ETW1752 276670X001066106 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

ETW1752 276670X001065371 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ETW1954 276670X001066031 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EUM7I08 276670X001066920 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EVH8G67 276670T000827400 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

EVL0H16 276670M000180930 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

EVM3B56 276670X001065867 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EVR1G56 276670X001066712 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

EVU3049 276670T000851246 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

EWG4D95 276670X001066166 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EWL9B87 276670NIC0232746 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

EWM2867 276670X001067113 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EWM6A05 276670NIC0232668 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

EWR6G59 276670X001065408 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

EXI0B64 276670X001066344 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

EXT2D20 276670T000890947 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

EXU3A22 276670X001065390 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

EYI1A08 276670X001066949 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EYO2662 276670T000813344 16/08/2024 67000 R$ 195.23 

EZB6228 276670X001066682 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EZB6228 276670M000180901 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

EZB6228 276670X001066681 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

EZI2C57 276670T000954021 02/08/2024 55412 R$ 195.23 

EZO5147 276670T000923017 19/08/2024 76332 R$ 293.47 

EZX6E44 276670M000180941 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

EZZ8F77 276670T000839870 17/08/2024 60412 R$ 195.23 

FAI0790 276670NIC0232734 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

FAI0790 276670NIC0232666 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

FAR0D51 276670X001065819 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FAX0C87 276670X001066703 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FBA7F60 276670X001065795 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

FCO0F19 276670T000890978 16/08/2024 54526 R$ 195.23 

FCO5A70 276670X001065893 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

FCT3J87 276670T000891581 17/08/2024 57030 R$ 130.16 

FCW8A97 276670M000180849 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

FDD3C53 276670X001066071 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

FDT8E90 276670T000827399 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

FDY3F37 276670NIC0232683 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

FET0A72 276670NIC0232693 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

FEX8H73 276670NIC0232726 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

FEZ9C40 276670M000180953 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

FFH4712 276670X001067095 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FFN1J08 276670T000887781 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

FFV2D43 276670X001067115 07/08/2024 74550 R$ 130.16 
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FFX0G66 276670M000181070 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

FHB0006 276670T000954028 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

FHD8416 276670T000807866 20/08/2024 55500 R$ 130.16 

FHR7825 276670X001067055 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

FIB6D34 276670X001066980 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FIO6B96 276670T000789762 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

FIP4354 276670X001065915 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FIT4C49 276670T000891563 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

FJL6B78 276670X001065362 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

FJS7265 276670X001066851 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FJZ1094 276670T000807862 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

FKB4C05 276670X001065923 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

FKB4C05 276670X001065593 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

FKB4C05 276670X001065987 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FKB4C05 276670X001065663 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

FKJ8C28 276670X001065978 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FKK0B32 276670M000180942 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

FKR4G73 276670T000891000 16/08/2024 54521 R$ 195.23 

FLC6F84 276670T000890926 15/08/2024 54790 R$ 130.16 

FLY7J57 276670T000875121 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

FLZ9A30 276670X001065781 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FLZ9A30 276670T000839886 21/08/2024 67000 R$ 195.23 

FME5335 276670T000807864 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

FMI8J53 276670M000180927 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

FMI8J53 276670M000181004 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

FMJ2H78 276670T000840889 19/08/2024 51930 R$ 293.47 

FMO5D08 276670X001066432 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

FNB8G61 276670NIC0232754 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

FNE3F82 276670X001066839 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001065896 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001065585 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001066388 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001066211 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001066224 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001066479 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

FNH8C27 276670X001065884 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

FNH8C27 276670X001066045 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

FNH8C27 276670X001066507 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

FNH8C27 276670X001066097 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

FNH8C27 276670X001066155 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

FNH9H17 276670T000850202 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

FNS7D70 276670T000877070 21/08/2024 54521 R$ 195.23 

FNS7D70 276670X001066916 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FNW6G03 276670T000880253 18/08/2024 55500 R$ 130.16 

FOD7I97 276670X001066532 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

FOL1H64 276670T000890961 15/08/2024 54522 R$ 195.23 

FON0I89 276670M000181031 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

FOR8C40 276670T000890938 15/08/2024 60501 R$ 293.47 

FOV9C61 276670NIC0232670 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

FPJ9E41 276670T000849229 20/08/2024 56225 R$ 88.38 

FPX4E67 276670X001065439 04/08/2024 74710 R$ 880.41 

FQK0504 276670X001065396 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

FQN0B06 276670T000954023 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

FQQ4H95 276670X001065995 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

FQR0C21 276670T000870091 18/08/2024 51930 R$ 293.47 

FQV2002 276670T000890998 16/08/2024 54522 R$ 195.23 

FSB4F32 276670X001066650 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FSD9B83 276670X001065883 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FSG2A65 276670M000180924 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

FSG2A65 276670M000180933 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

FSQ7H24 276670X001066352 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

FSS4207 276670X001066770 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FTB4668 276670X001065649 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

FTD6G52 276670NIC0232730 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

FTH9157 276670X001066779 07/08/2024 74550 R$ 130.16 
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FTY4J62 276670T000891560 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

FUC3J44 276670M000180906 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

FUM2C00 276670X001066836 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FUM8F31 276670X001065555 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

FUQ0G02 276670X001067058 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FUR1I06 276670X001065578 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

FUX8C65 276670X001066885 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FUX8C65 276670X001065960 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

FVQ8G25 276670T000887758 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

FVQ8G25 276670T000887757 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

FVV1F16 276670NIC0232728 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

FWI2590 276670X001066813 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

FWL9F18 276670T000807867 20/08/2024 55500 R$ 130.16 

FWP8I24 276670T000870079 17/08/2024 73662 R$ 130.16 

FXA3C56 276670T000863959 15/08/2024 55500 R$ 130.16 

FXF0994 276670X001066598 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

FYQ0D61 276670X001067053 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

FYR2E20 276670T000891578 17/08/2024 57030 R$ 130.16 

FZY4F44 276670T000891595 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

FZY4F44 276670X001066263 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GAP2J39 276670X001066843 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

GAR3D46 276670T000887773 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

GAT3I44 276670X001066241 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

GBU7E58 276670NIC0232715 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

GBY3J77 276670T000886203 16/08/2024 54522 R$ 195.23 

GCE3A26 276670X001066262 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

GCP7H73 276670X001065412 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

GDD3H28 276670T000887756 16/08/2024 73662 R$ 130.16 

GDL4G58 276670T000880254 18/08/2024 55500 R$ 130.16 

GDZ1C86 276670X001066546 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

GFF2J43 276670X001066154 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GFF3C51 276670T000792725 16/08/2024 55414 R$ 195.23 

GFP0I29 276670M000180994 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

GGF5F90 276670X001065943 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GGU7I93 276670X001066668 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

GHD8I54 276670X001065959 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GHD8I54 276670T000890985 16/08/2024 55414 R$ 195.23 

GHW1H85 276670T000923035 19/08/2024 55414 R$ 195.23 

GHX7H86 276670X001066358 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GIG7187 276670X001066591 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

GJN7B42 276670X001066498 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GKG2C16 276670T000888718 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

GKV0C57 276670X001065703 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

GLM5C51 276670X001065677 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

GMT7403 276670T000813342 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

GUJ2454 276670X001066366 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

GYA3724 276670NIC0232744 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

HAI4368 276670T000849217 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

HBA2B30 276670X001065540 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

HEB6G38 276670T000954041 08/08/2024 55412 R$ 195.23 

HEO3A28 276670X001066014 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

HEO3A28 276670X001065501 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

HGO6844 276670T000890991 16/08/2024 54521 R$ 195.23 

HLH5002 276670T000809999 17/08/2024 73662 R$ 130.16 

HLH5002 276670X001066979 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

HLH5002 276670X001065868 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

HLH5002 276670T000887766 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

HOE2A98 276670NIC0232634 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

HPG2081 276670X001065570 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

HSD8I77 276670X001065844 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

HSW2676 276670X001066900 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

HSX0876 276670NIC0232758 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

HSX7H61 276670X001066505 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

HTA9G36 276670M000180996 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

HTB7519 276670M000181015 06/08/2024 60503 R$ 293.47 
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HTL5F18 276670T000811780 17/08/2024 54521 R$ 195.23 

HTS4447 276670X001066921 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

ICV9056 276670M000180882 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

IFU8030 276670X001066707 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

IFX7J04 276670X001065551 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

IIC6593 276670X001066718 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

IIV8595 276670X001065550 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

ING3F74 276670M000181038 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

INK2A44 276670T000769659 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

INU7H64 276670X001066375 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

IPL6B87 276670T000890973 16/08/2024 55414 R$ 195.23 

IQU9454 276670T000891540 14/08/2024 55411 R$ 195.23 

IRC9H56 276670X001065513 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

ISE0473 276670NIC0232653 06/08/2024 50020 R$ 176.76 

ITB8A98 276670X001066538 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

ITT9153 276670NIC0232649 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

IVL0723 276670X001067096 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

IWM5A57 276670NIC0232709 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

IWU5F11 276670M000181035 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

IWY9G09 276670X001066597 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

IXH9D35 276670X001066480 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

IZF5F67 276670NIC0232757 06/08/2024 50020 R$ 176.76 

JAW4C45 276670X001065650 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

JEG4983 276670X001066958 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

JFP5G95 276670X001067132 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

JGH6C40 276670T000846654 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

JIH6F69 276670X001065764 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

JKL2931 276670X001067086 06/08/2024 74710 R$ 880.41 

JKL2931 276670NIC0232736 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

JLA8262 276670M000181067 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

JMQ1777 276670X001065985 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

JMV6330 276670X001066050 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

JVJ9D77 276670X001066966 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

JVJ9D77 276670X001066010 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

JWU1869 276670X001066801 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

JWU1869 276670M000181023 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

JXT9D35 276670M000180965 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

JXT9D35 276670M000181010 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

JZP6D11 276670X001066187 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

KBB9134 276670T000888724 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

KND4971 276670X001066831 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

KOK5G48 276670T000923009 17/08/2024 51851 R$ 195.23 

KPX8483 276670T000792727 16/08/2024 55840 R$ 88.38 

KPY7D81 276670M000181017 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

KRG9413 276670X001066473 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

KRW3D36 276670X001065930 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

KXE8595 276670X001065449 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

KYU6907 276670X001066260 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

KZQ4G10 276670X001065830 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

KZV0902 276670X001066542 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

KZV0902 276670X001065512 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

KZV0902 276670X001066616 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

KZV0902 276670X001066692 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

KZV0902 276670X001066036 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

LAR9E93 276670T000813345 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

LBI1185 276670X001066341 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

LBI1185 276670X001066104 05/08/2024 74710 R$ 880.41 

LCU7F06 276670X001066230 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

LKY8J17 276670NIC0232640 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

LMR6F08 276670NIC0232704 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

LNS5B60 276670T000903018 14/08/2024 73580 R$ 130.16 

LPW1H56 276670T000892073 17/08/2024 56222 R$ 88.38 

LQU8J93 276670X001065931 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

LQU8J93 276670X001065952 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

LQU8J93 276670X001066255 06/08/2024 74550 R$ 130.16 
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LQZ4B87 276670X001065722 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

LSQ2I37 276670X001066205 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

LTM2I17 276670X001065878 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

LTY1128 276670X001066061 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

LVJ6609 276670T000890941 15/08/2024 55500 R$ 130.16 

LWG4F89 276670X001065597 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

LXB8195 276670X001065625 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

LXB8195 276670X001065496 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

LYW3862 276670T000875113 15/08/2024 66020 R$ 293.47 

LZL1148 276670X001066556 06/08/2024 74710 R$ 880.41 

LZL1148 276670X001066139 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

LZT0I84 276670T000887789 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

MAK8B30 276670X001067121 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MCF3H25 276670M000181099 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

MCI9713 276670T000863956 15/08/2024 51851 R$ 195.23 

MCX9H07 276670T000887762 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

MDG7265 276670X001066657 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MDQ9505 276670T000822930 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

MEK3821 276670M000180822 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

MFU2H50 276670T000923001 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

MGQ4F11 276670X001066347 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHF1673 276670NIC0232690 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

MHF1H19 276670X001066234 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHJ8022 276670T000870061 15/08/2024 66020 R$ 293.47 

MHN2784 276670X001065363 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHP7G83 276670X001065824 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

MHV0563 276670X001066699 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHV0563 276670X001066829 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHX9B92 276670X001066905 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHX9B92 276670X001066849 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

MHX9B92 276670X001066144 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

MHX9B92 276670X001066785 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MHX9B92 276670X001065840 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

MHX9B92 276670X001066641 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

MHX9B92 276670X001067012 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

MHX9B92 276670X001066754 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MIH0J55 276670T000954049 09/08/2024 55412 R$ 195.23 

MIV4F20 276670T000789759 18/08/2024 54600 R$ 130.16 

MIZ8G08 276670X001066405 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

MIZ8G08 276670X001065818 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

MJG7J76 276670T000886194 16/08/2024 54600 R$ 130.16 

MJN8J92 276670M000180903 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

MJU0I41 276670NIC0232661 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

MLP9A44 276670X001065982 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

MLP9A44 276670X001066762 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MLP9A44 276670X001066672 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

MMC8F74 276670T000829518 15/08/2024 52311 R$ 130.16 

MMK8G29 276670X001065519 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

MOL6239 276670X001066419 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

MOX2E09 276670X001066570 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

MTX9C59 276670M000181105 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

MVZ2B86 276670NIC0232718 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

MZT9499 276670X001065933 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NDB7249 276670X001066551 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

NDB7249 276670X001066314 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NDB7H93 276670X001067085 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NDM6B82 276670X001065491 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NGI2A82 276670X001066115 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NGI2A82 276670M000180811 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

NGL0B45 276670X001066562 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NGL0B45 276670X001066026 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NGL0B45 276670X001067084 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NGL0B45 276670M000181014 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

NGM7G06 276670M000180912 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

NHV1A95 276670T000954037 08/08/2024 55412 R$ 195.23 
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NLS7930 276670T000954046 09/08/2024 55412 R$ 195.23 

NMP7468 276670M000180873 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

NMZ3J73 276670T000890979 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

NPY1A33 276670X001065548 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NQD0B03 276670X001066534 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

NSA9B94 276670X001066478 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NVH6857 276670M000180848 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

NWH2B63 276670X001065639 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NWH2B63 276670X001065599 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NWH2B63 276670X001065558 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

NWH2B63 276670X001065855 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

OAU7H66 276670X001066652 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

OCC6A78 276670T000890946 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

ODA1186 276670M000181049 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

OEM9C25 276670M000180851 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

OEM9C25 276670M000180825 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

OEN1D13 276670X001066543 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

OFX9B56 276670T000770654 18/08/2024 51851 R$ 195.23 

OFX9B56 276670T000770655 18/08/2024 76331 R$ 293.47 

OMK7D28 276670X001066207 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

OMK7D28 276670X001066004 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

OOG1D51 276670X001066200 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

OPT0I37 276670M000180844 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

OQD6C80 276670M000180828 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

OVE4625 276670X001065376 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

OWZ8E41 276670X001066421 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

OYT4F16 276670T000880264 18/08/2024 55500 R$ 130.16 

PBL1045 276670T000903036 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

PHZ8J70 276670M000181001 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

PJN3J28 276670T000892063 15/08/2024 56222 R$ 88.38 

PLU7H46 276670NIC0232656 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

PMC3418 276670X001066307 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

PMC3418 276670X001066087 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

PQI4E28 276670X001066323 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

PSY5C52 276670T000887751 16/08/2024 73662 R$ 130.16 

PUA5E06 276670T000848168 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

PVU3F05 276670X001066486 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

PVU6C28 276670M000181093 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

PVW5J24 276670X001066706 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

PWE8136 276670NIC0232710 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

PYG5F22 276670NIC0232727 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

PZK3C80 276670T000839873 18/08/2024 54526 R$ 195.23 

PZU1B05 276670T000887752 16/08/2024 51852 R$ 195.23 

PZV6D26 276670X001065543 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

QAE2A68 276670X001066655 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QAM1E88 276670T000875130 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

QAN8C80 276670X001065426 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

QBG2I41 276670X001066490 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QBR9I48 276670X001066136 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QCO1472 276670M000180915 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

QEE1D77 276670T000891558 16/08/2024 54600 R$ 130.16 

QGX5J63 276670T000841314 15/08/2024 76331 R$ 293.47 

QHB3036 276670X001065423 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

QHJ7A94 276670X001067037 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QHL2D96 276670T000852013 16/08/2024 66531 R$ 195.23 

QHM0J05 276670T000890980 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

QIA1J05 276670M000180898 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

QIA1J05 276670X001066289 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QIH7H35 276670X001065387 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

QIP4B61 276670T000887746 16/08/2024 76332 R$ 293.47 

QIZ0A44 276670NIC0232638 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

QJA7281 276670T000866001 19/08/2024 76252 R$ 293.47 

QJC6B29 276670X001066867 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QJD1989 276670X001067057 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QJH7B78 276670T000891594 17/08/2024 54522 R$ 195.23 
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QJX8C20 276670M000181018 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

QJX8C20 276670X001066701 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QJY6C77 276670X001066110 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QLN0B68 276670T000883343 20/08/2024 51930 R$ 293.47 

QMB9B29 276670T000883334 20/08/2024 54521 R$ 195.23 

QMT3D73 276670X001066396 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

QNC6I06 276670X001065794 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

QND5A54 276670T000887785 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

QNH3H35 276670T000870080 17/08/2024 54525 R$ 195.23 

QNN8A27 276670X001066060 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QNZ2H90 276670X001065953 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QOF8B65 276670T000954027 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

QOK5I95 276670T000891564 17/08/2024 55500 R$ 130.16 

QOO2H56 276670T000813336 15/08/2024 60412 R$ 195.23 

QOQ3D70 276670T000807855 15/08/2024 54526 R$ 195.23 

QOR9F77 276670T000850201 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

QOT6A31 276670M000180870 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

QPM9J39 276670CND0003721 02/08/2024 50291 R$ 880.41 

QQD6C67 276670X001066702 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

QQH6J29 116100T002075245 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

QQK3H58 276670X001066135 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QQP2D12 276670T000813357 21/08/2024 76332 R$ 293.47 

QQR2A60 276670X001066046 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QQR3E49 276670X001066640 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QQX2I61 276670NIC0232643 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

QQX2I61 276670NIC0232713 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

QQY2G87 276670X001067120 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QRG1I89 276670T000848166 20/08/2024 76332 R$ 293.47 

QSL8A39 276670T000880263 18/08/2024 55500 R$ 130.16 

QTJ2C33 276670X001066223 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QTJ2C33 276670T000841309 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

QUL0H59 276670X001065965 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

QUL0H59 276670X001066874 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

QUL0H59 276670X001066302 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

QUL0H59 276670X001065805 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

QUN0E12 276670X001065773 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

QUO4D68 276670T000880261 18/08/2024 55500 R$ 130.16 

QUQ6C00 276670X001066282 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

QUY0J54 276670NIC0232740 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

QUY6F50 276670X001065926 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

QVE7E82 276670NIC0232631 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

QWV2D40 276670T000890971 16/08/2024 56222 R$ 88.38 

QWY8A72 276670NIC0232632 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

QXN4D32 276670T000890932 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

QXS0I18 276670M000181058 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

QXS8J92 276670NIC0232700 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

QYU6C33 276670T000887748 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

RAD4J95 276670X001066731 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

RBE0J81 276670M000180998 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

RBU7A63 276670X001067134 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RCI4C13 276670T000890999 16/08/2024 54521 R$ 195.23 

RDW5H28 276670X001066340 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RDW5H28 276670M000180987 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

RDZ5E31 276670M000181078 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

REA9I82 276670X001066476 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RER6C43 276670X001066838 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

REW8H25 276670NIC0232674 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

RFJ6J74 276670X001065429 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RFQ3I74 116100T002075247 16/08/2024 56222 R$ 88.38 

RFU4E39 276670T000883340 20/08/2024 54523 R$ 195.23 

RHA1A18 276670X001065918 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHA2A10 276670X001066227 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHB6G41 276670X001066666 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHB7J50 276670CND0003724 18/06/2024 50450 R$ 293.47 

RHB8I00 276670NIC0232731 06/08/2024 50020 R$ 260.32 
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RHC1E78 276670X001066528 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

RHC2F30 276670T000851247 19/08/2024 70301 R$ 293.47 

RHC3I69 276670X001067069 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHC5E09 276670X001066965 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHC5I41 276670X001066249 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHC7D69 276670X001066317 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHC9D92 276670T000954044 09/08/2024 55412 R$ 195.23 

RHD9J31 276670M000180948 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

RHE2G20 276670X001066526 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHF4I31 276670M000181059 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

RHF6J68 276670X001066571 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHG5J99 276670X001067074 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHG9H80 276670X001066414 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

RHI0B63 276670X001066752 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHI0F84 276670X001065405 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHI1D71 276670X001065786 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHI2B00 276670X001067003 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHJ6J35 276670NIC0232716 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

RHJ9H82 276670X001065753 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHK1B86 276670X001066723 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHK4J46 276670X001066458 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHL0D81 276670M000181075 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

RHL5I87 276670X001065417 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHL6J39 276670M000180830 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

RHM2A05 276670X001065637 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHM3A68 276670T000890919 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

RHM4J53 276670T000887761 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

RHM5B59 276670X001065619 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHM5C29 276670X001065697 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHM8G11 276670X001066082 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHN4F12 116100T002075242 16/08/2024 54870 R$ 195.23 

RHO4B98 276670X001066284 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHP7A40 276670X001065401 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHP8J00 276670X001066749 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

RHQ4J05 276670X001065850 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHQ6F73 276670T000923010 17/08/2024 58196 R$ 880.41 

RHR4D05 276670T000883342 20/08/2024 54521 R$ 195.23 

RHS2B76 276670T000852011 16/08/2024 66020 R$ 293.47 

RHS2B76 276670T000852012 16/08/2024 59910 R$ 293.47 

RHU9B28 276670X001066937 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHV1A98 276670M000180968 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

RHV6F37 276670T000880249 16/08/2024 56222 R$ 88.38 

RHW6J17 276670T000890993 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

RHW8A79 276670T000890982 16/08/2024 54523 R$ 195.23 

RHX1I37 276670X001066696 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHX5B89 276670M000181068 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

RHX7C85 276670T000849214 14/08/2024 66020 R$ 293.47 

RHY2J69 276670T000890955 15/08/2024 55680 R$ 195.23 

RHZ1J59 276670X001065827 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHZ3I46 276670X001067131 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RHZ9G14 276670X001066290 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

RLB8E72 276670M000180813 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

RLB8E72 276670X001065454 04/08/2024 74630 R$ 195.23 

RLB8E72 276670X001065614 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RLB8E72 276670X001065772 04/08/2024 74710 R$ 880.41 

RLK0B89 276670NIC0232701 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

RLK0B89 276670T000887753 16/08/2024 51851 R$ 195.23 

RLS2B20 276670X001065751 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RMF9H01 276670X001065891 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RMK6H41 276670T000841308 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

RMK6H49 276670T000888730 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

RMO3J10 276670X001065638 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RNA3G17 276670NIC0232681 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

RNA7H84 276670T000954035 07/08/2024 55412 R$ 195.23 

RNE7A63 276670X001066720 06/08/2024 74550 R$ 130.16 
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RNS3G90 276670M000180837 04/08/2024 60503 R$ 293.47 

RRT4H80 276670X001065823 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RTH6A33 276670NIC0232737 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

RTJ1H46 276670T000875131 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

RTJ2D06 276670X001065633 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RTJ9B23 276670T000880247 16/08/2024 55417 R$ 195.23 

RTP1B13 276670NIC0232655 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

RUM7A26 276670NIC0232708 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

RUU3C49 276670X001065862 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RUY4E73 276670NIC0232692 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

RVF0B38 276670X001066797 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

RVG2I88 276670X001066188 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

RVL4G58 276670X001066844 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

RVR5G43 276670X001065460 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

RWA1J50 276670X001065839 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

RWA2A93 276670T000870066 15/08/2024 76332 R$ 293.47 

RYU4J73 276670X001066397 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDP4A24 276670T000888743 20/08/2024 52070 R$ 88.38 

SDR9F81 276670T000917001 21/08/2024 66020 R$ 293.47 

SDS2E25 276670T000809997 17/08/2024 73662 R$ 130.16 

SDS5I41 276670T000890924 15/08/2024 54521 R$ 195.23 

SDS8B77 276670T000888722 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

SDS9J28 276670X001067036 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDT4G23 276670X001066406 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDT5B24 276670T000923042 19/08/2024 55413 R$ 195.23 

SDU0G19 276670X001065962 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDU1G62 276670NIC0232699 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

SDU7B03 276670X001066580 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDV0H65 276670T000917008 21/08/2024 76331 R$ 293.47 

SDV6I63 276670X001066808 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDV7I58 276670X001066744 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDV9G07 276670T000923012 19/08/2024 54526 R$ 195.23 

SDV9H06 276670T000822931 20/08/2024 70481 R$ 293.47 

SDW3J23 276670T000887798 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

SDX1C87 276670X001066491 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDX8D47 276670M000180940 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

SDY0G42 276670T000880246 16/08/2024 55500 R$ 130.16 

SDY1J83 276670X001066793 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDY9F18 276670X001065961 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDZ4H43 276670X001066377 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SDZ4H43 276670NIC0232647 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

SDZ9D90 276670T000840887 19/08/2024 55500 R$ 130.16 

SEA2C55 116100T001776727 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

SEA4B41 276670T000890916 15/08/2024 55414 R$ 195.23 

SEA7H75 276670X001066736 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEB0J02 276670X001066835 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEB3C85 276670T000888723 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

SEB5H63 276670X001065485 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEB8I97 276670X001065737 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEB8I97 276670X001066030 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

SEC2F59 276670NIC0232755 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SEC3A09 276670X001065547 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

SED4A60 276670NIC0232707 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SED4H88 276670X001065880 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SED5G33 276670X001066217 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEE1J36 276670T000887797 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

SEE2E01 276670T000853116 17/08/2024 54527 R$ 195.23 

SEE7J16 276670T000839866 15/08/2024 66371 R$ 195.23 

SEF2F38 276670T000954039 08/08/2024 55412 R$ 195.23 

SEG1B95 276670X001066329 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEG6F11 276670X001066503 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEG6F13 276670X001065905 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEH9D30 276670T000870109 21/08/2024 50100 R$ 880.41 

SEH9D30 276670T000870108 21/08/2024 66371 R$ 195.23 

SEH9D30 276670T000870110 21/08/2024 51180 R$ 880.41 
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SEI6I94 276670NIC0232648 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SEI9E19 276670X001066058 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEJ0H37 276670NIC0232663 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SEJ8D89 276670CND0003723 30/07/2024 50292 R$ 880.41 

SEJ9F11 276670X001066984 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEK1D96 276670X001066960 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEK2F17 276670X001066276 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEK9B12 276670X001067039 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEK9B12 276670X001067070 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEK9H49 276670T000886204 16/08/2024 56222 R$ 88.38 

SEL4A30 276670NIC0232660 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SEL8H01 276670T000888734 06/08/2024 55412 R$ 195.23 

SEM3A23 276670X001065574 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEM5F31 276670T000852015 16/08/2024 60412 R$ 195.23 

SEM7F43 276670X001066131 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEM9G87 276670X001065856 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEN4H83 276670T000880266 20/08/2024 60411 R$ 195.23 

SEN5A63 276670T000887742 16/08/2024 76331 R$ 293.47 

SEO3G27 276670NIC0232705 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SEO6C16 276670X001066250 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEO7E19 276670X001065695 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

SEO8G96 276670X001066086 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEO8G96 276670X001066631 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

SEQ5G06 276670NIC0232738 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SEQ9F98 276670T000923030 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

SES1F02 276670NIC0232679 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SES3B62 276670X001065853 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SES9C80 276670T000877075 21/08/2024 70561 R$ 293.47 

SET1I12 276670X001065562 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SET5C05 276670X001065406 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEU6G34 276670NIC0232672 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SEU8D36 276670NIC0232639 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

SEV3I73 276670X001065504 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEV6F02 276670NIC0232745 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SEW0D97 276670T000891569 17/08/2024 57030 R$ 130.16 

SEW2E30 276670X001066100 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEW5D60 276670T000863960 15/08/2024 60501 R$ 293.47 

SEW9J60 276670NIC0232698 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

SEX1H88 276670T000870069 15/08/2024 60412 R$ 195.23 

SEX2G72 276670NIC0232644 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

SEX7A99 276670X001066859 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEY2B81 276670X001065416 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEY9E62 276670X001065404 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SEZ3E99 276670T000827403 20/08/2024 66371 R$ 195.23 

SEZ3E99 276670T000827404 20/08/2024 70301 R$ 293.47 

SEZ8C87 276670M000180802 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

SEZ9A88 276670NIC0232687 06/08/2024 50020 R$ 586.94 

SFA0E49 276670NIC0232633 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SFA2H96 276670T000870094 18/08/2024 55411 R$ 195.23 

SFA8F20 276670NIC0232706 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SFA8I57 276670X001067071 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFB9F63 276670X001065560 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFC0F80 276670NIC0232756 06/08/2024 50020 R$ 260.32 

SFC2I10 276670T000890966 16/08/2024 54526 R$ 195.23 

SFC6B76 276670X001065505 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFD1B16 276670X001066161 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFD6D70 276670X001065604 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFD9E16 276670X001066612 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

SFE3A13 276670T000769648 20/08/2024 76331 R$ 293.47 

SFE3A13 276670X001066482 06/08/2024 74630 R$ 195.23 

SFE6G40 276670T000853124 18/08/2024 66020 R$ 293.47 

SFE6G40 276670T000853125 18/08/2024 66450 R$ 195.23 

SFE6G40 276670T000853123 18/08/2024 66102 R$ 195.23 

SFE6G40 276670T000853126 18/08/2024 70561 R$ 293.47 

SFE6G40 276670T000853128 18/08/2024 66371 R$ 195.23 
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SFG1E29 276670T000813351 19/08/2024 60501 R$ 293.47 

SFG4G14 276670NIC0232685 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SFH3H80 276670T000870093 18/08/2024 51930 R$ 293.47 

SFH5J91 116100T001776726 16/08/2024 55680 R$ 195.23 

SFH7F13 276670T000891580 17/08/2024 57030 R$ 130.16 

SFI0C09 276670X001065433 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFI6H14 276670T000875114 15/08/2024 76331 R$ 293.47 

SFI9H59 276670T000769641 19/08/2024 76331 R$ 293.47 

SFJ1H85 276670X001066348 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFJ5B48 276670X001066604 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFK2D02 276670M000180872 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

SFK5C03 276670X001067017 07/08/2024 74630 R$ 195.23 

SFK6F03 276670M000181029 07/08/2024 60503 R$ 293.47 

SFK8F16 276670X001065693 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFL6H53 276670X001066220 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFL8E58 276670X001066854 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFM1C67 276670X001065977 05/08/2024 74630 R$ 195.23 

SFM6D09 276670X001066422 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFM8B68 276670X001066011 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFM8F65 276670X001065938 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFM8I04 276670X001065928 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFN1B47 276670X001065857 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

SFN3I29 276670T000888731 05/08/2024 55412 R$ 195.23 

SFN5F43 276670M000181042 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

SFO2B25 276670M000180997 05/08/2024 60503 R$ 293.47 

SFO6F37 276670T000828576 20/08/2024 70301 R$ 293.47 

SFO8D88 276670X001066455 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

SGF6A68 276670X001066760 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SIH8G24 276670NIC0232702 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SIX0I67 276670NIC0232760 06/08/2024 50020 R$ 390.46 

SJE5F75 276670X001066185 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SJG5G67 276670X001065610 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SWG4I00 276670X001066259 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

SYG2J70 276670X001066558 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

SYN9F96 276670X001066606 07/08/2024 74550 R$ 130.16 

TAI5J73 276670X001066163 05/08/2024 74550 R$ 130.16 

TAI6J47 276670X001066320 06/08/2024 74550 R$ 130.16 

TAI7J94 276670M000180932 06/08/2024 60503 R$ 293.47 

TAI8H82 276670T000811775 17/08/2024 51180 R$ 880.41 

TAI8H82 276670T000811776 17/08/2024 66020 R$ 293.47 

TAI8H82 276670T000811777 17/08/2024 73400 R$ 130.16 

TAI8H82 276670T000811779 17/08/2024 57380 R$ 293.47 

TAI8H82 276670T000811778 17/08/2024 66371 R$ 195.23 

TAI8H82 276670T000811774 17/08/2024 50100 R$ 880.41 

TAI8H95 276670X001065731 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

TAI8H95 276670X001065890 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

TAI8H95 276670X001065459 04/08/2024 74550 R$ 130.16 

TAJ5J42 276670T000828577 21/08/2024 70561 R$ 293.47 

TAJ5J42 276670T000828578 21/08/2024 50100 R$ 880.41 

TAJ5J42 276670T000828579 21/08/2024 51180 R$ 880.41 

TAK1E09 276670T000877068 19/08/2024 54521 R$ 195.23 

TAK1J73 276670M000180863 05/08/2024 60503 R$ 293.47 
 

EXTRATOS 
1 ° Termo Aditivo ao Contrato n.º 018/2023 - FUL 
Processo Administrativo: N.º 005/2023- FUL 
Pregão Presencial: 005/2023- FUL 
 
PARTES: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU LD e Bluserves Serviços Terceirizados Ltda. 
 
OBJETO DO ADITIVO: repactuação ao contrato 018/2023-FUL, formalizado para a prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação e de 
manutenção predial nas dependências dos Terminais de Integração e Estações de Embarque e Desembarque do Serviço de Transporte Público 
Coletivo do Município de Londrina: Terminal Urbano Central; Terminal Acapulco; Terminal Vivi Xavier; Terminal Ouro Verde; Terminal Milton Gavetti; 
Terminal Região Oeste e Terminal Irerê, compreendendo o fornecimento de todos os insumos, de materiais de limpeza e higiene, de ferramentas, de 
equipamentos, de máquinas, de equipamentos de segurança e de mão-de-obra relacionados nos Anexos I, II, III do termo de referência, para sua 
perfeita execução, nas periodicidades, horários e na forma constantes no termo de referência. 
 
VALOR: O valor mensal contratado passa a ser composto da seguinte forma: 
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Período Valor mensal Referência 

Valor do contrato no período compreendido entre 24/11/23 a 31/12/2023 R$ 321.379,69 CCT Sintracom 

Valor do contrato no período compreendido entre 01/01/2024 a 31/01/2024 R$ 324.759,98 
Vale transporte e Salário 
Mínimo 

Valor do contrato a partir de 01/02/2024 R$ 345.071,99 CCT - Siemaco 

 
DATA: Londrina, 06 de novembro de 2024. 
 
ASSINATURAS: CMTU-LD: Gentil Franco de Almeida Neto/ Diretor Presidente; Wilson Santos de Jesus/Diretor de Transporte; Marcio Tokoshima / 
Diretor Administrativo Financeiro; e BLUSERVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA: Elissandra Patricia Firmo - Sócia Administradora 
 
3° Termo Aditivo ao Contrato: n.º 010/2021 - CMTU 
Processo Administrativo: n.º 025/2021- CMTU 
Processo de Inexigibilidade: n.º 003/2021- CMTU 
 
PARTES: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU LD e NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. 
 
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação da vigência do contrato 010/2021-CMTU pelo período de 24 meses, contados a partir de 09 de novembro de 
2024, para a continuidade da utilização da licença da ferramenta “Banco de Preços”, para pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, mediante acesso a 
banco de dados específico, com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para 
servir de subsídio às contratações e aquisições da Administração Pública, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos das 
contratações da CMTU-LD. 
 
VALOR: Pela prestação dos serviços objeto deste termo aditivo a CMTU-LD pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 18.111,86 (dezoito mil 
cento e onze reais e oitenta e seis centavos), para utilização da licença no período de 24 meses. 
 
DATA: Londrina, 06 de novembro de 2024. 
 
ASSINATURAS: CMTU-LD: Gentil Franco de Almeida Neto / Diretor Presidente; Marcio Tokoshima / Diretor Administrativo Financeiro; e NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA: Rudimar Barbosa dos Reis/Socio Administrador. 
 
CONTRATO Nº 023/2024-FUL  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 012/2024-FUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 050/2024-FUL 
PROCESSO SEI Nº:  62.012068/2024-92 
CONTRATADA: Instituto de Tecnologia do Paraná (Tecpar) – CNPJ/MF nº 77.964.393/0001-88. 
OBJETO: Contratação de instituição devidamente especializada e credenciada junto a Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica 
e Inovação (ABIPTI), para: (a) análise laboratorial das características físicas e químicas das tintas viárias utilizadas pela CMTU e/ou pelas empresas 
terceirizadas contratadas para execução desse serviço; (b) Análise/medição da retrorrefletância das tintas viárias e/ou das placas de sinalização 
vertical aplicadas/implantadas nas vias públicas pelas prestadoras de serviço terceirizadas. 
VALOR GLOBAL: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) 
PRAZO: 60 meses 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2024.  
ASSINATURAS: CMTU-LD: Gentil Franco de Almeida Neto/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Diretor Administrativo-Financeiro;  INSTITUTO 
DE TECNOLOGIA DO PARANÁ (TECPAR): Celso Romero Kloss/Diretor Presidente. 
 
Pregão Eletrônico n.º: 019/2024-FUL 
Processo Administrativo n.º: 022/2024-FUL 
Objeto: Revogação do Pregão Eletrônico nº 019/2024-FUL, que tem por objeto a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
campo e em laboratório do sistema semafórico do município de Londrina-PR, incluindo o fornecimento de Controladores e outros materiais correlatos, 
atualização e manutenção de Central Semafórica. 
Motivação: Por conveniência e oportunidade administrava e com base no princípio da autotutela, para as devidas providências de adequação aos 
requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data: Londrina, 31 de outubro de 2024.  
Assinaturas: CMTU-LD: Gentil Franco de Almeida Neto/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Diretor Administrativo Financeiro. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2024-FUL 
 
Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 037/2024FUL, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente Ata de Registro 
de Preço, contendo a relação do preço registrado da empresa LV Industria e Comércio Ltda – inscrita no CNPJ/MF sob o nº  55.836.281/0001-09, 
conforme segue:  
 

Item Discriminação do item Qtde 
Unidade de 
Medida 

Marca Valor unitário Valor Total 

1 

Tinta viária amarela 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Ampla Concorrência 

1178 Balde Manort R$ 213,50 R$ 251.503,00 

2 

Tinta viária amarela 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Cota de até 25% reservada para ME/EPP 

392 Balde Manort R$ 213,50 R$ 83.692,00 

3 
Tinta viária azul 
- embalagem de 18 litros; 

200 Balde Manort R$ 258,00 R$ 51.600,00 
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- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Exclusivo para ME/EPP 

4 

Tinta viária branca 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Cota de até 25% reservada para ME/EPP 

692 Balde Manort R$ 213,50 R$ 147.742,00 

5 

Tinta viária branca 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Ampla Concorrência 

2078 Balde Manort R$ 213,50 R$ 443.653,00 

6 

Tinta viária preta 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Exclusivo para ME/EPP 

200 Balde Manort R$ 225,00 R$ 45.000,00 

7 

Tinta viária vermelha 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Cota de até 25% reservada para ME/EPP 

325 Balde Manort R$ 213,50 R$ 69.387,50 

8 

Tinta viária vermelha 
- embalagem de 18 litros; 
- à base de resina acrílica; 
- NBR 11862:2012 
Ampla Concorrência 

975 Balde 

  
  
Manort R$ 213,50 R$ 208.162,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.300.740,00 

 
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da mesma no Jornal Oficial do Município de Londrina, devendo a 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD efetuar a aquisição do objeto preferencialmente do detentor  do menor preço registrado. 
A CMTU poderá efetuar a aquisição dos materiais através de outras modalidades licitatórias, garantido ao detentor do menor preço da Ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta Ata todas as condições estabelecidas no Edital de licitação que a deu origem. 
 
Londrina, 06 de novembro de 2024. Assinaturas: CMTU-LD: Gentil Franco de Almeida Neto - Dir. Presidente e Marcio Tokoshima - Dir. 
Adm./Financeiro e LV Industria e Comércio Ltda / Luan Martins – Sócio Administrador. 
 

NOTIFICAÇÕES 
 
Considerando as tentativas de notificar o Senhor(a) ESPOLIO DE ELZA APARECIDA ALEXANDRE, portador(a) do CPF de n.º ***.711.329-** , 
proprietário(a)/responsável pelo imóvel localizado na RuaSagitário, 112, Quadra 51, Lote 15, Jardim do Sol– Londrina/PR, por meio do Aviso de 
Irregularidade da Diretoria de Operações n.º 12599/2024. Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (AR), SEM êxito. Fica esse 
proprietário/responsável NOTIFICADO, para que no prazo de 15 (quinze) dia úteis avisado PROVIDENCIAR CAPINA DO MATO E LIMPEZA DOS 
RESIDUOS DO LOTE E DA CALÇADA, a fim de cumprir o disposto nos Artigos 168, 173 e 180 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de 
2011 (Código de Posturas do Município). 
 
Considerando as tentativas de notificar o ESPOLIO DE SHODO NISHIKAWA, portador(a) do CPF de n.º ***.574.929-**  proprietário(a)/responsável 
pelo imóvel localizado na Rua Bauru, 417, Quadra 6, Lote 15, Parque Residencial Alvorada – Londrina/PR, por meio do Aviso de Irregularidade da 
Diretoria de Operações n.º 12611/2024. Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (AR), SEM êxito. Fica esse proprietário/responsável 
NOTIFICADO, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis PROVIDENCIAR CAPINA DO MATO E LIMPEZA DOS RESIDUOS DOS QUINTAIS DO 
IMOVEL E DE SUA CALÇADA, a fim de cumprir o disposto nos Artigos 168, 173 E 180 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011 
(Código de Posturas do Município). 
 
 
Considerando as tentativas de notificar o(a) Senhor(a) DULCELINA DA SILVA FERREIRA, portador(a) do CPF de n.º ***.332.609-**, 
proprietário(a)/responsável pelo imóvel localizado na Rua Sacadura Cabral, 5, Quadra 2, Lote 6, Parque Novo Aeroporto– Londrina/PR, por meio do 
Aviso de Irregularidade da Diretoria de Operações n.º 12603/2024. Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (AR), SEM êxito. Fica 
esse proprietário/responsável NOTIFICADO, para que no prazo de 15(quinze) úteis avisado a AVISADO A REALIZAR CAPINA E LIMPEZA DO LOTE 
E PASSEIO COM MATO, a fim de cumprir o disposto nos Artigos 168, 173 e 180 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011 (Código de 
Posturas do Município). 
 
Considerando as tentativas de notificar o(a) Senhor(a) SCHIMIDT ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA, portador(a) do CNPJ de n.º 05.***.***/****-
13, proprietário(a)/responsável pelo imóvel localizado na Av. Saul Elkind, 2101, Quadra 1, Lote , Belleville– Londrina/PR, por meio do Aviso de 
Irregularidade da Diretoria de Operações n.º 12621/2024. Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (AR), SEM êxito. Fica esse 
proprietário/responsável NOTIFICADO, para que no prazo de 15(quinze) úteis avisado a PROVIDENCIAR CAPINA DO MATO E LIMPEZA DOS 
RESIDUOS DOS QUINTAIS DO LOTE, a fim de cumprir o disposto nos Artigos 168 e 173 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011 
(Código de Posturas do Município). 
 
 

COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
EXTRATOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 33/2024, nos termos do artigo 81, II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD e artigo 
29, II da Lei Federal 13.303/16. 
Objeto: Contratação de seguro para os veículos da frota da COHAB-LD. 
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Contratante: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Edimilson Pinheiro Salles e por 
sua Diretora Administrativo Financeira, Juliana Estrope Beleze. 
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, CNPJ: 61.198.164/0001-60, neste ato representada por seus procuradores, Elaine Martinelli 
de Oliveira  e Paulo Roberto de Carvalho. 
Valor Total  e Forma de Pagamento: Pela contratação do seguro objeto deste Contrato, a COHAB-LD pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), em 04 (quatro) parcelas, através de boleto bancário ou depósito em conta corrente. 
Dos Prazos: A vigência do seguro será de 12 (doze) meses, com início às 00:00 horas do dia 29 de outubro de 2024 e término às 23:59 horas do dia 
29 de outubro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
Data e assinaturas: 06 de novembro de 2024. Edimilson Pinheiro Salles (Diretor Presidente) e Juliana Estrope Beleze (Diretora Administrativo 
Financeira). 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação 24/2023– COHAB-LD 
Objeto: É objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de execução do Contrato Administrativo nº 14/2023, ora aditivado, pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 19 de outubro de 2024, com término previsto para o dia 19 de outubro de 2025. O prazo de vigência do 
Contrato Administrativo ora aditivado terminará 60 (sessenta) dias após a conclusão do prazo de execução do objeto do Contrato Administrativo ora 
aditivado. 
Contratante: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Edimilson Pinheiro Salles e por 
sua Diretora Administrativo Financeira, Juliana Estrope Beleze.  
Contratada: Juliano Silva Julião Mei, neste ato representada por seu proprietário, Juliano Silva Julião. 
Da Convalidação: Ficam convalidados todos os atos praticados do dia 19 de outubro de 2024 até a data de assinatura do presente Termo Aditivo. 
Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições avençadas no Contrato original, firmado em 19 de outubro de 2023.  
Data e assinatura: 06 de novembro de 2024. Edimilson Pinheiro Salles (Diretor Presidente) e Juliana Estrope Beleze (Diretora Administrativo-
Financeira). 
 

CODEL – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA 
PORTARIAS 

 
PORTARIA CODEL-DAF 038 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
SÚMULA: Exoneração de Cargos Comissionados. 
  
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º Exonerar os abaixo nominados, a partir de 05 de novembro de 2024, dos Cargos pertencentes ao Plano de Cargos e Carreiras da 
Administração Direta e Indireta do Município de Londrina: 
1) Angelica Silva Campaner, do Cargo de Diretora de Turismo, código DE01, símbolo CC01;  
2) Tatiane Teixeira Salvatico, do Cargo de Assessor Executivo I, código AE01, símbolo CC01 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 5 de novembro de 2024. Fábio Cavazotti e Silva – Diretor Presidente. 
 
PORTARIA CODEL-DAF 039, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Nomeação de Cargos Comissionados 
  
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os abaixo nominados, a partir de 05 de novembro de 2024, para os Cargos pertencentes ao Plano de Cargos e Carreiras da 
Administração Direta e Indireta do Município de Londrina, percebendo a vantagem conforme dispõe o inciso III, do art. 1º, da Lei nº 10.566, de 17 de 
novembro de 2008:: 
1) Tatiane Teixeira Salvatico para exercer  as funções do cargo de Diretora de Turismo, código DE01, símbolo CC01; 
2) Angelica Silva Campaner,  para exercer as funções do Cargo de Assessor Executivo I, código AE01, símbolo CC01. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 5 de novembro de 2024. Fábio Cavazotti e Silva – Diretor Presidente. 
 

LONDRINA ILUMINAÇÃO 
EXTRATO 

 
ADITIVO QUARTO AO CONTRATO Nº 020/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 020/2020. 
MODALIDADE Nº: Pregão Presencial nº 014/2020. 
CONTRATADA: Unimed Londrina Cooperativa de Trabalho Médico. 
REPRESENTANTE: Marcos Abel Lopes de Menezes. 
SÓCIO(S): Antonio Carlos Valezi, Rubens Martins Junior, Marcos Abel Lopes de Menezes, Ricardo Marinho Teixeira, Celso Fernandes Junior. 
CNPJ: 75.222.224/0001-47. 
OBJETO DO CONTRATO: Operação de planos privados de assistência à saúde dos colaboradores da Londrina Iluminação. 
OBJETO DO ADITIVO: Repactuação de preços em 22,5% (vinte e dois vírgula cinquenta por cento) no valor unitário e prorrogação do prazo contratual 
por 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 435.767,28 (quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos  sessenta e sete reais e vinte e oito centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 91.001301/2024-64. 
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DATA DE ASSINATURA: 31/10/2024. 
 

PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR  

EDITAIS 
EDITAL Nº 243/2024 – PROCON-LD        
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2410004400100175301, 
tendo como Consumidor(a) Gabriela [omissis], inscrito(a) no CPF sob nº 052.xxx.xxx-32, e Fornecedor MARILINDA SOUZA DA SILVA 02873297980 
(REALIZE VIDROS), inscrito no CNPJ sob nº 19.319.017/0001-34, respectivamente, pelos fatos a seguir relatados: 
 
“A consumidora, devidamente qualificada, comparece diante este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor, para relatar que na data de 21/11/2023 
a mesma procurou a fornecedora REALIZE VIDROS, para fazer a compra de 2 Boxs Frontais de Vidro (um banheiro e um suíte) totalizando um valor 
de R$ 3.500,00 reais, em relato a consumidora alega já ter realizado o pagamento total da compra. 
Após a compra a consumidora relata ter recebido os itens comprados, porém o  Box  do banheiro  veio faltando a porta, a consumidora alega que foi 
enviado outra porta, porém errada, e também no box da suíte veio sem o toalheiro. 
 
Em relato a consumidora alega ter entrado em contato diversas vezes com a fornecedora, e a mesma informava que seria entregue corretamente, 
porém até a presente data isso não ocorreu, e a consumidora alega que a ultima fez que tentou entrar em contato foi no mês de Março do presente 
ano, mas não obteve mais respostas, sendo assim a consumidora alega se sentir lesada em relação aos seus direitos consumeristas. 
 
Diante de tais relatos, vem a consumidora solicitar a intermediação deste Órgão Protetivo para solucionar sua demanda. 
Pedido: 
 
DOS PEDIDOS: 
 
Diante do exposto acima, requer: 
I. Que a fornecedora REALIZE VIDROS, preste esclarecimentos acerca do relatado acima; 
II. Que a fornecedora REALIZE VIDROS, faça a entrega correta dos produtos contratados pela consumidora, e já pagos” e que, por este Edital fica 
NOTIFICADO para o prazo de 10 (dez) dias apresentar defesa, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e 
confissão. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado 
no Jornal Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 06 de novembro de 2024. Thiago Ricardo Elias - Assessor Técnico Administrativo PROCON – LD. 
 
EDITAL Nº 244/2024 – PROCON-LD        
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2410004400100259301, 
tendo como Consumidor(a) JESSICA [omissis], inscrito(a) no CPF sob nº 081.xxx.xxx-06, e Fornecedor SOAL MÓVEIS PLANEJADOS LTDA 
(SOAL PLANEJADOS), inscrito no CNPJ sob nº 43.891.144/0001-98, respectivamente, pelos fatos a seguir relatados: 
 
“A Consumidora, devidamente qualificada, comparece diante este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor para relatar que realizou a compra 
de um sofá, junto a fornecedora Sofá e Conforto, no valor de R$1.700,00. 
Ocorre que, assim que recebeu o sofá, notou algumas avarias, como por exemplo: as linhas da costura estavam soltas. De início, assim que foi 
utilizá-lo, o braço do sofá quebrou, contudo, para evitar problemas, acabou deixando de lado. Entretanto, em meados de Agosto/2024, notou que o 
sofá estava quebrando com muita facilidade e soltando lascas de madeira, além de parafusos soltos. Com isso, a consumidora entrou em contato 
com a fornecedora para tentar resolver o problema, porém, não obteve sucesso.  
 
Além disso, não foi entregue a nota fiscal do produto e nem o papel de garantia (informado pelo fornecedor que seria de 1 (um) ano, durante a 
compra). Por fim, a consumidora acreditou que se tratava de um produto de qualidade, por esse motivo, depositou sua confiança nas falas da 
fornecedora.  
 
Diante tais relatos, vem a consumidora solicitar a intermediação deste órgão protetivo para solucionar sua demanda. 
Pedido: 
 
Ante o exposto, requer:  
 
Que a fornecedora se prontifique em prestar esclarecimentos sobre os fatos narrados acima.  
 
Que a fornecedora se prontifique em realizar o ressarcimento do valor pago pelo produto.Parte inferior do formulárioParte inferior do formulárioParte 
inferior do formulárioParte inferior do formulário” Parte inferior do formulárioe que, por este Edital fica NOTIFICADO para o prazo de 10 (dez) dias 
apresentar defesa, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento 
do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 06 de novembro de 2024. Thiago Ricardo Elias - Assessor Técnico Administrativo PROCON – LD. 
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EDITAL Nº 245/2024 – PROCON-LD  
       
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2408004400100095301, 
tendo como Consumidor(a) VERA [omissis], inscrito(a) no CPF sob nº 255.xxx.xxx-04, e Fornecedor ESTACAO INTERPASS, TURISMO, LAZER, E 
INTEGRACAO NACIONAL E INTERNACIONAL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 23.599.413/0001-30, respectivamente, pelos fatos a seguir relatados: 
 
“A consumidora VERA LUCIA BAHL DE OLIVEIRA, cadastrada no CPF: 255.479.099-04, devidamente qualificada, comparece diante este Órgão de 
Proteção e Defesa do Consumidor para relatar que possuia vínculo contratual com a fornecedora ESTAÇÃO FÉRIAS do ano de 2018 a 2023. Em 
Novembro de 2023, solicitou a rescisão contratual com a fornecedora, pagando uma taxa e encerrando vínculos jurídicos com a referida. 

No entanto, em  Abril de 2024, a fornecedora INTERPASS, alegando ter vínculo com a ESTAÇÃO FÉRIAS, apresentou à consumidora uma cobrança 
referente a uma multa de 3.180,00, podendo ser paga em 6 vezes de R$530,00, a qual refere-se ao precedente cancelamento. Contudo, a 
consumidora desconhece atual cobrança da multa, visto que quando rescindiu o contrato, pagou, como descrito anteriormente, uma taxa para 
cancelamento dele e não foi informada desta cobrança adicional. 

Além disso, em momento algum a consumidora recebeu o contrato da fornecedora, portanto, quaisquer sejam as cláusulas tratantes deste mérito, 
não apresentam validade jurídica, devido ao desconhecimento da mesma. 

Diante do relatado, vem o consumidor solicitar a intermediação deste Órgão protetivo para pleitear sua demanda. 

Pedido: 

Ante ao exposto, requer: 

I- Que a fornecedora cesse, imediatamente, a cobrança das parcelas da suposta multa, uma vez que não apresentam validade jurídica. ” e que, por 
este Edital fica NOTIFICADO para o prazo de 10 (dez) dias apresentar defesa, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá 
em revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está 
sendo publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina.  

Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 

Londrina, 06 de novembro de 2024. Thiago Ricardo Elias - Assessor Técnico Administrativo PROCON – LD. 
 

DECISÕES 
DECISÃO Nº 287, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 

Processo Administrativo nº 312/2019 
Fornecedor/Representado: BANCO ITAU S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 301/2019, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
Thiago Mota Romero - Diretor Executivo PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 280, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Processo Administrativo nº 322/2019 
Fornecedor/Representado: BANCO ITAUCARD S.A. (ITAUCARD FINANCEIRA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 311/2019, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
Thiago Mota Romero - Diretor Executivo PROCON-LD. 
 
DECISÃO Nº 305, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Processo Administrativo nº 370/2019 
Fornecedor/Representado: RAIA DROGASIL S/A (DROGA RAIA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 356/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 3.139,62 (três mil cento e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos 
da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
Thiago Mota Romero - Diretor Executivo PROCON-LD. 
 

PAUTA 
 
PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO EM PLENÁRIO VIRTUAL DE 18 A 20 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO PROCON-LD 
 
 
Relator: Bruno Lopes Sebastião 
 



Jornal Oficial nº 5339 Pág. 73 Quinta-feira, 7 de novembro de 2024 
 
Processo Administrativo nº 375/2019 
Auto de Infração nº 361/2019 
Fornecedor: CARREFOUR COMÉRCIO INDUSTRIA LTDA 
 
Processo Administrativo nº 381/2019 
Auto de Infração nº 367/2019 
Fornecedor: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA (MAX ATACADISTA) 
 
Processo Administrativo nº 3/2020 
Auto de Infração nº 3/2020 
Fornecedor: XIAOMI BRZ 
 
Processo Administrativo nº 9/2020 
Auto de Infração nº 6/2020 
Fornecedor: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 
Processo Administrativo nº 12/2020 
Auto de Infração nº 9/2020 
Fornecedor: B2W COMPANHIA DIGITAL (AMERICANAS.COM) 
 
Processo Administrativo nº 15/2020 
Auto de Infração nº 12/2020 
Fornecedor: LKD COMERCIO ELETRONICO S/A (LOJAS KD) 
 
Processo Administrativo nº 19/2020 
Auto de Infração nº 16/2020 
Fornecedor: TRÊS COMERCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA  
 
Processo Administrativo nº 22/2020 
Auto de Infração nº 19/2020 
Fornecedor: EG COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
 
Processo Administrativo nº 25/2020 
Auto de Infração nº 22/2020 
Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A. 
 
Processo Administrativo nº 28/2020 
Auto de Infração nº 25/2020 
Fornecedor: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
 
Relator: Thiago Ricardo Elias 
 
Processo Administrativo nº 379/2019 
Auto de Infração nº 365/2019 
Fornecedor: OBARA MIYAMOTO E CIA LTDA. (SUPERMERCADO MUSAMAR) 
 
Processo Administrativo nº 2/2020 
Auto de Infração nº 2/2020 
Fornecedor: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A (UNOPAR) 
 
Processo Administrativo nº 5/2020 
Auto de Infração nº 5/2020 
Fornecedor: TIM CELULAR S.A. 
 
Processo Administrativo nº 11/2020 
Auto de Infração nº 8/2020 
Fornecedor: LAIS REGINA ARAUJO FRANCA EIRELI - ME (SENNA AUTOMÓVEIS) 
 
Processo Administrativo nº 14/2020 
Auto de Infração nº 11/2020 
Fornecedor: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
 
Processo Administrativo nº 17/2020 
Auto de Infração nº 14/2020 
Fornecedor: EDITORA VERBO JURÍDICO LTDA 
 
Processo Administrativo nº 21/2020 
Auto de Infração nº 18/2020 
Fornecedor: GECOM CONVENIÊNCIA E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME 
 
Processo Administrativo nº 24/2020 
Auto de Infração nº 21/2020 
Fornecedor: BANCO CETELEM S.A. 
 
Processo Administrativo nº 27/2020 
Auto de Infração nº 24/2020 
Fornecedor: TRÊS COMERCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA 
 
Processo Administrativo nº 30/2020 
Auto de Infração nº 27/2020 
Fornecedor: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S/A 
 
Relator: Luiz Carlos Flávio 
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Processo Administrativo nº 377/2019 
Auto de Infração nº 363/2019 
Fornecedor: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 
 
Processo Administrativo nº 1/2020 
Auto de Infração nº 1/2020 
Fornecedor: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
 
Processo Administrativo nº 4/2020 
Auto de Infração nº 4/2020 
Fornecedor: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A (UNOPAR)  
 
Processo Administrativo nº 10/2020 
Auto de Infração nº 7/2020 
Fornecedor: ISEMA CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
 
Processo Administrativo nº 13/2020 
Auto de Infração nº 10/2020 
Fornecedor: TELEFÔNICA BRASIL S.A. (VIVO) 
 
Processo Administrativo nº 16/2020 
Auto de Infração nº 13/2020 
Fornecedor: VIA VAREJO S/A (PONTO FRIO) 
 
Processo Administrativo nº 20/2020 
Auto de Infração nº 17/2020 
Fornecedor: AUTO POSTO MUFFATO LTDA. 
 
Processo Administrativo nº 23/2020 
Auto de Infração nº 20/2020 
Fornecedor: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICIENTE DE LONDRINA (HOSPITAL EVANGELICO DE LONDRINA) 
 
Processo Administrativo nº 26/2020 
Auto de Infração nº 23/2020 
Fornecedor: C G A - COMERCIO E LOCACAO DE ROUPAS LTDA 
 
Processo Administrativo nº 29/2020 
Auto de Infração nº 26/2020 
Fornecedor: AUTO POSTO SÃO PEDRO DE LONDRINA LTDA 
 

CÂMARA 

RESULTADO 
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/2024 

O Pregoeiro, devidamente designado pela Portaria n.º 230/2023, instaurou a Sessão do Pregão Eletrônico em epígrafe na data e horário fixados pelo 

Edital, quando se realizou a abertura e o julgamento das propostas para a contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo 

material e mão de obra, para confecção, entrega e montagem de armários, mesas e tribunas para o prédio da Câmara Municipal de Londrina. A 

licitação foi composta por grupo único com 56 itens, com julgamento do tipo menor preço global. Encerrada a etapa de lances, considerando-se a 

ordem de classificação, foram solicitadas e analisadas as propostas finais das empresas, na seguinte ordem. 

 

Colocação Empresa Valor Total Resultado 

1ª 
A.N.T. DEPARTAMENTOS E MOVEIS LTDA, CNPJ nº 
48.105.110/0001-44 

R$ 246.070,00 
Desclassificada. Não comprovou a 

exequibilidade de sua proposta. 

2ª 
ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS 
LTDA, CNPJ 29.354.767/0001-09 

R$ 249.870,00 
Desclassificada. Não atendeu a copnvocação 

para comprovar a exequibilidade de sua 
proposta. 

3ª 
INDUSTRIA NOBRE, MOVEIS PLANEJADOS LTDA, 
CNPJ 56.059.060/0001-34 

R$ 304.683,87 
Desclassificada. Não comprovou a 

exequibilidade de sua proposta. 

4ª 
ARTNEW COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 
13.435.726/0001-07 

R$ 446.627,00 
Desclassificada. Não atendeu a convocação 

para envio da proposta atualizada. 

5ª 
 
N A B MEIRELES COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 
43.036.939/0001-19 

R$ 600.835,68 Vencedora do certame. 
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Os valores unitários finais propostos pela empresa vencedora são os seguintes: 

N A B MEIRELES COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ 43.036.939/0001-19 

GRUPO ÚNICO 

Item Descrição Prancha Arquitetônica Quantidade Preço unitário Preço total 

1 
Mesa, com 2 gaveteiros, cada um com 3 
gavetas, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 26 6 unidades R$ 5.619,75 R$ 33.718,50 

2 
Mesa, com 2 gaveteiros, cada um com 3 
gavetas, no mesmo revestimento do 
tampo conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 27 1 unidade R$ 9.955,50 R$ 9.955,50 

3 
Mesa, com 1 gaveteiro com 3 gavetas, 
conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 25 1 unidade R$ 3.133,50 R$ 3.133,50 

4 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
1,60m, Profundidade: 76cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 31 1 unidade R$ 3.460,87 R$ 3.460,87 

5 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
2,10m, Profundidade: 60cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 29 1 unidade R$ 3.080,25 R$ 3.080,25 

6 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
2,95cm, Profundidade: 55cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24A 1 unidade R$ 3.795,50 R$ 3.795,50 

7 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
3,00m, Profundidade: 55cm Altura: 76cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24B 1 unidade R$ 3.873,00 R$ 3.873,00 

8 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
3,14m, Profundidade: 55cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24C 1 unidade R$ 3.972,00 R$ 3.972,00 

9 
Mesa sem gaveteiro, Medidas: Largura: 
3,44m, Profundidade: 55cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24D 1 unidade R$ 4.090,00 R$ 4.090,00 

10 
Tribuna, formato cilíndrico, com granito, 
conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 28 1 unidade R$ 4.479,00 R$ 4.479,00 

11 
Mesa com 2 portas e 1 gaveteiro com 3 
gavetas e balcão em granito formato L, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 35 1 unidade R$ 2.477,00 R$ 2.477,00 

12 
Mesa de apoio de canto com 2 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 41 2 unidades R$ 1.218,00 R$ 2.436,00 

13 

Mesa de apoio com 3 gavetas. Gavetas 
com puxador perfil H. Medidas: Largura: 
50cm, Profundidade: 60cm, Altura: 74 
cm, conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 33 6 unidades R$ 941,00 R$ 5.646,00 

14 

Mesa de apoio com 3 gavetas. Gavetas 
com puxador perfil H. Medidas: Largura: 
50cm, Profundidade: 60cm, Altura: 74 
cm, conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 42 10 unidades R$ 925,00 R$ 9.250,00 

15 
Mesa de apoio de canto com 2 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 32 1 unidade R$ 1.985,00 R$ 1.985,00 

16 
Tampo formato L, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 45 1 unidade R$ 370,00 R$ 370,00 
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17 
Mesa de apoio com 4 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 16 2 unidades R$ 5.581,60 R$ 11.163,20 

18 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras.  Medidas: Largura: 1,18m 
Profundidade: 60cm Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 20 1 unidade R$ 3.586,77 R$ 3.586,77 

19 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 136,5cm, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 21 1 unidade R$ 2.450,00 
 

R$ 2.450,00 

20 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,32m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm , 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 22 1 unidade R$ 2.075,00 R$ 2.075,00 

21 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,44m. 
Profundidade: 60cm. Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 06 2 unidades R$ 3.799,97 R$ 7.599,94 

22 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 96cm. 
Profundidade: 60cm. Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 23 1 unidade R$ 1.536,00 R$ 1.536,00 

23 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,50m 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 12 1 unidade R$ 4.256,93 R$ 4.256,93 

24 

Mesa de apoio com 4 portas e 
prateleiras,    Medidas: Largura: 1,45m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 01 1 unidade R$ 2.460,00 R$ 2.460,00 

25 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras, Medidas: Largura: 97,25cm, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 03 1 unidade R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 

26 

Mesa de apoio com 3 gavetas, puxadores 
perfil H, Medidas: Largura: 70cm, 
Profundidade: 62,5cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 04 1 unidade R$ 1.536,00 R$ 1.536,00 

27 

Mesa de apoio com 3 gavetas. 
Puxadores perfil H. Medidas: 
Largura:45cm, Profundidade: 60cm, 
Altura: 74cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 05 1 unidade R$ 905,00 R$ 905,00 

28 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras, Medidas: Largura: 1,60m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 09 1 unidade R$ 4.037,00 R$ 4.037,00 

29 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 93cm, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm,  
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 07 1 unidade R$ 1.572,00 R$ 1.572,00 

30 

Mesa de apoio com 3 gavetas, Medidas:, 
Largura: 70cm, Profundidade: 62,5cm, 
Altura: 74cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 10 2 unidades R$ 1.377,00 R$ 2.754,00 

31 Mesa de apoio com 3 portas e prateleira, 
Medidas: Largura: 1,50m, Profundidade: 

Det.21 Mobiliário nº 12 2 unidades R$ 4.449,30 R$ 8.898,60 
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60cm, Altura: 74, conforme Termo de 
Referência. 

32 

Mesa de apoio com 3 portas e prateleira. 
Medidas: Largura: 1,09m, Profundidade: 
60cm, Altura: 74cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 15 1 unidade R$ 3.563,79 R$ 3.563,79 

33 

Mesa de apoio com 2 portas e prateleira, 
Medidas: Largura: 96cm, Profundidade: 
60cm, Altura: 74cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 34 1 unidade R$ 3.120,37 R$ 3.120,37 

34 

Mesa de apoio com 4 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,34m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 46 1 unidade R$ 3.214,90 R$ 3.214,90 

35 

Mesa de apoio com 2 portas e prateleira. 
Medidas: Largura: 82cm, Profundidade: 
60cm, Altura: 74cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 44 1 unidade R$ 2.042,60 R$ 2.042,60 

36 

Armário baixo em MDF com 6 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 2,25m 
Profundidade: 50cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 08 2 unidades R$ 5.153,02 R$ 10.306,04 

37 
Armário baixo de canto com 9 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 36 

 
1 unidade R$ 12.185,71 R$ 12.185,71 

38 

Armário baixo em MDF com 6 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 3.38m, 
Profundidade: 40cm, Altura: 74cm 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 18 1 unidade R$ 8.445,57 R$ 8.445,57 

39 

Armário inferior para bancada de aço 
inox, formato L, com 6 portas, 3 
prateleiras (uma prateleira para cada 
duas portas) e 5 gavetas, conforme 
Termo de Referência. 

Det.07 armário inferior de 
bancada de inox 01 1 unidade R$ 8.920,15 R$ 8.920,15 

40 
Armário superior, formato L, com 4 
portas, conforme Termo de Referência. 

Det.07 Armário Superior em 
MDF 01 da bancada de inox 

01 
1 unidade R$ 3.551,57 R$ 3.551,57 

41 
Armário superior, formato L, com 7 
portas, conforme Termo de Referência. 

Det.07 Armário Superior em 
MDF 02 da bancada inox 02 1 unidade R$ 5.664,00 R$ 5.664,00 

42 
Mesa, fabricada em MDF, com 4 bases, 
tipo palito, conforme Termo de 
Referência. 

Det.07 

Mesa em MDF 
1 unidade R$ 3.727,42 R$ 3.727,42 

43 

Armário inferior da bancada em granito, 
com 4 portas e 2 prateleiras (1 prateleira 
a cada 2 portas). Medidas: Comprimento: 
2,22m, Profundidade: 58cm, Altura: 
70cm, Sóculo: 10cm, conforme Termo de 
Referência 

Det.07 Bancada acabamento 
em granito 01 com armário 

inferior 
1 unidade R$ 2.546,00 R$ 2.546,00 

44 

Armário superior para bancada em 
granito, com 4 portas e 2 prateleiras (1 
prateleira a cada 2 portas), Medidas: 
Comprimento: 2,22m, Profundidade: 
45cm, Altura: 100cm, conforme Termo de 
Referência 

Det.07 Armário Superior em 
MDF 03 1 unidade R$ 3.165,00 R$ 3.165,00 

45 
Armário, para guarda de papel, com 2 
portas e 4 prateleiras, conforme Termo de 
Referência 

Det.07 Armário em MDF 1 unidade R$ 4.080,00 R$ 4.080,00 
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46 

Armário inferior para bancada em granito, 
com 2 portas e 1 prateleira, Medidas: 
Comprimento: 1,40m, Profundidade: 
58cm, Altura: 70cm, Sóculo: 10cm, 
conforme Termo de Referência 

Det.07 

Bancada acabamento em 
granito 02 com armário 

inferior 

1 unidade R$ 1.552,00 R$ 1.552,00 

47 

Armário superior para bancada em 
granito, com 2 portas e 1 prateleira, 
Medidas: Comprimento: 1,40m, 
Profundidade: 45cm, Altura: 1,0m, 
conforme Termo de Referência 

Det.07 Armário Superior para 
bancada granito 02 1 unidade R$ 1.995,00 R$ 1.995,00 

48 
Armário alto com 12 portas, com 
prateleiras e nichos, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21  Mobiliário nº 14 1 unidade R$ 14.796,00 R$ 14.796,00 

49 
Armário alto com 6 portas e prateleiras, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21  Mobiliário nº 17 4 unidades R$ 9.788,00 R$ 39.152,00 

50 

Armário alto com 12 portas, com 
prateleiras e nichos, Medidas: Largura: 
2,40m, Profundidade: 45cm, Altura: 
2,30m, conforme Termo de Referência. 

Det.23  Mobiliário nº 48 2 unidades R$ 10.200,00 R$ 20.400,00 

51 

Armário alto com 10 portas, com 
prateleiras e nichos. Medidas: Largura: 
3,00m, Profundidade: 45cm, Altura: 
2,30m, conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 38 16 unidades R$ 10.707,00 R$ 171.312,00 

52 
Armário alto com 10 portas, prateleiras e 
4 nichos, conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 39 1 unidade R$ 9.222,00 R$ 9.222,00 

53 
Armário alto com 8 portas e 4 prateleiras, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 30 1 unidade R$ 7.816,00 R$ 7.816,00 

54 
Armário alto com 2 portas e 5 prateleiras, 
conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 47 1 unidade R$ 6.177,00 R$ 6.177,00 

55 
Armário superior com 8 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 40 3 unidades R$ 5.732,00 R$ 17.196,00 

56 
Armário superior com 6 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 43 16 unidades R$ 5.272,00 R$ 84.352,00 

Valor total do Grupo R$ 600.835,68 

 
Durante o processo, foram desclassificadas as seguintes empresas: (i) A.N.T. DEPARTAMENTOS E MOVEIS LTDA, CNPJ 48.105.110/0001-44 - não 

comprovou a exequibilidade de sua proposta após diligências; (ii) ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, CNPJ 

29.354.767/0001-09 - não atendeu à convocação para comprovação da exequibilidade de sua proposta; (iii) INDUSTRIA NOBRE, MOVEIS 

PLANEJADOS LTDA, CNPJ 56.059.060/0001-34 - não comprovou a exequibilidade de sua proposta após diligências; e (iv) ARTNEW COMERCIO 

DE MOVEIS LTDA, CNPJ 13.435.726/0001-07 - não respondeu à convocação para envio da proposta atualizada. 

 

Houve interposição de recurso pela empresa INDUSTRIA NOBRE, MOVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ 56.059.060/0001-34, que foi negado, 

mantendo-se a decisão que declarou a empresa N A B MEIRELES COMERCIO DE MOVEIS LTDA vencedora do certame. 

 

O processo foi homologado e os autos estão disponíveis para consulta no endereço 

<https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=696>. 

 

Londrina, 29 de outubro de 2024. Pregoeiro Luiz Fernando Moraes Marendaz. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n.º 07/2024 - Processo Administrativo n.º 25/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo material e mão de obra, para confecção, entrega e 

montagem de armários, mesas e tribunas para o prédio da Câmara Municipal de Londrina. 
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Diante do Relatório do Pregoeiro (seq. 4.12, fls. 1028-1041) e do Parecer Jurídico de seq. 4.13 (fls. 1044-1046), e com fundamento no art. 71, IV da 

Lei 14.133/2021 e art. 13, VII do Ato da Mesa 14/2023, homologo o resultado do Pregão Eletrônico em epígrafe e adjudico o seu objeto, nos 

termos abaixo: 

N A B MEIRELES COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ 43.036.939/0001-19 

GRUPO ÚNICO 

Item Descrição Prancha Arquitetônica Quantidade Preço unitário Preço total 

1 
Mesa, com 2 gaveteiros, cada um com 
3 gavetas, conforme Termo de 
Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 26 6 unidades R$ 5.619,75 R$ 33.718,50 

2 
Mesa, com 2 gaveteiros, cada um com 
3 gavetas, no mesmo revestimento do 
tampo conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 27 1 unidade R$ 9.955,50 R$ 9.955,50 

3 
Mesa, com 1 gaveteiro com 3 gavetas, 
conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 25 1 unidade R$ 3.133,50 R$ 3.133,50 

4 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
1,60m, Profundidade: 76cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 31 1 unidade R$ 3.460,87 R$ 3.460,87 

5 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
2,10m, Profundidade: 60cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 29 1 unidade R$ 3.080,25 R$ 3.080,25 

6 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
2,95cm, Profundidade: 55cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24A 1 unidade R$ 3.795,50 R$ 3.795,50 

7 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
3,00m, Profundidade: 55cm Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24B 1 unidade R$ 3.873,00 R$ 3.873,00 

8 
Mesa sem gaveteiro. Medidas: Largura: 
3,14m, Profundidade: 55cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24C 1 unidade R$ 3.972,00 R$ 3.972,00 

9 
Mesa sem gaveteiro, Medidas: Largura: 
3,44m, Profundidade: 55cm, Altura: 
76cm, conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 24D 1 unidade R$ 4.090,00 R$ 4.090,00 

10 
Tribuna, formato cilíndrico, com granito, 
conforme Termo de Referência. 

Det.20  Mobiliário nº 28 1 unidade R$ 4.479,00 R$ 4.479,00 

11 
Mesa com 2 portas e 1 gaveteiro com 3 
gavetas e balcão em granito formato L, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 35 1 unidade R$ 2.477,00 R$ 2.477,00 

12 
Mesa de apoio de canto com 2 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 41 2 unidades R$ 1.218,00 R$ 2.436,00 

13 

Mesa de apoio com 3 gavetas. Gavetas 
com puxador perfil H. Medidas: 
Largura: 50cm, Profundidade: 60cm, 
Altura: 74 cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 33 6 unidades R$ 941,00 R$ 5.646,00 

14 

Mesa de apoio com 3 gavetas. Gavetas 
com puxador perfil H. Medidas: 
Largura: 50cm, Profundidade: 60cm, 
Altura: 74 cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 42 10 unidades R$ 925,00 R$ 9.250,00 

15 
Mesa de apoio de canto com 2 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 32 1 unidade R$ 1.985,00 R$ 1.985,00 
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16 
Tampo formato L, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 45 1 unidade R$ 370,00 R$ 370,00 

17 
Mesa de apoio com 4 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 16 2 unidades R$ 5.581,60 R$ 11.163,20 

18 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras.  Medidas: Largura: 1,18m 
Profundidade: 60cm Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 20 1 unidade R$ 3.586,77 R$ 3.586,77 

19 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 
136,5cm, Profundidade: 60cm, Altura: 
74cm, conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 21 1 unidade R$ 2.450,00 
 

R$ 2.450,00 

20 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,32m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm , 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 22 1 unidade R$ 2.075,00 R$ 2.075,00 

21 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,44m. 
Profundidade: 60cm. Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 06 2 unidades R$ 3.799,97 R$ 7.599,94 

22 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 96cm. 
Profundidade: 60cm. Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 23 1 unidade R$ 1.536,00 R$ 1.536,00 

23 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,50m 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 12 1 unidade R$ 4.256,93 R$ 4.256,93 

24 

Mesa de apoio com 4 portas e 
prateleiras,    Medidas: Largura: 1,45m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 01 1 unidade R$ 2.460,00 R$ 2.460,00 

25 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras, Medidas: Largura: 
97,25cm, Profundidade: 60cm, Altura: 
74cm, conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 03 1 unidade R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 

26 

Mesa de apoio com 3 gavetas, 
puxadores perfil H, Medidas: Largura: 
70cm, Profundidade: 62,5cm, Altura: 
74cm, conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 04 1 unidade R$ 1.536,00 R$ 1.536,00 

27 

Mesa de apoio com 3 gavetas. 
Puxadores perfil H. Medidas: 
Largura:45cm, Profundidade: 60cm, 
Altura: 74cm, conforme Termo de 
Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 05 1 unidade R$ 905,00 R$ 905,00 

28 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras, Medidas: Largura: 1,60m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 09 1 unidade R$ 4.037,00 R$ 4.037,00 

29 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 93cm, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm,  
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 07 1 unidade R$ 1.572,00 R$ 1.572,00 

30 
Mesa de apoio com 3 gavetas, 
Medidas:, Largura: 70cm, 
Profundidade: 62,5cm, Altura: 74cm, 

Det.21 Mobiliário nº 10 2 unidades R$ 1.377,00 R$ 2.754,00 
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conforme Termo de Referência. 

31 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleira, Medidas: Largura: 1,50m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 12 2 unidades R$ 4.449,30 R$ 8.898,60 

32 

Mesa de apoio com 3 portas e 
prateleira. Medidas: Largura: 1,09m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 15 1 unidade R$ 3.563,79 R$ 3.563,79 

33 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleira, Medidas: Largura: 96cm, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 34 1 unidade R$ 3.120,37 R$ 3.120,37 

34 

Mesa de apoio com 4 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 1,34m, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 46 1 unidade R$ 3.214,90 R$ 3.214,90 

35 

Mesa de apoio com 2 portas e 
prateleira. Medidas: Largura: 82cm, 
Profundidade: 60cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 44 1 unidade R$ 2.042,60 R$ 2.042,60 

36 

Armário baixo em MDF com 6 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 2,25m 
Profundidade: 50cm, Altura: 74cm, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 08 2 unidades R$ 5.153,02 R$ 10.306,04 

37 
Armário baixo de canto com 9 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 36 

 
1 unidade R$ 12.185,71 R$ 12.185,71 

38 

Armário baixo em MDF com 6 portas e 
prateleiras. Medidas: Largura: 3.38m, 
Profundidade: 40cm, Altura: 74cm 
conforme Termo de Referência. 

Det.21 Mobiliário nº 18 1 unidade R$ 8.445,57 R$ 8.445,57 

39 

Armário inferior para bancada de aço 
inox, formato L, com 6 portas, 3 
prateleiras (uma prateleira para cada 
duas portas) e 5 gavetas, conforme 
Termo de Referência. 

Det.07 armário inferior de 
bancada de inox 01 1 unidade R$ 8.920,15 R$ 8.920,15 

40 
Armário superior, formato L, com 4 
portas, conforme Termo de Referência. 

Det.07 Armário Superior em 
MDF 01 da bancada de inox 

01 
1 unidade R$ 3.551,57 R$ 3.551,57 

41 
Armário superior, formato L, com 7 
portas, conforme Termo de Referência. 

Det.07 Armário Superior em 
MDF 02 da bancada inox 02 1 unidade R$ 5.664,00 R$ 5.664,00 

42 
Mesa, fabricada em MDF, com 4 bases, 
tipo palito, conforme Termo de 
Referência. 

Det.07 

Mesa em MDF 
1 unidade R$ 3.727,42 R$ 3.727,42 

43 

Armário inferior da bancada em granito, 
com 4 portas e 2 prateleiras (1 
prateleira a cada 2 portas). Medidas: 
Comprimento: 2,22m, Profundidade: 
58cm, Altura: 70cm, Sóculo: 10cm, 
conforme Termo de Referência 

Det.07 Bancada acabamento 
em granito 01 com armário 

inferior 
1 unidade R$ 2.546,00 R$ 2.546,00 

44 

Armário superior para bancada em 
granito, com 4 portas e 2 prateleiras (1 
prateleira a cada 2 portas), Medidas: 
Comprimento: 2,22m, Profundidade: 
45cm, Altura: 100cm, conforme Termo 
de Referência 

Det.07 Armário Superior em 
MDF 03 1 unidade R$ 3.165,00 R$ 3.165,00 
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45 
Armário, para guarda de papel, com 2 
portas e 4 prateleiras, conforme Termo 
de Referência 

Det.07 Armário em MDF 1 unidade R$ 4.080,00 R$ 4.080,00 

46 

Armário inferior para bancada em 
granito, com 2 portas e 1 prateleira, 
Medidas: Comprimento: 1,40m, 
Profundidade: 58cm, Altura: 70cm, 
Sóculo: 10cm, conforme Termo de 
Referência 

Det.07 

Bancada acabamento em 
granito 02 com armário inferior 

1 unidade R$ 1.552,00 R$ 1.552,00 

47 

Armário superior para bancada em 
granito, com 2 portas e 1 prateleira, 
Medidas: Comprimento: 1,40m, 
Profundidade: 45cm, Altura: 1,0m, 
conforme Termo de Referência 

Det.07 Armário Superior para 
bancada granito 02 1 unidade R$ 1.995,00 R$ 1.995,00 

48 
Armário alto com 12 portas, com 
prateleiras e nichos, conforme Termo 
de Referência. 

Det.21  Mobiliário nº 14 1 unidade R$ 14.796,00 R$ 14.796,00 

49 
Armário alto com 6 portas e prateleiras, 
conforme Termo de Referência. 

Det.21  Mobiliário nº 17 4 unidades R$ 9.788,00 R$ 39.152,00 

50 

Armário alto com 12 portas, com 
prateleiras e nichos, Medidas: Largura: 
2,40m, Profundidade: 45cm, Altura: 
2,30m, conforme Termo de Referência. 

Det.23  Mobiliário nº 48 2 unidades R$ 10.200,00 R$ 20.400,00 

51 

Armário alto com 10 portas, com 
prateleiras e nichos. Medidas: Largura: 
3,00m, Profundidade: 45cm, Altura: 
2,30m, conforme Termo de Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 38 16 unidades R$ 10.707,00 R$ 171.312,00 

52 
Armário alto com 10 portas, prateleiras 
e 4 nichos, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 39 1 unidade R$ 9.222,00 R$ 9.222,00 

53 
Armário alto com 8 portas e 4 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.22 Mobiliário nº 30 1 unidade R$ 7.816,00 R$ 7.816,00 

54 
Armário alto com 2 portas e 5 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 47 1 unidade R$ 6.177,00 R$ 6.177,00 

55 
Armário superior com 8 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 40 3 unidades R$ 5.732,00 R$ 17.196,00 

56 
Armário superior com 6 portas e 
prateleiras, conforme Termo de 
Referência. 

Det.23 Mobiliário nº 43 16 unidades R$ 5.272,00 R$ 84.352,00 

Valor total do Grupo R$ 600.835,68 

 

Londrina, 30 de outubro de 2024. Leandro Silva da Rosa - Diretor-Geral Câmara Municipal de Londrina. 

 

EXTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 26/2024 

Espécie: Contrato Administrativo n.º 26/2024 – Pregão Eletrônico n.° 07/2024 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 

Contratada: N A B MEIRELES COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 43.036.939/0001-19 

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo material e mão de obra, para confecção, entrega e montagem de 

armários, mesas e tribuna para o prédio da Câmara Municipal de Londrina (CML). 

Valor Total: R$ 600.835,68 (seiscentos mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 
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Data da Assinatura: 31 de outubro de 2024. 

Prazo de Vigência: No mínimo 5 anos, conforme Cláusula Terceira. 

Prazo de Execução: Até 12 (doze) meses, conforme Cláusula Terceira. 

CONSELHOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LONDRINA 
SÚMULA DE PARECERES  

9ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2024 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

Processo nº 19.022.158889/2024-79 – C.M.E.L. Parecer n.º 119/2024 CLN/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Valmirane Cristina Gonçalves de 
Pinho, Orlando Emilio de Freitas. Assunto:  Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil AMPAS. Interessada: 
Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos 
adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina 
favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina retroativo a 01.01.2020 e da Renovação de Autorização de 
Funcionamento do Centro de Educação Infantil AMPAS, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (CB, C1, C2 e C3), de  00 (zero) a 03 
(três)  anos, sito à Rua Vergílio Perin, 905 - Aquiles Stenghel, Londrina/PR, CEP: 86.086-070, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 01.01.2024 
com validade até 01.01.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de 
votos. 

Processo nº 19.022.148455/2024-61– C.M.E.L. Parecer nº 120/2024   - CLN/CMEL. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Maria Aparecida 
de Almeida, Santina Aparecida Garbato Marcon, Vera Luci Lisboa Assunto: Autorização de Funcionamento da Educação Especial - Sala de Recursos 
Multifuncional da Escola Municipal Vilma Rodrigues Romero - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. 
Voto da Relatoria: Isto posto, considerando que a educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício 
ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, de caráter inclusivo, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente 
acerca da Autorização de Funcionamento da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Vilma Rodrigues Romero - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, com sede à Rua Paulo Akaishi, nº 70, Residencial Terra Nova, Londrina-PR, CEP 8604-2025, em caráter de 
excepcionalidade para unificação dos prazos dos procedimentos legais da escola,  a partir da data de publicação do Ato Autorizatório, até 01/01/2026, 
prazo da renovação de autorização vigente, vide Parecer n° 23/2023 - CMEL. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação 
do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.145708/2024-44 – C.M.E.L. Parecer nº 121/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Caio Fantaussi, Verlaine 
Ferraresi Danieli. Assunto:  Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - Pré Escola, Ensino Fundamental, Educação Especial 
- Sala de Recursos Multifuncional e Mudança de Endereço da Escola Municipal San Izidro. Interessada: Secretaria Municipal de Educação.  Voto da 
Relatoria: Considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento 
físico, intelectual, social e afetivo, de caráter inclusivo,  considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do 
Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina retroativo a 01.01.2019 e da Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil - Pré Escola (P4 e P5), Ensino Fundamental - anos iniciais, Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional e Mudança de Endereço da 
Escola Municipal San Izidro - Educação Infantil e Ensino Fundamental, sito à Rua Maria de Oliveira Melo, nº75 - Jd. San Izidro, Londrina/PR, CEP: 
86.040.500, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 31.12.2022 com validade até 31.12.2026. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade 
de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.142918/2024-81 – C.M.E.L. Parecer nº 122/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Maria Aparecida 
de Almeida, Santina Aparecida Garbato Marcon, Vera Luci Lisboa. Assunto: Autorização de Funcionamento da Educação Infantil – P5 e da Educação 
Especial - Sala de Recursos Multifuncional e Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da Escola Municipal Professor Odésio 
Franciscon – Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Educação de qualidade é 
direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, de caráter inclusivo, 
considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Autorização de Funcionamento da Educação Infantil – Pré Escola 
(P5) pelo prazo retroativo a 01/01/2024 com validade até 31/12/2024, da Autorização de Funcionamento da Educação Especial - Sala de Recursos 
Multifuncional sob a condição de Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental para o próximo pleito, da Renovação de 
Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental - anos Iniciais de vigência até 31/12/2024, de forma excepcional para cumprimento do 
Cronograma de Adequação das Unidades em atendimento ao Corpo de Bombeiros, vide Parecer 118/2013 e da Alteração da Denominação da Escola 
Municipal Professor Odésio Franciscon – Ensino Fundamental, que passa a denominar-se Escola Municipal Professor Odésio Franciscon – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, sito à R. Osmy Muniz, nº 750 - Cj. Hilda Mandarino II, Londrina - PR, CEP 86080-320. Decisão da Câmara: APROVADO 
por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.151484/2024-18 – C.M.E.L. Parecer nº 123/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Valmirane Cristina Gonçalves de 
Pinho, Orlando Emilio de Freitas. Assunto:  Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Futura - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança 
e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria 
opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento Centro de Educação Infantil Futura, sito à Rua País de Gales, nº 363, 
Jardim Adriana,  Londrina-PR, CEP: 86046-155, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (C2 ao C3) e Pré-escola (P4 e P5), de 02 (dois) a 
05 (cinco) anos, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 02.01.2024 com validade até 02.01.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade 
de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.139396/2024-30 – C.M.E.L. Parecer nº 124/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil 
Padre Domingos Rovedatti. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve 
propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste 
Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina retroativo a 01/01/2017 e da 
Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Santa Terezinha do Menino Jesus, para atender crianças da Educação 
Infantil - Creche (CB ao C3), de 00 (zero) a 03 (três)  anos, sito à R. Basílio Zani, nº 69 - Conj. Hab. José Giordano, Londrina - PR, 86082-440, pelo prazo 
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de 4 (quatro) anos, retroativo à 01/01/2024 com validade até 01/01/2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do 
Plenário: APROVADO por maioria de votos. 

Processo nº 19.022.142800/2024-52 – C.M.E.L. Parecer nº 125/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Caio Fantaussi, Verlaine 
Ferraresi Danieli. Assunto: Credenciamento e Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P5, Ensino Fundamental, e Educação 
Especial - Sala de Recursos Multifuncionais da Escola Municipal Maestro Roberto Pereira Panico - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Voto da 
Relatoria: Isto posto, considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao 
desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, de caráter inclusivo, e considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente 
acerca do Credenciamento e da Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - Pré Escola (P5), do Ensino Fundamental - anos 
iniciais e da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Maestro Roberto Pereira Panico - Educação Infantil e  Ensino 
Fundamental, situado à av. Máximo Perez Garcia, nº540, Jardim São Vicente Palotti, CEP: 86.037-294, pelo prazo de 01.01.2024 até 31.12.2024, 
excepcionalmente para cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta quanto a apresentação de Certificado de Licenciamento do Corpo de 
Bombeiros. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.122332/2024-08 – C.M.E.L. Parecer nº 126/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Caio Fantaussi, Verlaine 
Ferraresi Danieli. Assunto:  Autorização de Funcionamento da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Elias Kauam - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Educação de 
qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, de caráter 
inclusivo, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Autorização de Funcionamento da Educação Especial - 
Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Elias Kauam - Educação Infantil e Ensino Fundamental, sito à Rua Maria Garcia Lopes, nº178 
- C.H Novo Amparo, Londrina/PR, CEP: 86.087.460, pelo prazo de 01 (um) ano, retroativo a 01.01.2024 com validade até 01.01.2025, excepcionalmente 
para fins de Unificação de Prazo. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade 
de votos. 

Processo nº 19.022.131960/2024-76 - C.M.E.L. Parecer nº 127/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Maria Aparecida 
de Almeida, Santina Aparecida Garbato Marcon, Vera Luci Lisboa. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação 
Infantil Era do Saber. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta 
de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, 
considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de 
Educação Infantil Era do Saber, sito à Rua Foz do Iguaçu, 805 - Jd. Bancários, Londrina/PR, CEP: 86061-000, para atender crianças da Educação 
Infantil - Creche (C2 e C3) e Pré-Escola (P4 e P5), de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo a 01.01.2024 com validade 
até 01.01.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.130699/2024-97 – C.M.E.L. Parecer nº 128/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristina Sola Rogerio, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Anália Franco. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços 
físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina 
favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Anália Franco, para atender crianças da 
Educação Infantil Creche (C1 ao C3) e Pré-Escola (P4 e P5), de 01 (um) a 05 (cinco) anos, sito à Avenida Anália Franco, nº 33 Bairro Aeroporto - CEP: 
86039-560 Londrina/PR, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo a 01.01.2024 com validade até 01.01.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por 
unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.116088/2024-36 – C.M.E.L. Parecer nº 129/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Maria Aparecida 
de Almeida, Santina Aparecida Garbato Marcon, Vera Luci Lisboa. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil do 
Colégio PGD - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as 
informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, 
social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização 
de Funcionamento da Educação Infantil do Colégio PGD - Educação Infantil e Ensino Fundamental, sito à Rua Ulrico Zuinglo, nº 1105, Gleba 
Palhano,  Londrina-PR, CEP: 86055-670, para atender crianças da Educação Infantil Creche (CB ao C3) e Pré-Escola (P4 e P5), de 00 (zero) a 05 (cinco) 
anos, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 01.01.2024 com validade até 01.01.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. 
Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022124276/2024-38 – C.M.E.L. Parecer nº 130/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Caio Fantaussi, Verlaine 
Ferraresi Danieli. Assunto:  Ampliação de Oferta da Educação Infantil - P4 e Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P5, 
do Ensino Fundamental e da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Sônia Parreira Debei - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos 
educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, de caráter inclusivo, considerando o mérito 
deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina retroativo a 01.01.2020, da 
Ampliação de Oferta da Educação Infantil - P4 e da Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P5, do Ensino Fundamental - 
anos iniciais, da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Sônia Parreira Debei - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, sito à Rua Café Sumatra, nº 60, Parque Residencial do Café, Londrina/PR, CEP: 86081-230, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 
01.01.2024 com validade até 01.01.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por maioria 
de votos. 

Processo nº 19.022.122498/2024-16 – C.M.E.L. Parecer nº 131/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Megumi - Ed. Infantil e 
Ens. Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar 
segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, 
esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Megumi - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (CB ao C3) e Pré-escola (P4 e P5), de 06 (seis) meses a 05 
(cinco)  anos, sito à Rua Dr. Alberto Romi, nº 100 - Jardim Alvorada, Londrina - PR, CEP: 86060-390, pelo prazo de 04 (quatro) anos,  retroativo a 
01.01.2023 com validade até 01.01.2027. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por 
unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.105304/2024-18 – C.M.E.L. Parecer nº 132/2024 - CEB/CMEL. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Maria Aparecida 
de Almeida, Santina Aparecida Garbato Marcon, Vera Luci Lisboa. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do CEI MILTON GAVETTI. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil 
deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito 
deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina retroativo a 01.11.2019 e da 
Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Milton Gavetti, sito à Rua Luis Vicente Amadeu Gongora, nº 22 Jardim 
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Pacaembu II - CEP: 86078-440, Londrina/PR, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (C1 ao C3), de 01 (um) a 03 (três) anos, pelo prazo 
de 4 (quatro) anos, retroativo a 01.11.2023 com validade até  01.11.2027. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do 
Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.063182/2024-85 – C.M.E.L. Parecer nº 133/2024 - CEB/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Espaço Kids. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil 
deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito 
deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Espaço 
Kids, sito à Rua Guadalajara, nº 296, Parque Guanabara, Londrina-PR, CEP: 86050-100, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (CB ao 
C3) e Pré-escola (P4 e P5), de 00 (zero) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 01.01.2024 com validade até 01.01.2028. Decisão 
da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

Processo nº 19.022.194852/2024-12 – C.M.E.L. Parecer nº 134/2024 - CEB/CMEL. Relatoria: Cristiane Sola Rogério, Orlando Emilio de Freitas, 
Valmirane Cristina Gonçalves de Pinho. Assunto: Alteração de denominação da Escola Mundo do Balão Mágico - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar 
segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, 
esta Relatoria opina favoravelmente  acerca da alteração de denominação da Escola Mundo do Balão Mágico - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
que passa a denominar-se Escola Santa Teresinha do Menino Jesus e da Sagrada Face – Educação Infantil e Ensino Fundamental, sito à Rua 
Ébio Ferraz de Carvalho, nº 515, Gleba Lindóia, CEP: 86031-720, na cidade de Londrina-Pr, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (C2 e 
C3) e Pré-escola (P4 e P5), de 02 (dois) a 05 (cinco)  anos,  pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo à 01.01.2023 com validade até 01.01.2027, 
conforme Parecer 018/2024-CMEL e Resolução 040/2024-SME. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: 
APROVADO por unanimidade de votos. 

ENTIDADES 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

A ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE DOS BAIRROS DA AMIZADE, torna público aos interessados que estará recebendo propostas para a 
contratação de serviços para aquisição de Material de Limpeza e Produtos de Higiene para CEI Antônio Augusto Faria I e II conforme as 
informações a seguir: 

OBJETO: Prestação de serviço para aquisição de Material de Limpeza e Produtos de Higienização   

 PRODUTO QUANTIDADE 

1 Papel higiênico C/8 un 4 fardos 

2 Sabão em pó 2,4 kg c 6/ und 5 fardos 

3 Esponja de aço 24 und 3 fardos 

4 Detergente c/ 24 und 5 caixas 

5 Desinfetante  5 litros 10 unidade 

6 Desengordurante / cozinha de 500 ml  10 unidade 

7 Amaciante      5 litros 6 unidades 

8 Vassoura de nylon 6 unidades 

9 Rodo/ plástico 40 cm  5 unidades 

10 Sabonete c/ 12 und 4 fardos 

11 Limpador multiuso  c/ 24  4 caixas 

12 Espoja de lavar louça / pacote com 3  unidade  10 unidades 

13 Água Sanitária c/ 12 und  4 caixas 

14 Pano de Chão 15 unidades 

16 Saco de Lixo 50 litros 15 unidades 

17 Saco de Lixo 30 litros 10 unidades 

18 Sabão em Pedra c/ 10 und 1 caixa 

19 Fosforo / pequeno/ com 40 uni em cada caixa  10 unidades 

20 Papel Toalha c/ 2 rolos 10 fardos 

21 Sapólio c/12 1 caixas 

 Período de recebimento de propostas: 07/11/2024 a 12/11/2024. 
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Local da apresentação de propostas: RUA Aroeira nº 230 no horário das 08h00 às 17h00 ou no e-mail: cei.antonioaugustofaria@yahoo.com  

As propostas deverão especificar com clareza os produtos e serviços cotados, seus respectivos valores e se for o caso, os descontos oferecidos, 
bem como conter razão social, o número de inscrição no cadastro nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e telefone do proponente, o 
período de validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para a entrega dos produtos e/ou prestação que porventura 
venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas e assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do orçamento, sendo 
dispensada a assinaturas recebidas por e-mail. Adélia Luiz Pires – Presidente. 
 

ERRATA 
 
 
NO JORNAL OFICIAL Nº 5311 de 30/09/2024, NA PÁGINA 45, QUE TRATA DAS SÚMULAS DOS PARECERES DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CMEL REALIZADA EM 26/09/2024, CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Processo nº 19.022.115632/2024-22 – C.M.E.L. Parecer nº 116/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Caio Fantaussi, Verlaine 
Ferraresi Danieli. Assunto:  Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Lavínia Monteiro de Moraes. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e 
espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta 
Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Lavínia Monteiro 
de Moraes, para atendimento da Educação Infantil - Creche (C2 e C3) e Educação Infantil - Pré-escola (P4 e P5), com crianças de  02 (dois) a 05 
(cinco)  anos, sito à  Rua Eliton Villela Ramos, nº 38 - Res. Moradias Tibagi, Londrina - PR, CEP: 86080-482, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo 
a 31/12/2023 com validade até 31/12/2024, excepcionalmente para cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta referente a apresentação do 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO 
por maioria de votos. 
 
LEIA-SE: 
 
Processo nº 19.022.115632/2024-22 – C.M.E.L. Parecer nº 116/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Caio Fantaussi, Verlaine 
Ferraresi Danieli. Assunto:  Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Lavínia Monteiro de Moraes. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e 
espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta 
Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Lavínia Monteiro 
de Moraes, para atendimento da Educação Infantil - Creche (C2 e C3) e Educação Infantil - Pré-escola (P4 e P5), com crianças de  02 (dois) a 05 
(cinco)  anos, sito à  Rua Eliton Villela Ramos, nº 38 - Res. Moradias Tibagi, Londrina - PR, CEP: 86080-482, pelo prazo de 01 (um) ano, retroativo a 
31/12/2023 com validade até 31/12/2024, excepcionalmente para cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta referente a apresentação do 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO 
por maioria de votos. 
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